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Edição Digital Certificada*Terça-feira, 12 de maio de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

12/05/2026

AGROSTAHL S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CNPJ/MF 45.493.772/0001-40

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - CONVOCAÇÃO
Na forma da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, e do Estatuto Social da Companhia, ficam convocados os Senhores Acionistas da Agrostahl 
S.A. Indústria e Comércio a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 19.05.2026, às 10:00hs, em 
continuidade a AGE iniciada em 09.04.2026 a qual foi suspensa. De forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Zoom, para 
deliberarem sobre a seguinte: Ordem do dia: a) Deliberação sobre a instalação do Conselho Fiscal da Companhia, em caráter 
não permanente, nos termos do art. 161 da Lei nº 6.404/76, em atendimento à solicitação formulada por acionistas minoritários 
na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 19.02.2026; b) Deliberação, uma vez aprovada a instalação do 
órgão, sobre a eleição dos respectivos membros efetivos e suplentes, para exercício de suas atribuições legais e estatutárias; 
c) Deliberação sobre a fixação da remuneração dos membros do Conselho Fiscal, observado o disposto na legislação aplicável. Os 
acionistas/procuradores que desejarem participar deverão solicitar instruções para cadastramento e acesso à assembleia pelo e-mail 
juridico@stahl.com.br com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da realização da assembleia. Mairinque/SP, 08.05.2026.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
CNPJ nº 38.042.694/0001-00 - NIRE 35300554035

EDITAL DE  PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 12ª (DÉCIMA SEGUNDA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO 

PÚBLICA SOB O RITO AUTOMÁTICO PARA AS DEBÊNTURES DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE E COLOCAÇÃO PRIVADA PARA AS 
DEBÊNTURES DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIE E DA 3ª (TERCEIRA) SÉRIE, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS 

S.A., A SER REALIZADA EM 29 DE MAIO DE 2026.
1. DATA, HORA E LOCAL: a ser realizada de forma exclusivamente digital, em 29 de maio de 2026, às 16h00, nos termos do artigo 124, 
§2º-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 
29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado 
aos Debenturistas que cumprirem com as instruções de participação previstas neste Edital, sendo dispensada a realização cumulativa, de 
forma presencial, na sede da TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A., sociedade por ações com registro de companhia 
securitizadora na categoria “S2” na CVM, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 41, 13º andar, 
Sala 02, Itaim Bibi, CEP 04533-010, inscrita perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (“CNPJ”) sob o nº 38.042.694/0001-00, 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas – NIRE 35300554035, 
neste ato representada nos termos de seu estatuto social (“Emissora”). CONVOCAÇÃO: ficam convocados os titulares das Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (três) Séries, para Distribuição Pública sob o Rito Automático 
para as Debêntures da 1ª (primeira) Série e Colocação Privada para as Debêntures da 2ª (segunda) e da 3ª (terceira) Série, da 12ª 
(décima segunda) Emissão da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Debêntures”, “Escritura de Emissão”, “Emissão” 
e “Debenturistas”, respectivamente), em circulação na data da realização da Assembleia, em cumprimento ao disposto no artigo 124 da 
Lei das Sociedades por Ações, na Resolução CVM 81 e na Cláusula 4.2 da Escritura de Emissão, para se reunirem em Assembleia Geral 
de Debenturistas (“Assembleia”), na data, hora e local indicados acima, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 2. ORDEM DO DIA: 
Examinar e discutir sobre aprovar ou não, nos termos da Cláusula 4.9 (c) da Escritura de Emissão: 2.1. a alteração da Cláusula 3.43, 
de forma a alterar o Cálculo da Amortização Ordinária, a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “3.45.1. A amortização das 
Debêntures deverá ser calculada no penúltimo Dia Útil de cada semana e paga na Data de Pagamento, desde que haja recursos disponíveis 
em caixa, e observada a Ordem de Alocação de Recursos. O valor a amortizar será aquele calculado de maneira que, considerando-se 
proforma, a situação após o pagamento da referida amortização das Debêntures, da recomposição da Reserva de Despesas e Encargos, 
do pagamento das Despesas, da Remuneração das Debêntures da Primeira Série e da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, 
e do Prêmio da Terceira Série (se houver): (a) o valor das Debêntures da Primeira Série passe a representar, no máximo, 75% do valor 
contábil dos Direitos Creditórios Vinculados (considerando provisões), Investimentos Permitidos e demais ativos do Patrimônio Separado 
(“Ativos Vinculados”); (b) o valor das Debêntures da Segunda Série passe a representar, no máximo, 13% do valor dos Ativos Vinculados; 
e (c) o valor das Debêntures da Terceira Série calculado na forma do item 3.42.43.44.3 passe a representar, no mínimo, 12% do valor 
dos Ativos Vinculados (“Razão de Amortização”).” 2.2. a alteração da definição do termo “Data de Cálculo”, constante no Anexo I item 
48, a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “Data de Cálculo”: o primeiro Dia Útil da semana subsequente a Data de Cálculo, 
nos termos da cláusula 3.45.1 desta Escritura de Emissão.” 2.3. a alteração da definição do termo “Data de Pagamento”, constante no 
Anexo I item 59 da Escritura de Emissão,a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “Data de Pagamento”: o último Dia Útil de 
cada semana, conforme disposto no Anexo IX” 2.4. a alteração do Anexo IX da Escritura de Emissão, para ajustar as Datas de Pagamento 
de forma a refletir a alteração indicada no item 4.3 acima, que passa a viger conforme abaixo: 

Data de início 09/12/2024
1º Pagamento 31/01/2025
2º Pagamento 28/02/2025
3º Pagamento 31/03/2025
4º Pagamento 30/04/2025
5º Pagamento 30/05/2025
6º Pagamento 30/06/2025
7º Pagamento 31/07/2025
8º Pagamento 29/08/2025
9º Pagamento 30/09/2025
10º Pagamento 31/10/2025
11º Pagamento 28/11/2025
12º Pagamento 31/12/2025
13º Pagamento 30/01/2026
14º Pagamento 27/02/2026
15º Pagamento 31/03/2026
16º Pagamento 30/04/2026
17º Pagamento 01/06/2026
18º Pagamento 08/06/2026
19º Pagamento 15/06/2026
20º Pagamento 22/06/2026
21º Pagamento 29/06/2026
22º Pagamento 06/07/2026
23º Pagamento 13/07/2026
24º Pagamento 20/07/2026
25º Pagamento 27/07/2026
26º Pagamento 03/08/2026
27º Pagamento 10/08/2026
28º Pagamento 17/08/2026
29º Pagamento 24/08/2026
30º Pagamento 31/08/2026
31º Pagamento 08/09/2026
32º Pagamento 14/09/2026
33º Pagamento 21/09/2026
34º Pagamento 28/09/2026
35º Pagamento 05/10/2026
36º Pagamento 13/10/2026
37º Pagamento 19/10/2026
38º Pagamento 26/10/2026
39º Pagamento 03/11/2026
40º Pagamento 09/11/2026
41º Pagamento 16/11/2026
42º Pagamento 23/11/2026
43º Pagamento 30/11/2026
44º Pagamento 07/12/2026
45º Pagamento 14/12/2026
46º Pagamento 21/12/2026
47º Pagamento 28/12/2026
48º Pagamento 04/01/2027
49º Pagamento 11/01/2027
50º Pagamento 18/01/2027

51º Pagamento 25/01/2027
52º Pagamento 01/02/2027
53º Pagamento 10/02/2027
54º Pagamento 15/02/2027
55º Pagamento 22/02/2027
56º Pagamento 01/03/2027
57º Pagamento 08/03/2027
58º Pagamento 15/03/2027
59º Pagamento 22/03/2027
60º Pagamento 29/03/2027
61º Pagamento 05/04/2027
62º Pagamento 12/04/2027
63º Pagamento 19/04/2027
64º Pagamento 26/04/2027
65º Pagamento 03/05/2027
66º Pagamento 10/05/2027
67º Pagamento 17/05/2027
68º Pagamento 24/05/2027
69º Pagamento 31/05/2027
70º Pagamento 07/06/2027
71º Pagamento 14/06/2027
72º Pagamento 21/06/2027
73º Pagamento 28/06/2027
74º Pagamento 05/07/2027
75º Pagamento 12/07/2027
76º Pagamento 19/07/2027
77º Pagamento 26/07/2027
78º Pagamento 02/08/2027
79º Pagamento 09/08/2027
80º Pagamento 16/08/2027
81º Pagamento 23/08/2027
82º Pagamento 30/08/2027
83º Pagamento 06/09/2027
84º Pagamento 13/09/2027
85º Pagamento 20/09/2027
86º Pagamento 27/09/2027
87º Pagamento 04/10/2027
88º Pagamento 11/10/2027
89º Pagamento 18/10/2027
90º Pagamento 25/10/2027
91º Pagamento 01/11/2027
92º Pagamento 08/11/2027
93º Pagamento 16/11/2027
94º Pagamento 22/11/2027
95º Pagamento 29/11/2027
96º Pagamento 06/12/2027
97º Pagamento 13/12/2027
98º Pagamento 20/12/2027
99º Pagamento 27/12/2027
100º Pagamento 03/01/2028
101º Pagamento 10/01/2028

102º Pagamento 17/01/2028
103º Pagamento 24/01/2028
104º Pagamento 31/01/2028
105º Pagamento 07/02/2028
106º Pagamento 14/02/2028
107º Pagamento 21/02/2028
108º Pagamento 01/03/2028
109º Pagamento 06/03/2028
110º Pagamento 13/03/2028
111º Pagamento 20/03/2028
112º Pagamento 27/03/2028
113º Pagamento 03/04/2028
114º Pagamento 10/04/2028
115º Pagamento 17/04/2028
116º Pagamento 24/04/2028
117º Pagamento 02/05/2028
118º Pagamento 08/05/2028
119º Pagamento 15/05/2028
120º Pagamento 22/05/2028
121º Pagamento 29/05/2028
122º Pagamento 05/06/2028
123º Pagamento 12/06/2028
124º Pagamento 19/06/2028
125º Pagamento 26/06/2028
126º Pagamento 03/07/2028
127º Pagamento 10/07/2028
128º Pagamento 17/07/2028
129º Pagamento 24/07/2028
130º Pagamento 31/07/2028
131º Pagamento 07/08/2028
132º Pagamento 14/08/2028
133º Pagamento 21/08/2028
134º Pagamento 28/08/2028
135º Pagamento 04/09/2028
136º Pagamento 11/09/2028
137º Pagamento 18/09/2028
138º Pagamento 25/09/2028
139º Pagamento 02/10/2028
140º Pagamento 09/10/2028
141º Pagamento 16/10/2028
142º Pagamento 23/10/2028
143º Pagamento 30/10/2028
144º Pagamento 06/11/2028
145º Pagamento 13/11/2028
146º Pagamento 20/11/2028
147º Pagamento 27/11/2028
148º Pagamento 04/12/2028
149º Pagamento 11/12/2028
150º Pagamento 18/12/2028
151º Pagamento 26/12/2028
152º Pagamento 02/01/2029

153º Pagamento 08/01/2029
154º Pagamento 15/01/2029
155º Pagamento 22/01/2029
156º Pagamento 29/01/2029
157º Pagamento 05/02/2029
158º Pagamento 14/02/2029
159º Pagamento 19/02/2029
160º Pagamento 26/02/2029
161º Pagamento 05/03/2029
162º Pagamento 12/03/2029
163º Pagamento 19/03/2029
164º Pagamento 26/03/2029
165º Pagamento 02/04/2029
166º Pagamento 09/04/2029
167º Pagamento 16/04/2029
168º Pagamento 23/04/2029
169º Pagamento 30/04/2029
170º Pagamento 07/05/2029
171º Pagamento 14/05/2029
172º Pagamento 21/05/2029
173º Pagamento 28/05/2029
174º Pagamento 04/06/2029
175º Pagamento 11/06/2029
176º Pagamento 18/06/2029
177º Pagamento 25/06/2029
178º Pagamento 02/07/2029
179º Pagamento 09/07/2029
180º Pagamento 16/07/2029
181º Pagamento 23/07/2029
182º Pagamento 30/07/2029
183º Pagamento 06/08/2029
184º Pagamento 13/08/2029
185º Pagamento 20/08/2029
186º Pagamento 27/08/2029
187º Pagamento 03/09/2029
188º Pagamento 10/09/2029
189º Pagamento 17/09/2029
190º Pagamento 24/09/2029
191º Pagamento 01/10/2029
192º Pagamento 08/10/2029
193º Pagamento 15/10/2029
194º Pagamento 22/10/2029
195º Pagamento 29/10/2029
196º Pagamento 05/11/2029
197º Pagamento 12/11/2029
198º Pagamento 19/11/2029
199º Pagamento 26/11/2029
200º Pagamento 03/12/2029
Pagamento Final 09/12/2029

2.6 A aprovação para que na hipótese de insuficiência de recursos em caixa do Patrimônio Separado, incorporada ao saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, passando a integrar a base de cálculo da Remuneração nos Períodos de Capitalização subsequentes, 
sem incidência de Encargos Moratórios e sem que tal incorporação configure inadimplemento da Emissora Instruções Gerais: As matérias 
acima indicadas deverão ser consideradas, pelos Debenturistas, de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não 
deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente na não deliberação ou não aprovação 
de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, 
na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, gestao@grupotravessia.com; juridico@grupotravessia.com; af.assembleias@
oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos 
documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de 
antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente 
apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso 
e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado 
pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via 
Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença 
por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou 
pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: 
cópia digitalizada de documento de identidade do Titulares de CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e 
ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento 
societário que comprove a representação legal do Titulares de CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de 
identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Nos termos do artigo 26, §3º e do 29, 
inciso (ii) da Resolução CVM 60, além da participação e do voto à distância durante a Assembleia por meio do sistema eletrônico indicado 
pela Emissora, será também admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância, preferencialmente, nesse caso, até 2 
(dois) dias antes da realização da Assembleia (“Instrução de Voto à Distância”). A Emissora disponibilizará, em seu website e na página 
eletrônica da CVM, o modelo de Instrução de Voto à Distância para consulta dos Debenturistas. Para que a Instrução de Voto à Distância 
seja considerada válida, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo a indicação do nome ou denominação social 
completa do Titulares de CRI, se pessoa física, ou do gestor do fundo, se representante de fundo de investimentos, e o número do CPF ou 
CNPJ, bem como indicação de telefone e endereço de e-mail para eventuais contatos; e (ii) a assinatura ao final da Instrução de Voto à 
Distância do Debenturista ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente. A Instrução de Voto à Distância 
deverá ser rubricada e assinada, sendo aceita a assinatura através de plataforma digital, podendo ser encaminhada até o horário de 
início da Assembleia, juntamente com os documentos listados no item “i” acima, aos cuidados da Emissora, por correio eletrônico para 
ri@grupotravessia.com, gestao@grupotravessia.com; e juridico@grupotravessia.com; af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 
2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia. Caso o Debenturista participe da Assembleia por meio da 
plataforma digital, depois de ter enviado Instrução de Voto a Distância, este poderá manifestar seu voto diretamente na Assembleia e terá 
sua Instrução de Voto à Distância desconsiderada. O modelo de instrução de voto para preenchimento e envio pelos Titulares de CRI, bem 
como a cópia do Termo de Securitização estão disponíveis para consulta, na sede da Emissora e nas páginas eletrônicas da Emissora (https://
www.grupotravessia.com/) e do Agente Fiduciário. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado 
que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. São Paulo, 08 de maio de 2025 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. - Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
CNPJ nº 38.042.694/0001-00 - NIRE 35300554035

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA 
SOB O RITO AUTOMÁTICO PARA AS DEBÊNTURES DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE E COLOCAÇÃO PRIVADA PARA AS DEBÊNTURES DA 

2ª (SEGUNDA) SÉRIE E DA 3ª (TERCEIRA) SÉRIE, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A., A SER 
REALIZADA EM 29 DE MAIO DE 2026.

1. DATA, HORA E LOCAL: a ser realizada de forma exclusivamente digital, em 29 de maio de 2026, às 15:00, nos termos do artigo 124, 
§2º-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 
29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado 
aos Debenturistas que cumprirem com as instruções de participação previstas neste Edital, sendo dispensada a realização cumulativa, de 
forma presencial, na sede da TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A., sociedade por ações com registro de companhia 
securitizadora na categoria “S2” na CVM, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 41, 13º andar, 
Sala 02, Itaim Bibi, CEP 04533-010, inscrita perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (“CNPJ”) sob o nº 38.042.694/0001-00, 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas – NIRE 35300554035, 
neste ato representada nos termos de seu estatuto social (“Emissora”). CONVOCAÇÃO: ficam convocados os titulares das Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (três) Séries, para Distribuição Pública sob o Rito Automático para as 
Debêntures da 1ª (primeira) Série e Colocação Privada para as Debêntures da 2ª (segunda) e da 3ª (terceira) Série, da 19ª (décima nona) 
Emissão da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Debêntures”, “Escritura de Emissão”, “Emissão” e “Debenturistas”, 
respectivamente), em circulação na data da realização da Assembleia, em cumprimento ao disposto no artigo 124 da Lei das Sociedades 
por Ações, na Resolução CVM 81 e na Cláusula 4.2 da Escritura de Emissão, para se reunirem em Assembleia Geral de Debenturistas 
(“Assembleia”), na data, hora e local indicados acima, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 2. ORDEM DO DIA: Examinar e 
discutir sobre aprovar ou não, nos termos da Cláusula 4.9 (c) da Escritura de Emissão: 2.1. a alteração da Cláusula 3.45.1, de forma a 
alterar o Cálculo da Amortização Ordinária, a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “3.45.1. A amortização das Debêntures 
deverá ser calculada no penúltimo Dia Útil de cada semana e paga na Data de Pagamento, desde que haja recursos disponíveis em caixa, 
e observada a Ordem de Alocação de Recursos. O valor a amortizar será aquele calculado de maneira que, considerando-se proforma, a 
situação após o pagamento da referida amortização das Debêntures, da recomposição da Reserva de Despesas e Encargos, do pagamento 
das Despesas, da Remuneração das Debêntures da Primeira Série e da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, e do Prêmio da 
Terceira Série (se houver): (a) o valor das Debêntures da Primeira Série passe a representar, no máximo, 75% (setenta e cinco por cento) 
do valor contábil dos Direitos Creditórios Vinculados (considerando provisões), Investimentos Permitidos e demais ativos do Patrimônio 
Separado (“Ativos Vinculados”); (b) o valor das Debêntures da Segunda Série passe a representar, no máximo, 5% (cinco por cento) do 
valor dos Ativos Vinculados; e (c) o valor das Debêntures da Terceira Série calculado na forma do item 3.44.3 passe a representar, no 
mínimo, 20% (vinte por cento) do valor dos Ativos Vinculados (“Razão de Amortização”).” 2.2. a alteração das Cláusulas 3.5, 3.6 e 3.7, de 
forma a retificar as Datas de Vencimento e, por consequência os termos definidos pertinentes, a qual passará a vigorar conforme redação 
abaixo: “3.5. Prazo e Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série: a Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série será 
de 60 (sessenta) meses, vencendo, portanto, em 30 de agosto de 2030, ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo e 
de vencimento antecipado previstas nesta Escritura de Emissão.” “3.6. Prazo e Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série: 
a Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série será de 60 (sessenta) meses, vencendo, portanto, em 30 de agosto de 2030, 
ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo e de vencimento antecipado previstas nesta Escritura de Emissão.” “3.7. Prazo 
e Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série: a Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série será de 60 (sessenta) 
meses, vencendo, portanto, em 30 de agosto de 2030.” 2.3. a alteração da definição do termo “Data de Cálculo” constante no Anexo I 
item 53, a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “Data de Cálculo”: o penúltimo Dia Útil da semana, nos termos da cláusula 
3.45.1 desta Escritura de Emissão.” 2.4. a alteração da definição dotermo “Data de Pagamento” constante no Anexo item 64 da Escritura 
de Emissão, a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “ “Data de Pagamento”: o primeiroi Dia Útil da semana subsequente a 
Data de Cálculo, conforme disposto no Anexo IX à esta Escritura de Emissão, observado que caso o Período de Revolvência se encerre 
antes de 12 (doze) meses após a Data de Emissão (exclusive), o Período de Carência se encerrará, sendo certo que os pagamentos, pela 
Emissora, da Remuneração das Debêntures e de quaisquer valores a título de Amortização Ordinária Obrigatória deverão ser realizados 
no último Dia Útil do mês imediatamente subsequente ao término do Período de Revolvência. Nesta hipótese, o Anexo IX à esta Escritura 
de Emissão deverá ser objeto de aditamento à esta Escritura de Emissão, sem a necessidade de Assembleia Geral de Debenturistas 
para este fim.“ 2.5. a alteração do Anexo IX da Escritura de Emissão, para ajustar as Datas de Pagamento de forma a refletir a alteração 
indicada no item 4.3 acima, que passa a viger conforme abaixo: 

Data de início 31/08/2026
1º  Pagamento 08/09/2026
2º  Pagamento 14/09/2026
3º  Pagamento 21/09/2026
4º  Pagamento 28/09/2026
5º  Pagamento 05/10/2026
6º  Pagamento 13/10/2026
7º  Pagamento 19/10/2026
8º  Pagamento 26/10/2026
9º  Pagamento 03/11/2026
10º Pagamento 09/11/2026
11º Pagamento 16/11/2026
12º Pagamento 23/11/2026
13º Pagamento 30/11/2026
14º Pagamento 07/12/2026
15º Pagamento 14/12/2026
16º Pagamento 21/12/2026
17º Pagamento 28/12/2026
18º Pagamento 04/01/2027
19º Pagamento 11/01/2027
20º Pagamento 18/01/2027
21º Pagamento 25/01/2027
22º Pagamento 01/02/2027
23º Pagamento 10/02/2027
24º Pagamento 15/02/2027
25º Pagamento 22/02/2027
26º Pagamento 01/03/2027
27º Pagamento 08/03/2027
28º Pagamento 15/03/2027
29º Pagamento 22/03/2027
30º Pagamento 29/03/2027
31º Pagamento 05/04/2027
32º Pagamento 12/04/2027
33º Pagamento 19/04/2027
34º Pagamento 26/04/2027
35º Pagamento 03/05/2027
36º Pagamento 10/05/2027
37º Pagamento 17/05/2027
38º Pagamento 24/05/2027
39º Pagamento 31/05/2027
40º Pagamento 07/06/2027
41º Pagamento 14/06/2027
42º Pagamento 21/06/2027
43º Pagamento 28/06/2027
44º Pagamento 05/07/2027
45º Pagamento 12/07/2027
46º Pagamento 19/07/2027
47º Pagamento 26/07/2027
48º Pagamento 02/08/2027
49º Pagamento 09/08/2027
50º Pagamento 16/08/2027
51º Pagamento 23/08/2027
52º Pagamento 30/08/2027

53º Pagamento 06/09/2027
54º Pagamento 13/09/2027
55º Pagamento 20/09/2027
56º Pagamento 27/09/2027
57º Pagamento 04/10/2027
58º Pagamento 11/10/2027
59º Pagamento 18/10/2027
60º Pagamento 25/10/2027
61º Pagamento 01/11/2027
62º Pagamento 08/11/2027
63º Pagamento 16/11/2027
64º Pagamento 22/11/2027
65º Pagamento 29/11/2027
66º Pagamento 06/12/2027
67º Pagamento 13/12/2027
68º Pagamento 20/12/2027
69º Pagamento 27/12/2027
70º Pagamento 03/01/2028
71º Pagamento 10/01/2028
72º Pagamento 17/01/2028
73º Pagamento 24/01/2028
74º Pagamento 31/01/2028
75º Pagamento 07/02/2028
76º Pagamento 14/02/2028
77º Pagamento 21/02/2028
78º Pagamento 01/03/2028
79º Pagamento 06/03/2028
80º Pagamento 13/03/2028
81º Pagamento 20/03/2028
82º Pagamento 27/03/2028
83º Pagamento 03/04/2028
84º Pagamento 10/04/2028
85º Pagamento 17/04/2028
86º Pagamento 24/04/2028
87º Pagamento 02/05/2028
88º Pagamento 08/05/2028
89º Pagamento 15/05/2028
90º Pagamento 22/05/2028
91º Pagamento 29/05/2028
92º Pagamento 05/06/2028
93º Pagamento 12/06/2028
94º Pagamento 19/06/2028
95º Pagamento 26/06/2028
96º Pagamento 03/07/2028
97º Pagamento 10/07/2028
98º Pagamento 17/07/2028
99º Pagamento 24/07/2028
100º Pagamento 31/07/2028
101º Pagamento 07/08/2028
102º Pagamento 14/08/2028
103º Pagamento 21/08/2028
104º Pagamento 28/08/2028
105º Pagamento 04/09/2028

106º Pagamento 11/09/2028
107º Pagamento 18/09/2028
108º Pagamento 25/09/2028
109º Pagamento 02/10/2028
110º Pagamento 09/10/2028
111º Pagamento 16/10/2028
112º Pagamento 23/10/2028
113º Pagamento 30/10/2028
114º Pagamento 06/11/2028
115º Pagamento 13/11/2028
116º Pagamento 20/11/2028
117º Pagamento 27/11/2028
118º Pagamento 04/12/2028
119º Pagamento 11/12/2028
120º Pagamento 18/12/2028
121º Pagamento 26/12/2028
122º Pagamento 02/01/2029
123º Pagamento 08/01/2029
124º Pagamento 15/01/2029
125º Pagamento 22/01/2029
126º Pagamento 29/01/2029
127º Pagamento 05/02/2029
128º Pagamento 14/02/2029
129º Pagamento 19/02/2029
130º Pagamento 26/02/2029
131º Pagamento 05/03/2029
132º Pagamento 12/03/2029
133º Pagamento 19/03/2029
134º Pagamento 26/03/2029
135º Pagamento 02/04/2029
136º Pagamento 09/04/2029
137º Pagamento 16/04/2029
138º Pagamento 23/04/2029
139º Pagamento 30/04/2029
140º Pagamento 07/05/2029
141º Pagamento 14/05/2029
142º Pagamento 21/05/2029
143º Pagamento 28/05/2029
144º Pagamento 04/06/2029
145º Pagamento 11/06/2029
146º Pagamento 18/06/2029
147º Pagamento 25/06/2029
148º Pagamento 02/07/2029
149º Pagamento 09/07/2029
150º Pagamento 16/07/2029
151º Pagamento 23/07/2029
152º Pagamento 30/07/2029
153º Pagamento 06/08/2029
154º Pagamento 13/08/2029
155º Pagamento 20/08/2029
156º Pagamento 27/08/2029
157º Pagamento 03/09/2029
158º Pagamento 10/09/2029

159º Pagamento 17/09/2029
160º Pagamento 24/09/2029
161º Pagamento 01/10/2029
162º Pagamento 08/10/2029
163º Pagamento 15/10/2029
164º Pagamento 22/10/2029
165º Pagamento 29/10/2029
166º Pagamento 05/11/2029
167º Pagamento 12/11/2029
168º Pagamento 19/11/2029
169º Pagamento 26/11/2029
170º Pagamento 03/12/2029
171º Pagamento 10/12/2029
172º Pagamento 17/12/2029
173º Pagamento 24/12/2029
174º Pagamento 31/12/2029
175º Pagamento 07/01/2030
176º Pagamento 14/01/2030
177º Pagamento 21/01/2030
178º Pagamento 28/01/2030
179º Pagamento 04/02/2030
180º Pagamento 11/02/2030
181º Pagamento 18/02/2030
182º Pagamento 25/02/2030
183º Pagamento 06/03/2030
184º Pagamento 11/03/2030
185º Pagamento 18/03/2030
186º Pagamento 25/03/2030
187º Pagamento 01/04/2030
188º Pagamento 08/04/2030
189º Pagamento 15/04/2030
190º Pagamento 22/04/2030
191º Pagamento 29/04/2030
192º Pagamento 06/05/2030
193º Pagamento 13/05/2030
194º Pagamento 20/05/2030
195º Pagamento 27/05/2030
196º Pagamento 03/06/2030
197º Pagamento 10/06/2030
198º Pagamento 17/06/2030
199º Pagamento 24/06/2030
200º Pagamento 01/07/2030
201º Pagamento 08/07/2030
202º Pagamento 15/07/2030
203º Pagamento 22/07/2030
204º Pagamento 29/07/2030
205º Pagamento 05/08/2030
206º Pagamento 12/08/2030
207º Pagamento 19/08/2030
Pagamento Final 25/08/2030

Instruções Gerais: As matérias acima indicadas deverão ser consideradas, pelos Debenturistas, de forma independente no âmbito da 
Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente na não 
deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada exclusivamente 
por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que 
o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles 
que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, gestao@grupotravessia.com; juridico@grupotravessia.
com; af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica 
ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titulares de CRI; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titulares de CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. 
Nos termos do artigo 26, §3º e do 29, inciso (ii) da Resolução CVM 60, além da participação e do voto à distância durante a Assembleia 
por meio do sistema eletrônico indicado pela Emissora, será também admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância, 
preferencialmente, nesse caso, até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia (“Instrução de Voto à Distância”). A Emissora dis-
ponibilizará, em seu website e na página eletrônica da CVM, o modelo de Instrução de Voto à Distância para consulta dos Debenturistas. 
Para que a Instrução de Voto à Distância seja considerada válida, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo 
a indicação do nome ou denominação social completa do Titulares de CRI, se pessoa física, ou do gestor do fundo, se representante de 
fundo de investimentos, e o número do CPF ou CNPJ, bem como indicação de telefone e endereço de e-mail para eventuais contatos; e 
(ii) a assinatura ao final da Instrução de Voto à Distância do Debenturista ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da 
legislação vigente. A Instrução de Voto à Distância deverá ser rubricada e assinada, sendo aceita a assinatura através de plataforma 
digital, podendo ser encaminhada até o horário de início da Assembleia, juntamente com os documentos listados no item “i” acima, aos 
cuidados da Emissora, por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com , gestao@grupotravessia.com ; e juridico@grupotravessia.
com ; af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia. 
Caso o Debenturista participe da Assembleia por meio da plataforma digital, depois de ter enviado Instrução de Voto a Distância, este 
poderá manifestar seu voto diretamente na Assembleia e terá sua Instrução de Voto à Distância desconsiderada. O modelo de instrução 
de voto para preenchimento e envio pelos Titulares de CRI, bem como a cópia do Termo de Securitização estão disponíveis para consulta, 
na sede da Emissora e nas páginas eletrônicas da Emissora (https://www.grupotravessia.com/) e do Agente Fiduciário. Todos os termos 
empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado 
de forma diversa no presente Edital. São Paulo, SP, 08 de maio de 2025. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. - Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa - Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

SMART BREAK COMÉRCIO LANCHES S.A.
CNPJ/MF nº 30.782.083/0001-89 | NIRE 35300603940

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os acionistas da SMART BREAK COMÉRCIO LANCHES S.A. (“Companhia”), para reunirem-se em assembleia 
geral extraordinária, a ser realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet, através do link  
meet.google.com/tnw-kyvu-kjq nos termos do artigo 124, §2-A da Lei nº 6.404/1976, no dia 18 de maio de 2026, às 20:00 horas, 
em primeira convocação, e no dia 18 de maio de 2026, às 20:30 horas, em segunda convocação, a fim de deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia: (a) a ratificação do Plano de Opção de Compra de Ações da Companhia, nos termos do artigo 168 da  
Lei das S/A, conforme documento apresentado aos presentes e que será arquivado internamente como Anexo I à Ata da 
Assembleia aqui convocada; e (b) a autorização à Diretoria da Companhia para adotar todas e quaisquer medidas e celebrar 
todos os documentos necessários à formalização do Plano de Opção de Compra de Ações da Companhia.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CREDITOS 
FINANCEIROS XXXII S.A.

CNPJ/MF Nº: 47.965.456/0001-50 - NIRE: 35300600894
EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS  1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 

SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, PARA COLOCAÇÃO PÚBLICA, 
COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS XXXII S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. Debenturistas da 1ª Emissão, Em 
Série Única, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos do “ESCRITURA PARTICULAR DA 1ª (PRIMEIRA) 
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, PARA COLO-
CAÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS XXXII S.A.” (“Escritura de 
Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se em primeira convocação no dia 27 de 
maio de 2026, às 16h00, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, em segunda convocação, no dia 
05 de junho de 2026, às 16h00, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente 
para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem 
do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.
grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da 
Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não 
deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados 
em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no 
presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem 
possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos 
Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.
com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data 
marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar 
o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em 
seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que 
a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente 
gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão 
realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas 
presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign 
ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se 
“Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso 
representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura 
eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, 
acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto 
social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata 
de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS XXXII S.A. - Nome: 
Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X S.A.
CNPJ/MF Nº: 37.901.961/0001-87 - NIRE: 35.300.553.501

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS 1ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 

RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO. DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. Debenturistas da 1ª Emissão, 
Em Série Única, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos do “ESCRITURA PARTICULAR DA 1ª (PRI-
MEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA 
DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO. DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS 
X S.A.” (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se em primeira 
convocação no dia 27 de maio de 2026, às 15h30, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, em 
segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 15h30, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas 
de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, 
não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação 
à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente 
de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou 
plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio 
de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente 
Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digita-
lizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada 
da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua 
representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se 
demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento 
societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de 
identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva 
procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação 
na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio 
de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X S.A. - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: 
Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS VII S.A.
CNPJ/MF Nº: 44.379.280/0001-66 - NIRE: 3530058103-2

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURE 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM 

ESFORÇOS RESTRITOS, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS VII S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme a legislação aplicável e nos termos da Escritura de Emissão, os Srs. Debenturistas 
da 1ª Emissão, Em Série Única, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos do “ESCRITURA PARTICULAR 
DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURE SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO. DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS 
VII S.A.” (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se em primeira 
convocação no dia 28 de maio de 2026, às 09h30, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, em 
segunda convocação, no dia 08 de junho de 2026, às 09h30, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, a fim de 
deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas 
pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes 
da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura 
de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência 
online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso 
à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, gdc@gdcdtvm.com.br, com até 2 (dois) 
dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os 
Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da 
Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao 
Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A 
Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa 
e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certicado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. 
Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de 
documento de identidade do Debenturista válido com foto; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digita-
lizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para 
sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) 
Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), devidamente registrado no 
órgão competente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da 
diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser 
enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do 
procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: 
Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
29ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 29ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 29ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 09h30, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 09h30, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do 
dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
33ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 33ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 33ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 09h45, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 09h45, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
38ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 38ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 38ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 10h15, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 10h15, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 5AEA-78B6-5A44-C2EF.
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TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 -NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
47ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 47ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 47ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 10h30, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 10h30, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
56ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 56ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 56ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 16h30, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 16h30, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores .

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
67ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 67ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 67ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 11h00, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 11h00, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
78ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 78ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 78ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 11h15, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 11h15, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
84ª E 85ª SÉRIES DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 84ª e 85ª Séries da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do 
“TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DAS 84ª E 85ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assem-
bleia”), a realizar-se em primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 11h30, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido 
insuficiência de quórum, em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 11h30, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patri-
mônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser 
consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação 
a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias 
constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido 
no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por 
vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo 
que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, 
àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.
br, e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. 
São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor 
Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
86ª E 87ª SÉRIES DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 86ª e 87ª Séries da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do 
“TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DAS 86ª E 87ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assem-
bleia”), a realizar-se em primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 11h45, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido 
insuficiência de quórum, em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 11h45, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patri-
mônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser 
consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação 
a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias 
constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido 
no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por 
vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo 
que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, 
àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.
br, e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. 
São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor 
Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
92ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 92ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 92ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 14h15, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 14h15, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
34ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 34ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 34ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 10h00, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 10h00, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
1ª SÉRIE DA 4 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 1ª Série da 4ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS 
DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. EM QUE ATUAM COMO CEDENTES AS SOCIEDADES CIA. MELHORAMENTOS DE CALDAS NOVAS E 
MAGISTER PLANEJAMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares 
dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 14h30, e, em caso de não instalação da 
Assembleia, devido insuficiência de quórum, em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 14h30, por meio da plataforma 
“Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos 
termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 
2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas 
deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a 
não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das 
demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado 
que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada 
exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, 
sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da 
Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@
vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se 
assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) 
Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. 
São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor 
Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
46ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 46ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 46ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 16h15, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 16h15, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
54ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 54ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 54ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 10h45, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 10h45, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
91ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 91ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 91ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 14h00, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 14h00, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 5AEA-78B6-5A44-C2EF.
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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

12/05/2026

Cartonifício Valinhos S/A
CNPJ/MF nº 45.992.476/0001-94 - NIRE 35.300.057.015

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 27 de Abril de 2026
I. Data, Hora e Local: Aos 27 de abril de 2026, às 15:00 horas, na sede social do Cartonifício Valinhos S/A, 
localizada na Cidade de Valinhos, Estado de São Paulo, na Rua Doze de Outubro, nº 20, Vila Santana, CEP 
13274-125, doravante simplesmente denominada “Companhia”. II. Presença: Presentes os acionistas 
representantes da totalidade do capital social, conforme registrado no respectivo Livro de Presença. 
III. Publicações Prévias: (a) Aviso de Acionistas - Dispensada a publicação do Aviso aos Senhores 
Acionistas, conforme disposto no art. 133, § 4º, da Lei 6.404/76; (b) Edital de Convocação - Formalidades 
dispensadas na forma do § 4º do art. 124, da Lei 6.404/76; e (c) Publicações do art. 133 da Lei 6.404/76 
- Os documentos mencionados no art. 133 da Lei 6.404/76 referentes ao exercício social findo em 
31/12/2025 foram devidamente publicados no dia 27 de março de 2026, à página 08 respectivamente do 
Jornal O Dia SP. IV. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Fernando Antonio Segismundo Caffarena 
Celani e Secretário: Sra. Erika Fernanda Moura. V. Ordem do Dia: (1) Autorização para que a ata seja 
aprovada em forma sumária; (2) Apresentação do parecer do Conselho Fiscal; (3) Deliberar sobre a 
aprovação das contas dos Administradores, do Balanço Patrimonial e de Resultado Econômico, relativos ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (4) Deliberar sobre a destinação do lucro do 
exercício; (5) Eleição da diretoria; (6) Fixar sua remuneração; (7) Eleição do conselho Fiscal; (8) Outros 
Assuntos. VI. Deliberações: Declarada aberta a sessão e feita a leitura e a discussão da Ordem do Dia, os 
acionistas deliberaram, por unanimidade de votos, o seguinte: 1. Autorizada a lavratura da presente ata de 
forma sumária; 2. Apresentação do parecer do Conselho Fiscal, foi lido o parecer do Conselho Fiscal 
sugerindo à AGO a aprovação das contas do exercício findo em 31 de dezembro de 2025. 3. Aprovação 
das contas dos Administradores, do Balanço Patrimonial e de Resultado Econômico, relativos ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025. Tendo em vista a apresentação do parecer do 
Conselho Fiscal à AGO sugerindo a aprovação das contas da Administração da Companhia, bem como o 
Balanço Patrimonial e o Balanço de Resultado do Exercício findo em 31 de dezembro de 2025, as mesmas 
foram aprovadas por todos os acionistas. Para todos os fins, os documentos ora aprovados ficarão 
arquivados na sede social da Companhia. 4. Destinação do Lucro do Exercício. Os sócios deliberaram por 
unanimidade pela conversão de 5% do resultado do exercício em reserva legal R$ 538.450,00 (Quinhentos 
e trinta e oito mil e quatrocentos e cinquenta reais) e ratificam a distribuição de dividendos já realizada por 
ocasião da AGE de 18/12/25 no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais). 5. Composição e 
Eleição da Diretoria. Os acionistas deliberaram por unanimidade pela composição da Diretoria, que será 
composta por três cargos: Diretor Presidente, Diretor Industrial e Diretor Administrativo. Sendo reeleita a 
seguinte composição da diretoria para o mandato a ser exercido pelo período de 30 de abril de 2026 até a 
próxima Assembleia Geral Ordinária: a) Diretor Presidente: Reeleito o Sr. Fernando Antonio Segismundo 
Caffarena Celani, brasileiro, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.146.802/SSP-SP, 
inscrito no CPF/MF sob nº 132.054.598-06, residente e domiciliado na Estrada do Jequitibá, 1.750, Lote 49 
- Valinhos, SP, para o cargo de Diretor Presidente. b) Diretor Industrial: Reeleito o Sr. Carlos Roberto de 
Anchieta, engenheiro, residente a Alameda Bauru, 139 - Vinhedo - SP, RG 8.392.644-6 SSP/SP e portador 
do CPF 041.527.088-08, para o cargo de Diretor Industrial. c) Diretor Administrativo: Reeleito o Sr. Helio 
Sebastião Tovazzi, administrador, residente a Rua Vereador Fernando Spadaccia, 275, Valinhos - SP, RG 
19.496.059 SSP/SP e portador do CPF 137.400.128-70, para o cargo de Diretor Administrativo. 
6. A Assembleia determinou, por unanimidade, que a remuneração anual da diretoria será no valor de até 
R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), de acordo com as normas fiscais vigentes, ficando 
a critério da mesma a distribuição entre seus membros. 7. Os acionistas deliberaram pela manutenção do 
conselho fiscal, na forma do Capítulo V, artigos 13º e 14º, que terá mandato até a realização da próxima 
assembleia, e será composto por três membros efetivos e dois suplentes, conforme segue: Membros: - 
Walmir Scarpinelli, contabilista, residente a Rua Antonio Musselli, 27, Valinhos, SP, RG 11.985.627-X, CPF 
778.142.318-68; - Pedro Luiz Stracçalano, contabilista e advogado, residente a Rua General Osorio, 356, 
Campinas SP, RG 15.119.314, CPF 016.265.468-51; - Juarez Torino Belli, casado, contabilista, portador do 
RG nº 6.399.281 SSP/SP e do CPF/MF nº 718.553.948-04, residente na Rua Rodolfo Selitto, nº 120, Bairro 
Jardim Universitário, cidade do Espírito Santo do Pinhal, estado de São Paulo. Suplentes: - Monica 
Scarpinelli, contabilista, residente a Rua Antonio Musselli, 27, Valinhos, SP, RG 35.457.953-8 CPF 
422.732.608-73; - Sandra Regina Marques Consulo, contabilista e advogada, residente a Rua General 
Osorio, 356, Campinas, SP, RG 17.085.575-2, CPF 079.493.318-10. A remuneração dos Conselheiros 
fiscais foi aprovada pela totalidade dos sócios, na forma da lei. 8. Outros Assuntos: a. A Assembleia 
aprovou a sugestão da diretoria de pagar juros sobre capital próprio no presente exercício e nos próximos 
conforme disponibilidade de caixa, sendo que os valores pagos a esse título poderão ser descontados do 
dividendo mínimo previsto no Estatuto. VII. Declaração de Desimpedimento: Os Diretores eleitos nesta ata 
e empossados declaram, sob as penas da lei, não estarem incursos em quaisquer dos crimes previstos em 
lei ou nas restrições legais que possam impedi-los de exercer atividades mercantis ou a administração de 
sociedades mercantis, ciente de que qualquer declaração falsa importa em responsabilidade criminal. 
VIII. Encerramento: Ainda em Assembleia, os acionistas deliberaram o arquivamento desta Ata, no formato 
sumário, perante o Registro das Empresas. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados 
os trabalhos, suspendendo antes a sessão para que se lavrasse a presente ata, a qual, depois de lida e 
aprovada, foi assinada por todos os acionistas da Companhia, por mim, Secretário, e pelo Sr. Presidente. 
Assinaturas: Sr. Fernando Antonio S. Caffarena Celani - Presidente; Sra. Erika Fernanda Moura - 
Secretária. Acionistas: Valcel Empreendimentos e Participações Ltda. (representada pelo sócio 
administrador Sr. Fernando Antonio S. Caffarena Celani), Sr. Domingos Manoel Miranda Neto, Miranda 
Celani Holding Familiar Ltda. (representada pelo sócio administrador Sr. Domingos Manoel Miranda 
Neto), Ana Luiza de Miranda Ferreira Maziviero (representada por sua usufrutuária Sra. Beatriz Maria de 
Miranda Ferreira) e Rafael de Miranda Ferreira (representado por sua usufrutuária Sra. Beatriz Maria de 
Miranda Ferreira). Diretores Eleitos: Sr. Fernando Antonio Segismundo Caffarena Celani; Sr. Carlos 
Roberto de Anchieta e Sr. Hélio Sebastião Tovazzi. Valinhos, 27 de abril de 2026. Mesa: Sr. Fernando 
Antonio S. Caffarena Celani - Presidente; Sra. Erika Fernanda Moura - Secretário. Acionistas: 
Valcel Empreend. e Participações Ltda., Ana Luiza de Miranda Ferreira Maziviero - Usufrutuária 
Sra. Beatriz Maria de Miranda Ferreira, Sr. Domingos Manoel Miranda Neto, Rafael de Miranda 
Ferreira - Usufrutuária Sra. Beatriz Maria de Miranda Ferreira, Miranda Celani Holding Familiar Ltda. 
Diretores: Sr. Fernando Antonio S. Caffarena Celani - Diretor Presidente; Sr. Carlos Roberto de 
Anchieta - Diretor Industrial; Sr. Hélio Sebastião Tovazzi - Diretor Administrativo. JUCESP nº 190.543/26-7 
em 07/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECE-
BÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª, 2ª E 3ª SÉRIES DA 38ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª, 2ª, 3ª Séries da 38ª Emissão da 
Gaia Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emis-
sora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª, 2ª, 3ª Séries da 38ª Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A, cele-
brado em 02 de maio de 2024, conforme Termo de Securitização”, Em segunda convocação, a reunirem-se em Assem-
bleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia de 20 maio de 2026, às 16:00 horas, de forma 
exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individual-
mente para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolu-
ção da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de 
deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o 
respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem 
opinião modificada; e (ii) A autorização para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os 
atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. 
A Assembleia Especial, em virtude desta segunda convocação, considerar-se-á instalada com a presença de qualquer 
número de Titulares de CRA. As matérias da ordem do dia serão deliberadas pelos Titulares dos CRA de forma indepen-
dente e autônoma, de modo que a não deliberação ou a não aprovação de qualquer um dos itens não implicará, sob 
hipótese alguma, a rejeição ou o impedimento da votação das demais matérias constantes deste Edital. A Assembleia 
será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado 
pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA 
que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br, e 
servicos.estruturados@terrainvestimentos.com.br, a confirmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos 
Documentos de Representação (conforme abaixo definidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os 
fins da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade do Titular dos CRA; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com pode-
res específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documen-
to de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou docu-
mento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. 
ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado 
por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assi-
natura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há 
menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar 
por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente 
Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos assembleia@grupogaia.com.br, e 
servicos.estruturados@terrainvestimentos.com.br respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Dis-
tância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de 
Convocação em seu website (www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devi-
damente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Do-
cumentos de Representação. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão compu-
tados como presença para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na 
plataforma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifes-
tação de voto de forma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia 
via acesso à plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente 
enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui de-
finidos têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 11 de maio de 2026. GAIA IM-
PACTO SECURITIZADORA S.A. Nome: João Paulo dos Santos Pacifico - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RE-
CEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO SÉRIE ÚNICA DA 37ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio Série Única da 37ª Emissão da Gaia 
Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emissora”, 
respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Cer-
tificados de Recebíveis do Agronegócio Série Única da 37ª Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado em 
25 de maio de 2023, conforme aditado (“Termo de Securitização”), em segunda convocação, a reunirem-se em Assem-
bleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 20 de maio de 2026, às 11:00 horas, de forma 
exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individual-
mente para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Reso-
lução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim 
de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem 
opinião modificada; e (ii) A autorização para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os 
atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. 
A Assembleia Especial, em virtude desta segunda convocação, considerar-se-á instalada com a presença de qualquer 
número de Titulares de CRA. As matérias da ordem do dia serão deliberadas pelos Titulares dos CRA de forma indepen-
dente e autônoma, de modo que a não deliberação ou a não aprovação de qualquer um dos itens não implicará, sob 
hipótese alguma, a rejeição ou o impedimento da votação das demais matérias constantes deste Edital. A Assembleia 
será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado 
pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA 
que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br, e 
servicos.estruturados@terrainvestimentos.com.br, a confirmação de sua participação na Assembleia, acompanhada 
dos Documentos de Representação (conforme abaixo definidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. 
Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia di-
gitalizada de documento de identidade do Titular dos CRA; caso representado por procurador, também deverá ser en-
viada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado di-
gital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompa-
nhada do documento de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/con-
trato social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação le-
gal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do repre-
sentante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva pro-
curação com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua 
representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do 
procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na 
videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância, 
servicos.estruturados@terrainvestimentos.com.br respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Dis-
tância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de 
Convocação em seu website (www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar de-
vidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos 
Documentos de Representação. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão com-
putados como presença para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na 
plataforma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifes-
tação de voto de forma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia 
via acesso à plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente 
enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui de-
finidos têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 11 de maio de 2026. GAIA IM-
PACTO SECURITIZADORA S.A. Nome: João Paulo dos Santos Pacífico - Cargo: Diretor de Relações com Investidores.

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RE-
CEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª SÉRIE DA 27ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 27ª Emissão da Gaia Im-
pacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emissora”, res-
pectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certifica-
dos de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 27ª Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado em 05 de 
maio de 2020, conforme Termo de Securitização”, em segunda convocação, a reunirem-se em Assembleia Especial de Ti-
tulares dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia de 19 de maio de 2026, às 11:00 horas, de forma exclusivamente di-
gital, por meio da plataforma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titu-
lares dos CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as se-
guintes matérias da Ordem do Dia: (i) As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório 
do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emis-
sora e disponibilizadas em seu website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem opinião modificada; e (ii) 
A autorização para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem todos e 
quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. A Assembleia Especial, em vir-
tude desta segunda convocação, considerar-se-á instalada com a presença de qualquer número de Titulares de CRA. As 
matérias da ordem do dia serão deliberadas pelos Titulares dos CRA de forma independente e autônoma, de modo que 
a não deliberação ou a não aprovação de qualquer um dos itens não implicará, sob hipótese alguma, a rejeição ou o im-
pedimento da votação das demais matérias constantes deste Edital. A Assembleia será realizada de forma exclusivamen-
te digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será 
disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciá-
rio, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br, e servicos.estruturados@terrainvestimentos.com.br, a con-
firmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo defini-
dos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos de Re-
presentação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRA; caso 
representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reco-
nhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) demais partici-
pantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de documento socie-
tário que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de do-
cumento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia di-
gitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento 
de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de 
ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto à dis-
tância, nos correios eletrônicos assembleia@grupogaia.com.br, e servicos.estruturados@terrainvestimentos.com.br res-
pectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, disponibili-
zada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.com.
br) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos 
CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação. Os votos recebi-
dos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como presença para fins de apuração 
de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns 
previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de forma prévia pelo Titular 
dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à plataforma, o Titular dos CRA, 
caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado. Os 
termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi 
atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 11 de maio de 2026.

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. Nome: João Paulo dos Santos Pacífico

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE 2ª (SEGUNDA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 1ª SÉRIE DA 33ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª Série da 33ª Emissão da Gaia Im-
pacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Emissora”, res-
pectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 1ª Série da 33ª Emissão de Certifica-
do de Recebíveis Imobiliários da Gaia Impacto Securitizadora S.A, celebrado em 15 de setembro de 2021, conforme 
aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a rea-
lizar-se em, segunda convocação, no dia 20 de maio de 2026 às 15:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio 
da plataforma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mo-
biliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes ma-
térias da Ordem do Dia: (i) As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor 
Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e dis-
ponibilizadas em seu website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem opinião modificada; e (ii) A au-
torização para a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizarem todos os atos e celebrarem todos e quais-
quer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas de-
verão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não de-
liberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou 
não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma ex-
clusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à pla-
taforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI que enviarem à Emissora e ao 
Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, 
a confirmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abai-
xo definidos), preferencialmente até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, con-
sidera-se “Documentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de 
identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da res-
pectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identi-
dade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equi-
valente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de 
eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por 
procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assina-
tura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há 
menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRI poderão optar 
por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agen-
te Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância (’’Instrução de Voto’’), nos correios eletrônicos 
assembleia@grupogaia.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, respectivamente, conforme modelo de Ins-
trução de Voto anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste 
Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A Instrução de Voto deverá es-
tar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanha-
da dos Documentos de Representação. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto 
serão computados como presença para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos 
presentes na plataforma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio 
da manifestação de voto de forma prévia pelo Titular dos CRI ou por seu procurador com a posterior participação na As-
sembleia via acesso à plataforma, o Titular dos CRI, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto ante-
riormente enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estive-
rem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 11 de maio de 2026

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Nome: João Paulo dos Santos Pacifico - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

Vector Transportes e Tecnologia S.A. e Controladas
CNPJ: 35.823.683/0001-61

Relatório da Administração
Prezados Acionistas: Nos termos da Lei e dos Estatutos Sociais, submetemos à consideração de Vossas Senhorias o Balanço Patrimonial, Demonstrações do Resultado, das Mutações do Patrimônio líquido, do Fluxo de Caixa e/ou notas explicativas, relativas ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025 e 2024. Permanecemos à disposição de V. Sas., para quaisquer esclarecimentos que julguem necessários. São Paulo (SP), maio de 2026.  A administração.

Balanços Patrimoniais Levantados em 31 de Dezembro de 2025 e 2024
(Valores expressos em milhares de reais - R$, com exceção para a quantidade de ações)

Demonstração do Resultado  
para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2025 e 2024  

(Valores expressos em milhares de reais - R$)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido  
para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2025 e 2024  

(Valores expressos em milhares de reais - R$)

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras 
para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2025 e 2024 

(Valores expressos em milhares de reais - R$, com exceção para a quantidade de ações)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2025 e 2024 (Valores expressos em milhares de reais - R$)

Controladora Consolidado
Ativo 2025 2024 2025 2024
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 748 211 977 306
Aplicações e títulos mobiliários 700 5.678 717 9.145
Contas a receber de clientes 8.311 14.193 8.313 14.193
Transações com partes relacionadas 1.696 1.925 1.696 1.925
Estoques – 59 – 59
Impostos a recuperar 1.086 1.091 1.118 1.178
Outras contas a receber 2.057 10 2.057 10
Despesas antecipadas – 26 – 26
Total do Ativo Circulante 14.598 23.191 14.878 26.842
Não Circulante
Aplicações e títulos mobiliários 1.471 1.276 6.808 1.276
Impostos a recuperar 1.373 1.997 1.450 1.997
Investimentos em controladas 5.376 3.576 – –
Imobilizado 1.212 1.535 1.212 1.535
Intangível 46.026 48.033 46.026 48.033
Total do Ativo Não Circulante 55.457 56.416 55.496 52.841
Total do ativo 70.055 79.608 70.374 79.682

Controladora Consolidado
Passivo 2025 2024 2025 2024
Circulante
Fornecedores 991 1.272 1.043 1.272
Obrigações trabalhistas 
 e previdenciárias 1.970 2.455 2.004 2.455
Impostos a recolher 572 410 595 410
Adiantamentos de associadas – 138 – 138
Receitas diferidas – 2.676 209 2.676
Outras contas a pagar 2.075 1.036 2.075 1.110
Transações com partes relacionadas 4.206 – 4.206 –
Total do Passivo Circulante 9.813 7.987 10.132 8.061
Não Circulante
Obrigações em fundo creditório 3.371 13.277 3.371 13.277
Empréstimos e financiamentos 34.564 20.465 34.564 20.465
Receitas diferidas – 1.730 – 1.730
Total do Passivo Não Circulante 37.935 35.472 37.935 35.472
Patrimônio Líquido
Capital social 96.942 96.942 96.942 96.942
Prejuízos acumulados (74.635) (60.793) (74.635) (60.793)
Total do Patrimônio Líquido 22.307 36.149 22.307 36.149
Total do Passivo 70.055 79.608 70.374 79.682

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Receita Líquida de Serviços 
 Prestados 49.801 36.664 49.801 36.664
Custo dos serviços prestados (35.919) (24.587) (35.919) (24.587)
Lucro Bruto 13.882 12.077 13.881 12.077
Receitas (Despesas) Operacionais
Com vendas (477) (14.787) (477) (14.787)
Gerais e administrativas (27.702) (30.055) (29.287) (30.330)
Resultado de equivalência 
 patrimonial (1.135) (238) – –
Outras receitas (despesas) 
 operacionais, líquidas 7 (14) 6 (14)
Prejuízo Operacional antes do 
 Resultado Financeiro (15.425) (33.017) (15.876) (33.054)
Resultado Financeiro, Líquido
Receitas financeiras 7.787 13.399 8.537 13.535
Despesas financeiras (6.203) (9.846) (6.503) (9.890)
Prejuízo antes do Imposto de 
 Renda e da Contribuição Social (13.842) (29.464) (13.842) (29.409)
Imposto de renda e 
 contribuição social corrente – – – (55)
Prejuízo Líquido do Exercício (13.842) (29.464) (13.842) (29.464)

Capital Prejuízos
Social Acumulados Total

Saldos em 31 de Dezembro de 2024 96.942 (74.634) 22.308
Prejuízo líquido do exercício – (13.842) (13.842)
Saldos em 31 de Dezembro de 2025 96.942 (60.793) 36.149

Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Fluxo de Caixa das Atividades 
 Operacionais
Prejuízo antes do impostos (13.842) (29.464) (13.842) (29.464)
Ajustes para reconciliar o lucro líquido
 do exercício com o caixa líquido
  gerado pelas atividades operacionais:
 Depreciação e amortização 9.500 7.610 9.500 7.610
 Baixa de ativos não operacionais – (5) – –
 Receitas Diferidas (4.406) – (4.197) –
 Resultado de equivalência patrimonial 1.135 238 – –
 Provisão (reversão) para perda de
  crédito de liquidação duvidosa 381 14.782 381 14.782
 Juros incorridos e não pagos 
  sobre mútuos 3.598 4.455 3.598 4.455
 Juros incorridos e não pagos 
  sobre fundo creditório 1.123 4.194 1.123 4.194

(2.511) 1.810 (3.437) 1.577
Redução (aumento) dos ativos operacionais:
 Contas a receber de clientes 3.452 24.989 3.450 24.962
 Partes relacionadas 229 (1.203) 229 (1.157)
 Impostos a recuperar 628 (1.924) 606 (1.924)
 Estoques 59 12 59 12
 Outros ativos 26 63 26 63
Aumento (redução) dos passivos operacionais:
 Fornecedores (281) 347 (229) 347
 Obrigações trabalhistas 
  e previdenciárias (485) 158 (452) 158
 Impostos a recolher 162 (618) 185 (664)
 Adiantamentos de associadas (138) 138 (138) 138
 Partes relacionadas 4.206 – 4.206 –

Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
 Outras contas a pagar 1.039 (14.104) 965 (14.038)
 Pagamentos de juros incorridos 
  sobre mútuos – (6.083) – (6.083)
Caixa líquido aplicado nas (gerado 
 pelas) atividades operacionais 6.385 3.585 5.471 3.391
Fluxo de Caixa das Atividades 
 de Investimento
 Aquisição de imobilizado e intangível (7.169) (24.454) (7.169) (24.460)
 Investimentos em controladas (2.935) (2.076) – –
 Aplicações financeiras 4.783 (5.355) 2.896 (7.142)
 Caixa líquido gerado nas atividades 
  de investimento (5.321) (31.885) (4.273) (31.602)
Fluxo de Caixa das Atividades 
 de Financiamento
 Empréstimos e financiamentos 10.500 (21.400) 10.500 (21.400)
 Aporte de capital – 72.842 – 72.842
 Captação de recursos via fundo 
  creditório – 1.425 – 1.425
 Pagamento de cotas do fundo 
  creditório (11.029) (27.490) (11.029) (27.490)
 Caixa líquido gerado nas atividades 
  de financiamento (529) 25.377 (529) 25.377
Diminuição (Aumento) do Saldo 
 de Caixa e Equivalentes  de Caixa (537) 2.924 (670) 2.834
Caixa e Equivalentes de Caixa
No início do exercício 211 3.135 306 3.140
No fim do exercício 748 211 977 306
Diminuição (Aumento) do Saldo 
 de Caixa e Equivalentes de Caixa (537) 2.924 (670) 2.834

1. Contexto Operacional: A Vector Transportes e Tecnologia S.A. (a seguir 
denominada “Vector” ou “Companhia”) é uma sociedade anônima de capital 
fechado com sede no município de São Paulo, Estado de São Paulo. A Compa-
nhia tem por objeto social: transporte rodoviário de carga própria, municipal, 
intermunicipal, interestadual e/ou internacional; transportes rodoviários de 
produtos perigosos, próprios e de terceiros, municipal, intermunicipal, inte-
restadual e/ou internacional; agenciamento de cargas, exceto para transporte 
marítimo; intermediação de serviços sob demanda, por meio de plataforma 
tecnológica digital; prestação de serviços de suporte administrativos, tecno-
lógicos e marketing; licenciamento de direito de acesso e uso de programas de 
computação; prestação de serviços de transportes rodoviário e ferroviário de 
cargas próprias e de terceiros; operação de transporte multimodal de cargas; 
acompanhamento de transportes de cargas próprias e de terceiros nos diversos 
sistemas modais; participação como sócia, acionista ou quotista em sociedade 
sediada no país ou no exterior e fundos de investimentos; e outras atividades 
necessárias ao total cumprimento do objeto social da Sociedade. 2. Patrimô-
nio Líquido:  2a) Capital Social: Capital Social: Em 31 de dezembro de 2025, 
o capital social, subscrito e integralizado, era representado por 104.698.303 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Seus acionistas são  
representados, em milhares, por: 2025

Ações Ordinárias Capital Social %
Bunge Brasil Holdings BV (NL) 88.968.305 82.378 84,98%
Bunge Holdings B.V. 25.253 23 0,02%
Javier Maciel 10.469.830 9.694 10,00%
Andres Navarro 5.234.915 4.847 5,00%
3. Declaração da Diretoria sobre as Demonstrações Financeiras: Em cum-
primento ao disposto no artigo 25 da instrução CVM nº 480/09, a Diretoria 
declara que revisou, discutiu e concorda com as demonstrações financeiras da 
Companhia, autorizando sua conclusão nesta data.A Diretoria Contador: Luís Antonio da Silva - CRC: 1SP337357/O-4

VYTTRA DIAGNÓSTICOS S.A.
CNPJ/MF 00.904.728/0001-48 - NIRE 3530052997-9

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2026
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 31/03/2026, às 10h, na sede social da Vyttra Diagnósticos S.A., localizada 
na Cidade de SP, SP, na Av. Queiroz Filho, 1560, Vila Hamburguesa, Condomínio Vista Verde Offices, unidades 
401 a 420, Torre Gaivota, CEP 05319-000 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, 
na forma do disposto no artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar 
presente à Assembleia a totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença 
dos Acionistas. 3. Composição da Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Rubens Mário Marques de 
Freitas e secretariados pelo Sr. Alexandre Fava Fialdini. 4. Ordem do dia: Deliberar sobre (i) ratificação da 
renúncia apresentada por Diretor da Companhia; (ii) ratificação da destituição de Diretor da Companhia; 
(iii) reeleição dos Diretores da Companhia; (iv) aprovação da remuneração anual dos Diretores da Companhia; 
e (v) encerramento de filial da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após discussão da matéria 
objeto da ordem do dia, os acionistas da Companhia deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
ressalvas ou reservas: 5.1. Autorizar a lavratura da presente ata na forma de sumário e a sua publicação sem 
o nome dos acionistas presentes, de acordo com o previsto no Art. 130, §§ 1º e 2º da Lei 6.404/76. 5.2. Aprovar 
a ratificação da renúncia apresentada em 04/09/2025 pelo Diretor sem designação específica Sr. Guilherme 
Ribeiro Araújo, brasileiro, casado, executivo de tecnologia, RG 42.227.416-1 - SSP-SP, CPF 337.473.318-23, com 
escritório na sede da Companhia. 5.3. Aprovar a ratificação da destituição realizada em 02/02/2026 do Diretor 
sem designação específica Sr. Daniel Bruschi Soares da Rocha, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
RG 24.733.122-3 - SSP-SP, CPF 255.931.918-75, com escritório na sede da Companhia. 5.4. Aprovar a reeleição 
dos diretores da Companhia, os quais já se encontram empossados em seus respectivos cargos, sendo dispensada 
a lavratura de novo termo de posse, de modo que a Diretoria da Companhia fica composta conforme abaixo 
indicado, sendo que referidos diretores passam a possuir prazo de mandato unificado até Assembleia Geral 
que deliberar sobre as demonstrações financeiras da Companhia referente ao exercício a ser encerrado em 
31/12/2028. Reeleição do Diretor-Presidente: Rubens Mário Marques de Freitas, brasileiro, casado com 
separação total de bens, engenheiro, RG 8.574.211 - SSP-MG, CPF 026.718.456-50, com escritório na sede da 
Companhia. Reeleição do Diretor Financeiro: Danilo Otavio Pires Ferracini, brasileiro, casado, contador, 
RG 26.239.769-9 - SSP-SP, CPF 357.341.628-41, com escritório na sede da Companhia. Reeleição do Diretor 
sem designação específica: Cesar Augusto Ramos Leme, brasileiro, solteiro, engenheiro químico, 
RG 43.726.303-4 - SSP/SP, CPF 315.646.348-50, com escritório na sede da Companhia. Reeleição do Diretor 
sem designação específica: Marcelo Henrique Saraiva Rocha, brasileiro, casado, biólogo, RG 11446231 - SSP/MG, 
CPF 060.704.016-54, com escritório na sede da Companhia. 5.5. Aprovar a remuneração global dos diretores 
da Companhia para o exercício social de 2026 no valor de até R$ 5.500.000,00, sem prejuízo de eventuais custos 
associados e encargos incidentes, sendo que o valor individual de cada Diretor também fica ratificado conforme 
apresentação realizada pelo Diretor-Presidente e fica arquivada na sede social. 5.6. Aprovar o encerramento 
da filial da Companhia localizada na Rua Pioneira, 71 (antigo nº 50), Quadra 1, Lote 5, "Espaço Imunotech", 
Setor Zona Industrial Pedro Abrão, Goiânia/GO, CEP 74.583-250, registrada na JUCEG sob o NIRE 52900380562, 
CNPJ nº 00.904.728/0004-90. Os acionistas deliberam que as atividades anteriormente performadas pela filial 
ora encerrada devem ser assumidas pela filial da Companha localizada na cidade de Extrema/MG. 5.7. Em razão 
do encerramento da filial acima indicada, os artigos 2º e 3º do Estatuto Social são ajustados e passarão a ter a 
seguinte redação: “Artigo 2º. A Companhia tem sua sede e foro na Cidade de SP, SP, na Av. Queiroz Filho, 1560, 
Condomínio Vista Verde Offices, Torre Gaivota, 4º andar, unidades 401 a 420, Vila Hamburguesa, CEP 05319-000, 
a qual servirá exclusivamente como escritório comercial e administrativo, podendo abrir filiais, escritórios e 
representações em qualquer localidade do país ou do exterior, mediante deliberação da Assembleia Geral de 
Acionistas. §1º – A Companhia possui as seguintes filiais, cada uma com capital social destacado no valor de 
R$ 1.000,00, proveniente do capital social da matriz: a) Primeira Filial, estabelecida na Av. Radamés Lo Sardo, 
222, sl. 01 - Distrito Industrial III, CEP 12908-829, Bragança Paulista, SP, sob o NIRE 35905401637, por despacho 
de 20/10/2017, com início de atividades em 23/11/2017, devidamente inscrita no CNPJ 00.904.728/0012-09. 
c) Segunda Filial, estabelecida na Av. dos Imigrantes, 5995/6001, Galpões 2 a 4, Jd. Morumbi, CEP 12926-210, 
Bragança Paulista, SP, sob o NIRE 35905401629, por despacho de 20/10/2017, com início de atividades em 
23/11/2017, devidamente inscrita no CNPJ 00.904.728/0011-10. d) Terceira Filial, cidade de Extrema, MG, na 
Rodovia Fernão Dias, km 947,5, bairro Pires, Condomínio Logístico VBI-Log Extrema, Módulo B1 do Galpão G07, 
CEP 37642-917, sob o NIRE 31920185881, por despacho de 30/05/2025, com início de atividades em 01/07/2025, 
devidamente inscrita no CNPJ 00.904.728/0015-43. §2º – Cada uma das filiais poderá realizar todas ou apenas 
parte das atividades previstas para a Companhia, ficando estabelecido que a determinação das atividades a 
serem desempenhadas em cada unidade dar-se-á conforme autorização solicitada e obtida dos respectivos 
órgãos públicos, dentre os quais os responsáveis pelo Cadastro de Contribuintes da Receita Federal, dos Estados, 
Distrito Federal e Município, bem como a Vigilância Sanitária por suas diversas instâncias. Objeto Social - Artigo 
3º. Sem prejuízo no disposto no §2º do Artigo Segundo acima indicado, a Companhia tem por objeto social as 
seguintes atividades desempenhadas pela sua sede e suas filiais: Sede: exclusivamente escritório comercial e 
administrativo. A Terceira Filial terá como atividade o desenvolvimento das atividades de importação, exportação, 
armazenamento, transporte, distribuição e comércio, no varejo e no atacado, de artigos médicos e ortopédicos, 
diagnósticos clínicos, equipamentos, reagentes de diagnósticos de uso “in vitro”, medicamentos e saneantes, 
tanto para uso humano como para uso veterinário, bem como outros produtos, mercadorias ou bens, ressalvados 
aqueles que dependam de autorização específica, quando a Sociedade não a detenha, bem como a prestação 
de serviços de assistência técnica, assessoria científica, assessoria comercial, manutenção de máquinas e 
equipamentos, representação comercial, podendo ainda embalar ou reembalar os produtos importados e por 
ela comercializados e distribuídos, exceto produtos em relação aos quais haja proibição ou restrição por parte 
da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária e das Secretarias Estaduais de Saúde, no trato de produtos 
para uso humano, ou do MAPA – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no trato dos produtos 
veterinários, podendo ainda realizar as atividades de manuseio, armazenamento, depósito e transporte de 
produtos para diagnóstico de uso in vitro e equipamentos médicos para terceiros e/ou empresas do mesmo 
grupo e ainda locação e comodato de produtos e equipamentos laboratoriais e hospitalares. Fica ainda a 
Sociedade autorizada a utilizar-se de serviços de terceiros para armazenagem de seus produtos. A Primeira 
Filial terá como atividade a exploração do comércio, importação, exportação, distribuição e industrialização 
(própria e por conta de terceiros) de produtos correlatos para fins de diagnósticos, materiais médicos, hospitalares 
e de laboratórios em geral; locação e comodato de produtos e equipamentos laboratoriais e hospitalares; 
reparos, manutenção e instalação de máquinas para laboratórios em geral, inclusive para fins veterinários; a 
assessoria científica de técnicas laboratoriais para hospitais, clínicas e laboratórios; assessoria comercial, 
representação comercial, podendo ainda embalar ou reembalar os produtos importados e por ela comercializados 
e distribuídos, exceto produtos em relação aos quais haja proibição ou restrição por parte da ANVISA – Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária e das Secretarias Estaduais de Saúde, no trato de produtos para uso humano, 
ou do MAPA – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no trato dos produtos veterinários, podendo 
ainda realizar as atividades de manuseio, armazenamento, depósito e transporte de produtos para diagnóstico 
de uso “in vitro” e equipamentos médicos para terceiros e/ou empresas do mesmo grupo. Fica ainda a Sociedade 
autorizada a utilizar-se de serviços de terceiros para armazenagem de seus produtos. A Segunda Filial terá 
como atividade a prestação de serviços de assistência técnica e serviços terceirizados de exame laboratorial 
com fornecimento de insumos e equipamentos, armazenamento, locação de produtos e equipamentos 
laboratoriais e hospitalares e assessoria científica de técnicas laboratoriais para hospitais, bem como prestação 
de serviços de manutenção de máquinas e equipamentos e a comercialização de partes e peças de equipamentos 
médicos, ortopédicos, de diagnósticos clínicos, bem como o desenvolvimento das atividades de importação, 
exportação, armazenamento, transporte, distribuição e comércio, no varejo e no atacado, de artigos médicos 
e ortopédicos, diagnósticos clínicos, equipamentos, reagentes de diagnósticos de uso “in vitro”, medicamentos 
e saneantes, tanto para uso humano como para uso veterinário, bem como outros produtos, mercadorias ou 
bens, ressalvados aqueles que dependam de autorização específica, quando a Sociedade não a detenha, bem 
como a prestação de serviços de assistência técnica, assessoria científica, assessoria comercial, manutenção 
de máquinas e equipamentos, representação comercial, podendo ainda embalar ou reembalar os produtos 
importados e por ela comercializados e distribuídos, exceto produtos em relação aos quais haja proibição ou 
restrição por parte da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária e das Secretarias Estaduais de Saúde, 
no trato de produtos para uso humano, ou do MAPA – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no 
trato dos produtos veterinários, podendo ainda realizar as atividades de manuseio, armazenamento, depósito 
e transporte de produtos para diagnóstico de uso "in vitro" e equipamentos médicos para terceiros e/ou empresas 
do mesmo grupo e ainda locação e comodato de produtos e equipamentos laboratoriais e hospitalares. Fica 
ainda a Sociedade autorizada a utilizar-se de serviços de terceiros para armazenagem de seus produtos. 
5.8. Autorizar a Diretoria da Companhia a adotar todas as medidas necessárias ao cumprimento das deliberações 
tomadas na presente Assembleia. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, 
da qual se lavrou a presente ata, na forma de sumário, que, lida e achada conforme, foi assinada pelos acionistas 
presentes e registrada em livro próprio, na forma do art. 130 da Lei 6404/76. São Paulo, 31/03/2026. 
Mesa: Rubens Mário Marques de Freitas  - Presidente; Alexandre Fava Fialdini - Secretário. JUCESP - 167.122/26-5 
em 23/04/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
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Balanço patrimonial Nota 31/12/2025
Ativo Circulante
 Caixa e equivalente de caixa 4 11.723
 Contas a receber 5 54.083
 Tributos a recuperar 6 267
 Adiantamentos fornecedores 7 4.457
 Despesas antecipadas 193
 Outras contas a receber 4
 Contas a receber de acionistas 8 65.343

136.070
Ativo Não Circulante
 Imposto fiscal diferido 9 3.154
 Contas a receber de acionistas 8 18.021
 Direito de uso arrendamento 10 92
 Imobilizado 11 160

21.427
Total 157.497

Balanço patrimonial Nota 31/12/2025
Passivo Circulante
 Fornecedores 12 13.050
 Seguros a pagar 20
 Obrigações sociais e trabalhistas 23
 Obrigações fiscais e tributárias 13 498
 Passivo de arrendamento 14 77
 Empréstimos e financiamentos 15 10.084
 Dividendos a pagar 16 349

24.101
Passivo Não Circulante
 Obrigações fiscais e tributárias 13 166
 Passivo de arrendamento 14 26

192
Patrimônio Líquido
 Capital social 16 136.286
 Ajuste de avaliação patrimonial (4.201)
 Reserva legal 73
 Lucros a deliberar 1.046

133.204
Total 157.497

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstração do resultado Nota 31/12/2025
Receita 17 85.553
Custo dos serviços prestados 18 (85.554)
Prejuízo Bruto (1)
Despesas operacionais
Despesas gerais e administrativas 19 (3.803)
Prejuízo Operacional (3.804)
Resultado financeiro
Receitas financeiras 20 15.409
Despesas financeiras 20 (852)

14.557
Lucro antes dos Tributos 10.753
Imposto de renda e contribuição social diferido 9 (2.504)
Lucro do Exercício 8.249
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstração do resultado abrangente 31/12/2025
Lucro do Exercício 8.249
 Outros resultados abrangentes - Reconhecimento do 
  ajuste a valor presente de contas a receber de acionista (10.982) 
Resultado Abrangente do Exercício (2.733)
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Capital  
social

Reserva  
legal

Reservas de  
reavaliação

Lucros  
acumulados

Lucros a  
deliberar

Total do  
patrimônio  

líquido
Saldo em 13 de janeiro de 2025 – – – – – –
Integralização de capital em 13 de janeiro de 2025 10 10
Integralização de capital em 03 de fevereiro de 2025 136.276 – – – – 136.276
Reconhecimento do ajuste a valor presente sobre o contas 
 a receber de acionistas – – (10.982) – – (10.982)
Resultado líquido do exercício – – – 8.249 – 8.249
Realização do ajuste a valor presente sobre o contas 
 a receber de acionistas – – 6.781 (6.781) – –
Constituição de reserva legal – 73 – (73) – –
Dividendos mínimos obrigatórios – – – (349) – (349)
A deliberar em assembleia geral – – – (1.046) 1.046 –
Saldo em 31 de dezembro de 2025 136.286 73 (4.201) – 1.046 133.204

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras
Demonstrações dos fluxos de caixa (método indireto)

Nota 31/12/2025
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
Lucro do Exercício 8.249
Ajustes
 Depreciação e amortização 19 52
 Juros sobre empréstimos e financiamentos 15 145
 Receitas financeiras (–) AVP Créditos com 
  partes relacionadas 20 (10.138)
 Imposto diferido 9 2.504
 Juros sobre arrendamento 14 8
Lucro ajustado 820
Redução (aumento) nos ativos
 Contas a receber (54.083)
 Tributos a recuperar (267)
 Adiantamentos fornecedores (4.457)
 Despesas antecipadas (193)
 Outras contas a receber (4)
(Redução) aumento nos passivos
 Fornecedores 13.050
 Seguros a pagar 20
 Obrigações sociais e trabalhistas 23
 Obrigações fiscais e tributárias 664

Nota 31/12/2025
Juros pagos
 Juros sobre empréstimos e financiamentos 15 (61)
 Juros sobre arrendamento 14 (8)
Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais (44.496)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aumento no imobilizado 11 (173)
Caixa líquido aplicado nas atividades 
 de investimento (173)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
 Aporte de capital 16 46.420
 Captação de empréstimos e financiamentos 15 10.000
 Pagamentos de arrendamentos 14 (28)
Caixa líquido proveniente das atividades 
 de financiamento 56.392
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa 11.723
 Caixa e equivalentes de caixa 
  em 13 de janeiro de 2025 –
 Caixa e equivalentes de caixa 
  em 31 de dezembro de 2025 11.723
Aumento líquido de caixa e equivalentes 
 de caixa 11.723

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Notas explicativas às demonstrações financeiras
1. Contexto operacional: A Companhia Paulista de Infraestrutura So-
cial S.A. - CPIS (“Companhia” ou “Concessionária”) foi constituída em 
13 de janeiro de 2025 e sua sede está localizada na Avenida Santo 
Amaro, 1149 cj 43, Vila Nova Conceição, em São Paulo/SP, CEP 04.505-
001 é a concessionária responsável pela concessão administrativa da 
construção, manutenção, conservação, gestão e operação de 16 (de-
zesseis) novas unidades de ensino médio e de ensino fundamental II, 
localizadas nos municípios de Aguaí, Arujá, Atibaia, Campinas, Carapi-
cuíba, Diadema, Guarulhos, Itapetininga, Leme, Limeira, Peruíbe, Salto 
de Pirapora, São João da Boa Vista, São José dos Campos, Sorocaba e 
Suzano, localizada na cidade de São Paulo, capital do estado de São 
Paulo, no lote do contrato determinado lote leste, compreende a pres-
tação de serviços não-pedagógicos, incluindo o fornecimento e manu-
tenção de equipamentos e materiais, bem como a prestação de serviços 
de apoio à gestão escolar, limpeza, zeladoria, vigilância eletrônica, 
alimentação e internet. A concessão foi formalizada por meio de con-
trato celebrado com o estado de São Paulo, por intermédio de sua Se-
cretaria de Educação do Estado de São Paulo - SEDUC, com vigência de 
25 (vinte e cinco) anos, com valor estimado em R$ 1.055.796. Para 
assegurar o cumprimento das obrigações previstas no contrato e a en-
trega das unidades escolares, a Companhia estruturou uma estratégia 
de financiamento pautada nos seguintes pilares: • Compromisso dos 
acionistas: utilização de recursos próprios já aportados, reforçando a 
confiança e o alinhamento dos investidores no sucesso do projeto; 
• Diversificação de fontes de capital: captação de recursos de curto e 
longo prazo junto ao mercado de capitais e a instituições financeiras, 
priorizando instrumentos como debêntures de infraestrutura, que ofe-
recem condições adequadas ao perfil do contrato; • Disciplina financei-
ra e execução gradual: alinhamento entre o cronograma de investimen-
tos e o fluxo de recursos, de forma a preservar liquidez e garantir a 
eficiência na alocação de capital; e • Visão de longo prazo: monitora-
mento contínuo das condições de mercado, com flexibilidade para 
ajustar a estrutura de financiamento sempre que houver oportunidades 
de redução de custo ou de mitigação de riscos. Com essa estratégia, a 
Companhia busca equilibrar solidez financeira e eficiência de capital, 
assegurando a sustentabilidade do projeto ao longo de todo o período 
da concessão. Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2025, a 
Concessionária avançou nas iniciativas relevantes para cumprimento do 
contrato de concessão, com destaque para a regularização e início da 
construção das escolas da Fase I estipulados pelo contrato de conces-
são de concorrência internacional. Reforma Tributária: Em 20 de de-
zembro de 2023 foi promulgada a Emenda Constitucional n° 132, que 
instituiu a Reforma Tributária sobre o consumo, a qual substituirá 
gradualmente o PIS, a COFINS, o ICMS e o ISS, com redução significa-
tiva do IPI, pela Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS), pelo Impos-
to sobre Bens e Serviços (IBS) e pelo Imposto Seletivo (IS), tendo 
parte de sua implementação regulamentada em 16 de janeiro de 2025 
pela Lei Complementar n° 214/2025. A legislação complementar esta-
beleceu exercício de transição de 2026 a 2032, durante o qual os siste-
mas atual e novo coexistem. Em 2026, primeiro ano da transição, há 
apuração e recolhimento de CBS e IBS em caráter de teste, com alíquo-
tas reduzidas e possibilidade de compensação integral. A mudança 
efetiva da carga tributária inicia-se gradualmente a partir de 2027, com 
a introdução progressiva das alíquotas dos novos tributos e a redução 
escalonada dos tributos atuais, até a substituição integral prevista para 
2032. Para o exercício de 2026, além da apuração em caráter de teste, 
é exigido o destaque informativo de CBS e IBS nas notas fiscais, requi-
sito com o qual a Empresa está em conformidade. Ainda, a definição de 
alíquotas finais, regimes setoriais específicos e determinados parâme-
tros operacionais permanecem sujeita a regulamentações complemen-
tares adicionais. A Companhia mantém a avaliação dos potenciais im-
pactos, que serão refletidos nas demonstrações financeiras assim que 
normas definitivas aplicáveis às suas operações forem publicadas. 
Consequentemente, não há efeitos relevantes registrados nas demons-
trações financeiras da Companhia no exercício findo em 31 de dezem-
bro de 2025. 2. Base de preparação: (a) Declaração de conformida-
de (com relação às Práticas contábeis adotadas no Brasil): 
Declaração de conformidade (com relação às Práticas contábeis adota-
das no Brasil). A emissão das demonstrações financeiras foi autorizada 
pela Diretoria executiva em 30 de abril de 2026. Detalhes sobre as 
políticas contábeis da Companhia estão apresentadas na nota explica-
tiva 3. Todas as informações relevantes próprias das demonstrações fi-
nanceiras, e somente elas, estão sendo evidenciadas, e correspondem 
àquelas utilizadas pela Administração na sua gestão. (b) Moeda fun-
cional e moeda de apresentação: Estas demonstrações financeiras 
estão apresentadas em Reais, que é a moeda funcional da Entidade. 
Todos os saldos foram arredondados para o milhar mais próximo, exce-
to quando indicado de outra forma. (c) Uso de estimativas e julga-
mentos: Na preparação destas demonstrações financeiras, a Adminis-
tração fez julgamentos e estimativas sobre o futuro que afetam a 
aplicação das políticas contábeis da Companhia e os valores reportados 
dos ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem 
divergir dessas estimativas. Estimativas e premissas são revistas de 
uma maneira contínua. Revisões com relação a estimativas contábeis 
são reconhecidas no exercício em que as estimativas são revisadas e em 
quaisquer exercícios futuros afetados. Julgamentos e estimativas críti-
cas referentes às práticas contábeis adotadas que apresentam efeitos 
sobre os valores reconhecidos nas demonstrações estão descritas a se-
guir: (i) Julgamentos: Contabilização do contrato de concessão: Na 
contabilização do contrato de concessão, conforme determinado pela 
Interpretação Técnica do Comitê de Pronunciamentos Contábeis - ICPC 
01 (R1), a Companhia efetua análises que envolvem o julgamento da 
Administração, substancialmente no que diz respeito à aplicação da 
interpretação de contrato de concessão. Determinação das receitas 
de construção: De acordo com o CPC 47, quando a Companhia contra-
ta serviços de construção, deve reconhecer uma receita de construção 
quando realizada pelo valor justo e os respectivos custos transformados 
em despesas relativas ao serviço de construção contratado. A Adminis-
tração da Companhia avalia questões relacionadas à responsabilidade 
primária pela contratação de serviços, mesmo nos casos em que haja 
terceirização dos serviços, dos custos de gerenciamento e do acompa-
nhamento das obras de acordo com o progresso físico Percentage of 
Completion. (II) Incertezas sobre premissas e estimativas Tributos 
diferidos - nota explicativa n° 9: O imposto sobre a renda e contri-
buição social diferidos ativos são reconhecidos para todos os prejuízos 
fiscais não utilizados na extensão em que seja provável que haverá 
lucro tributável disponível para permitir a utilização dos referidos pre-
juízos fiscais no futuro. No momento do reconhecimento dos ativos e 
passivos fiscais diferidos avalia-se a disponibilidade de lucro tributável 
futuro contra o qual diferenças temporárias dedutíveis e prejuízos fis-
cais possam ser utilizados. (d) Base de mensuração: As demonstra-
ções financeiras foram preparadas com base no custo histórico. 3. Po-
líticas contábeis materiais: A Companhia aplicou as políticas 
contábeis descritas abaixo de maneira consistente no exercício apre-
sentado nas demonstrações financeiras. a. Reconhecimento da recei-
ta: (i) Receita de construção: A Companhia contabiliza receitas rela-
tivas à construção das infraestruturas utilizadas na prestação dos 
serviços seguindo o estágio da construção da referida infraestrutura, 
em conformidade com a interpretação técnica ICPC 01 (R2) Contrato de 
concessão. A receita relacionada aos serviços de construção e moderni-
zação segundo um contrato de concessão de serviços é reconhecida ao 
longo do tempo, de forma consistente com as políticas contábeis da 
Companhia que estabelecem o reconhecimento de receita proveniente 
de contratos de construção. A Companhia estimou que eventual mar-
gem, líquida de impostos, é irrelevante, considerando-a zero. A receita 
de operações ou serviços é reconhecida no exercício em que os serviços 
são prestados pela Companhia. Caso o contrato de concessão de servi-
ços contenha mais do que uma obrigação de performance, a contra-
prestação recebida é alocada com referência aos preços relativos pelos 
quais a entidade venderia cada um dos serviços entregues separada-
mente. b. Receitas financeiras: As receitas e despesas financeiras da 
Companhia compreendem: • Ajuste a valor presente de contas a rece-
ber de acionista; • Juros sobre aplicações financeiras; • Ajuste a valor 
presente de passivo de arrendamento; e • Outras receitas/despesas. 
A receita e a despesa de juros são reconhecidas no resultado pelo mé-
todo dos juros efetivos. Conforme a nota explicativa n° 20. c. Benefí-
cios a empregados: (i) Benefícios de curto prazo a empregados: 
Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são reconheci-
das como despesas de pessoal conforme o serviço correspondente seja 
prestado. O passivo é reconhecido pelo montante do pagamento espe-
rado caso a Companhia tenha uma obrigação presente legal ou constru-
tiva de pagar esse montante em função de serviço passado prestado 
pelo empregado e a obrigação possa ser estimada de maneira confiável. 
d. Imposto de renda e contribuição social: O imposto de renda e a 
contribuição social do exercício corrente e diferido são calculados com 
base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o 
lucro tributável excedente de R$ 240 para imposto de renda e 9% sobre 
o lucro tributável para a contribuição social sobre o lucro líquido, e 
consideram a compensação de prejuízos fiscais de renda do imposto e 
base negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro real do 
exercício. A despesa com imposto de renda e contribuição social com-
preende os impostos de renda e contribuição social correntes e diferi-
dos. O imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no re-
sultado a menos que estejam relacionados a itens diretamente 
reconhecidos no patrimônio líquido ou em outros resultados abrangen-
tes. (i) Despesas de imposto de renda e contribuição social corrente: 
A despesa de imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber esti-
mado sobre o lucro ou prejuízo tributável do exercício. O montante dos 
impostos correntes a pagar ou a receber é reconhecido no balanço pa-
trimonial como ativo ou passivo fiscal pela melhor estimativa do valor 
esperado dos impostos a serem pagos ou recebidos que reflete as incer-
tezas relacionadas a sua apuração, se houver. Ele é mensurado com 
base nas taxas de impostos decretadas na data do balanço. (ii) Despe-
sas de imposto de renda e contribuição social diferido: Ativos e pas-
sivos fiscais diferidos são reconhecidos com relação às diferenças 
temporárias entre os valores contábeis de ativos e passivos para fins de 
demonstrações financeiras e os usados para fins de tributação. As mu-
danças dos ativos e passivos fiscais diferidos no exercício são reconhe-
cidas como despesa de imposto de renda e contribuição social diferida. 
Um ativo fiscal diferido é reconhecido em relação aos prejuízos fiscais 
e diferenças temporárias dedutíveis não utilizados, na extensão em que 
seja provável que lucros tributáveis futuros estarão disponíveis, contra 
os quais serão utilizados. Os lucros tributáveis futuros são determina-
dos com base na reversão de diferenças temporárias tributáveis rele-
vantes. Se o montante das diferenças temporárias tributáveis for insu-
ficiente para reconhecer integralmente um ativo fiscal diferido, serão 
considerados os lucros tributáveis futuros, ajustados para as reversões 
das diferenças temporárias existentes, com base nos planos de negó-
cios da Companhia. A mensuração dos ativos e passivos fiscais diferi-
dos reflete as consequências tributárias decorrentes da maneira sob a 
qual a Companhia espera recuperar ou liquidar seus ativos e passivos. 
Ativos e passivos fiscais diferidos são compensados somente se certos 
critérios forem atendidos. e. Caixa e equivalentes de caixa: Incluem 
os montantes de caixa, fundos disponíveis em contas bancárias de livre 
movimentação e aplicações financeiras com conversibilidade imediata 
em caixa e com insignificante risco de mudança no valor. As aplicações 
financeiras são registradas ao custo, acrescido dos rendimentos auferi-
dos até a data do balanço, não superando o valor de mercado. Confor-
me a nota explicativa n° 4. f. Tributos a recuperar: Os tributos a re-
cuperar são registrados no ativo com base nos valores efetivamente 
recolhidos ou apropriados, que sejam passíveis de compensação ou 
restituição perante as autoridades fiscais, observadas as disposições 
legais vigentes. São apresentados líquidos de eventuais provisões para 
perdas, quando aplicável. A realização dos créditos é monitorada perio-
dicamente, com base nas projeções de tributos a pagar, compensações 
ou pedidos de ressarcimento, e seu reconhecimento é sustentado por 

perda de valor específico. Os recebíveis que não são individualmente 
importantes são avaliados coletivamente quanto à perda de valor por 
agrupamento conjunto desses títulos com características de risco simi-
lares. Quando um recebível tem sua perda estimada pelo inadimplemen-
to, a Companhia reconhece em seu resultado uma provisão para perda 
de crédito esperada. A Perda estimada é revertida quando o recebível é 
liquidado ou quando o recebível tem sua perda efetivada e é contabili-
zado em resultado. Ao avaliar a perda de valor recuperável de forma 
coletiva a Companhia utiliza tendências históricas da probabilidade de 
inadimplência, do prazo de recuperação e dos valores de perda incorri-
dos, ajustados para refletir o julgamento da administração quanto às 
premissas se as condições econômicas e de crédito atuais são tais que 
as perdas reais provavelmente serão maiores ou menores que as sugeri-
das pelas tendências históricas. Ativos não financeiros: Em cada data 
de reporte, a Companhia revisa os valores contábeis de seus ativos não 
financeiros para apurar se há indicação de perda ao valor recuperável. 
Caso ocorra alguma indicação, o valor recuperável do ativo é estimado. 
Para testes de redução ao valor recuperável, os ativos são agrupados em 
Unidades Geradoras de Caixa (UGCs), ou seja, no menor grupo possível 
de ativos que gera entradas de caixa pelo seu uso contínuo, entradas 
essas que são em grande parte independentes das entradas de caixa de 
outros ativos ou UGCs. O valor recuperável de um ativo ou UGC é o maior 
entre o seu valor em uso e o seu valor justo menos custos para aliena-
ção. O valor em uso é baseado em fluxos de caixa futuros estimados, 
descontados a valor presente usando uma taxa de desconto antes dos 
impostos que reflita as avaliações atuais de mercado do valor do dinhei-
ro no tempo e os riscos específicos do ativo ou da UGC. Uma perda por 
redução ao valor recuperável é reconhecida se o valor contábil do ativo 
ou UGC exceder o seu valor recuperável. Perdas por redução ao valor 
recuperável são reconhecidas no resultado. Perdas reconhecidas referen-
tes às UGCs são inicialmente alocadas para redução de qualquer ágio 
alocado a esta UGC (ou grupo de UGCs), e então para redução do valor 
contábil dos outros ativos da UGC (ou grupo de UGCs) de forma pro rata. 
Quanto aos demais ativos, as perdas por redução ao valor recuperável 
são revertidas somente na extensão em que o novo valor contábil do 
ativo não exceda o valor contábil que teria sido apurado, líquido de 
depreciação ou amortização, caso a perda de valor não tivesse sido re-
conhecida. k. Fornecedores e outras contas a pagar: São obrigações a 
pagar por bens ou serviços que foram adquiridos de fornecedores no 
curso normal dos negócios, sendo classificados como passivos circulan-
tes se o pagamento for devido no exercício de até um ano. Caso contrá-
rio, as contas a pagar são apresentadas como passivo não circulante. 
Conforme a nota explicativa n° 12. Elas são, inicialmente, reconhecidas 
pelo valor justo e subsequentemente mensurado pelo custo amortizado 
com o uso do método da taxa efetiva de juros. Na prática, são normal-
mente reconhecidas ao valor da fatura correspondente. l. Provisões: São 
obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos de forne-
cedores no curso normal dos negócios, sendo classificados como passi-
vos circulantes se o pagamento for devido no exercício de até um ano. 
Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas como passivo não 
circulante. (i) Provisão para riscos processuais: A Companhia, quando 
aplicável, reconhece provisão para causas tributárias, cíveis, regulató-
rios e trabalhistas com base na avaliação de probabilidade de perda, que 
inclui a avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as 
jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e 
sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos ad-
vogados externos. As provisões são revisadas e ajustadas para levar em 
conta alterações nas circunstâncias, tais como prazo de prescrição apli-
cável, conclusões de inspeções fiscais ou exposições adicionais identifi-
cadas com base em novos assuntos ou decisões de tribunais. Não há em 
31 de dezembro de 2025 provisões de riscos processuais de prognósticos 
provável e possível. m. Novas normas contábeis e interpretações ain-
da não efetivas: Uma série de novas normas serão efetivas para exercí-
cios iniciados após 1º de janeiro de 2025. A Companhia não adotou 
essas normas na preparação destas demonstrações financeiras. CPC 51 
Apresentação e Divulgação das demonstrações Contábeis: O CPC 51 
substituirá o CPC 26 Apresentação das demonstrações Contábeis e se 
aplica a exercícios de relatórios anuais iniciados em ou após 1° de ja-
neiro de 2027. O novo padrão introduz os seguintes novos requisitos 
principais: • As entidades são obrigadas a classificar todas as receitas e 
despesas em cinco categorias na demonstração de lucros e perdas, a 
saber, as categorias operacional, de investimento, de financiamento, de 
operações descontinuadas e de imposto de renda. As entidades também 
são obrigadas a apresentar um subtotal de lucro operacional recém-de-
finido. O lucro líquido das entidades não mudará. • As medidas de de-
sempenho definidas pela administração (MPMs) são divulgadas em uma 
única nota nas demonstrações financeiras. • Orientações aprimoradas 
são fornecidas sobre como agrupar informações nas demonstrações fi-
nanceiras. Além disso, todas as entidades são obrigadas a usar o subto-
tal do lucro operacional como ponto de partida para a demonstração dos 
fluxos de caixa ao apresentar fluxos de caixa operacionais pelo método 
indireto. A Companhia ainda está no processo de avaliação do impacto 
do novo padrão, particularmente com relação à estrutura da demonstra-
ção de lucros e perdas da Companhia, a demonstração dos fluxos de 
caixa e as divulgações adicionais exigidas para MPMs. A Companhia 
também está avaliando o impacto sobre como as informações são agru-
padas nas demonstrações financeiras, incluindo itens atualmente rotu-
lados como “outros”. Outras normas contábeis: Não se espera que as 
seguintes normas novas e alteradas tenham um impacto significativo 
nas demonstrações financeiras da Companhia: • Ausência de conversibi-
lidade (alterações ao CPC 02); e • Classificação e mensuração de instru-
mentos financeiras (alterações CPC 48 e CPC 40). 
4. Caixa e equivalentes de caixa: 31/12/2025
Aplicações financeiras (i) 11.723

11.723
(i) Em 31 de dezembro de 2025 as aplicações financeiras referem-se a 
Certificados de Depósitos Bancários (CDBs) e são remuneradas a taxa 
de 100% do Certificado de Depósito Interbancário CDIs, prontamente 
resgatáveis sem mudança significante de valor. As informações sobre a 
exposição da Companhia a riscos de crédito e de mercado e sobre a 
mensuração ao valor justo estão incluídas na nota explicativa n° 21.
5. Contas a receber: 31/12/2025
Valores a receber poder concedente 54.083

54.083
O montante de R$ 54.083 a receber do poder concedente corresponde 
a parcela do investimento classificada como ativo financeiro, por repre-
sentar um direito contratual de recebimento de caixa. A remuneração é 
baseada em TIR efetiva, ajustada para que o saldo seja totalmente 
amortizado até o final do contrato de concessão. Os recebimentos irão 
ocorrer de forma mensal através de contraprestações fixa a partir da 
entrega do mês de setembro de 2026 e via ressarcimento das constru-
ções entre o exercício de novembro de 2025 até outubro de 2027. 
As informações sobre a exposição da Companhia a riscos de crédito e 
de mercado estão incluídas na nota explicativa n° 21.
6. Tributos a recuperar: 31/12/2025
Imposto de renda s/aplicação 218
IRRF a recuperar 44
Tributos pagos a maior ou indevidamente 5
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7. Adiantamentos a fornecedores: 31/12/2025
Adiantamento a fornecedores (i) 4.457

4.457
(i) Saldo corresponde a antecipação de pagamento de fornecedores 
sendo que 94% desse valor é referente a compra de mercadoria para 
entrega futura. 8. Partes Relacionadas: a. Controladora: A Companhia 
Paulista de Infraestrutura Social S.A. - CPIS é controlada em conjunto 
pelos acionistas apresentados no quadro abaixo:
Em percentual %
CBI - Companhia Brasileira de Infraestrutura 40%
Agrimat Engenharia e Empreendimentos Ltda. 30%
CLD Construtora Laços Detetores e Eletrônica Ltda. 15%
DP Barros Pavimentação e Construção Ltda. 10%
Astra Infraestrutura e Concessões Educacionais S.A. 5%
Participação total 100%
Em 31 de dezembro de 2025, a Companhia possui um direito a integra-
lização de capital de seus sócios ajustado a valor presente conforme 
quadro a seguir:
Ativo 31/12/2025
Companhia Brasileira de Infraestrutura - CBI 35.947
Agrimat Engenharia e Empreendimentos Ltda. 26.959
CLD Construtora Laços Detetores e Eletrônica Ltda. 13.480
DP Barros Pavimentação e Construção Ltda. 8.987
Astra Infraestrutura e Concessões Educacionais S.A. 4.493
(–) Ajuste a valor presente (AVP) (6.502)
Partes relacionadas 83.364
Ativo circulante 65.342
Ativo não circulante 18.021
(i) Referente ao saldo a integralizar do capital social no valor de 
R$ 83.364, saldo líquido de ajuste a valor presente, descontado a uma 
taxa 12.15% a.a.. Cronograma de aporte:
julho/2026 67.153
março/2027 11.659
junho/2027 4.552
Total 83.364
Em 31 de dezembro de 2025, a Companhia possui dividendos a pagar a 
seus sócios conforme quadro a seguir:
Passivo 31/12/2025
Companhia Brasileira de Infraestrutura - CBI 140
Agrimat Engenharia e Empreendimentos Ltda. 105
CLD Construtora Laços Detetores e Eletrônica Ltda. 52
DP Barros Pavimentação e Construção Ltda. 35
Astra Infraestrutura e Concessões Educacionais S.A. 17
Total 349
b. Operações com pessoal-chave da Administração:
Transação
Salários 1.959
Outros benefícios 257
Total (i) 2.216
(i) Remuneração do pessoal-chave da Administração. Os diretores são as 
pessoas-chaves que têm autoridade e responsabilidade por planejamen-
to, direção e controle das atividades da Companhia. No exercício 13 de 
janeiro de 2025 (data de constituição da Companhia) a 31 de dezembro 
de 2025 foram pagos R$ 2.216 aos administradores benefícios de curto 
prazo (ordenados, salários, assistência médica, entre outros).

c. Outras transações com partes relacionadas: 31 de Dezembro de 2025

Companhia Brasileira de Infraestrutura - CBI
Quantidade 

de ações %
Capital 

subscrito R$
Capital 

integralizado R$
(–) Capital social  
a integralizar R$

Agrimat Engenharia e Empreendimentos Ltda. 5.451.047 40% 54.514 18.567 35.947
CLD Construtora Laços Detetores e Eletrônica Ltda. 4.088.285 30% 40.886 13.927 26.959
DP Barros Pavimentação e Construção Ltda. 2.044.142 15% 20.443 6.963 13.480
Astra Infraestrutura e Concessões Educacionais S.A. 1.362.762 10% 13.629 4.642 8.987
Total 681.381 5% 6.814 2.321 4.493

13.627.617 100% 136.286 46.420 89.866

(i) De acordo com a Ata de Constituição, o capital social subscrito foi 
de R$ 136.286, tendo sido integralizado, para fins de assinatura do 
Contrato de Concessão, 16,8% desse valor, ou seja, R$ 46.420, confor-
me nota n°16. Nos termos da referida Ata e do Contrato de Concessão, 
o restante deve ser integralizado até o junho de 2027. 9. Imposto 
fiscal diferido: Os tributos diferidos são reconhecidos sobre diferenças 
temporárias entre as bases contábeis e fiscais de ativos e passivos, bem 
como sobre prejuízos fiscais e base negativa de CSLL, calculados com 
base nas alíquotas de 25% para o Imposto de Renda (IRPJ) e 9% para 
a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL).
Descrição
Ativos fiscais diferidos IR/CS Diferido
Ajuste a valor presente contas a 
 receber de acionistas 6.502 2.210
Prejuízo fiscal base negativa 2.775 944
Ativos fiscais diferidos 9.277 3.154
Tributos diferidos líquidos 9.277 3.154
Movimentação dos saldos de ativos e passivos fiscais diferidos:

Descrição

Saldo em 
13 de 

janeiro 
de 2025

Total 
consti- 

tuído em 
patrimônio 

líquido

Total 
consti- 

tuído em 
resultado

Saldo em 
31 de 

dezembro 
de 2025

Ativos fiscais diferidos
Ajuste a valor presente
 contas a receber de
  acionistas – 5.658 (3.448) 2.210
Prejuízo fiscal base 
 negativa – 944 944
Ativos fiscais diferidos – 5.658 (2.504) 3.154
Tributos diferidos 
 líquidos – 5.658 (2.504) 3.154
Conciliação da alíquota de imposto efetiva: 31/12/2025
Lucro antes dos tributos 10.753
Imposto calculado com base na taxa nominal - 34% (3.656)
Adições e exclusões permanentes 1.152
Despesa com imposto de renda e contribuição social (2.504)
Imposto de renda e contribuição social diferidos (2.504)
Alíquota efetiva -23%
10. Direito de uso: A Companhia atua como arrendatária em contra-
tos de arrendamento, de acordo com o CPC 06 (R2), os ativos de di-
reito de uso foram mensurados ao valor equivalente ao passivo de 
arrendamento na data de adoção inicial, para mais detalhes vide nota 
explicativa n° 14. a. Composição:

Direito de uso
Taxa de 

amortização Custo
Depreciação 
acumulada

Valor 
líquido

Veículos Administrativos 13% 131 (39) 92
131 (39) 92

b. Movimentação do direito de uso arrendamento:
Veículos Administrativos

Saldo em 13/01/2025 –
Adição 131
Amortização (39)
Saldo em 31/12/2025 92

11. Imobilizado: a. Composição:
Taxa média 

anual de 
depreciação Custo

Depreciação 
Acumulada

Saldo em 
31/12/2025 
Valor Líquido

Computadores
 e acessórios 20% 154 (12) 142
Móveis e Utensílios 10% 19 (1) 18

173 (13) 160
b. Movimentação: Móveis e 

Utensílios
Computadores 

e acessórios Total
Saldo em 13/01/2025 – – –
Adições 154 19 173
Depreciação (12) (1) (13)
Saldo em 31/12/2025 142 18 160
(i) A composição do imobilizado em 31 de dezembro de 2025, é refe-
rente móveis e utensílios e computadores e acessórios. A movimenta-
ção do exercício reflete os ingressos ocorridos no exercício e a depre-
ciação apropriada conforme as taxas definidas pela Administração. 
O ativo imobilizado é analisado para verificar a existência de indicati-
vos de impairment, no mínimo, anualmente. Para 31 de dezembro de 
2025, a Administração não identificou evidências que indicassem a 
necessidade de reconhecimento de perdas por desvalorização.
12. Fornecedores: 31/12/2025
Fornecedores nacionais 13.050

13.050
Os saldos apresentados referem-se, substancialmente, a obrigações 
com fornecedores nacionais, incluindo valores provisionados com base 
em medições de serviços já executados, mas cujas notas fiscais ainda 
não haviam sido emitidas até 31 de dezembro de 2025. O saldo também 
inclui cauções e retenções contratuais, conforme previsto em contratos 
firmados com prestadores de serviços. Para maiores informações sobre 
como esses acordos afetam a exposição do Grupo ao risco de liquidez, 
consulte a nota explicativa 21.
13. Obrigações fiscais e tributárias: 31/12/2025
ISS retido a recolher 217
COFINS diferido sobre construção 143
INSS retido a recolher 191
CRF a recolher 66
PIS diferido sobre construção 23
IRRF s/pessoa jurídica 21
COFINS a recolher 3
PIS a recolher 1

664
Passivo circulante 498
Passivo não circulante 166
14. Passivo de arrendamento: Em 31 de dezembro de 2025, a Compa-
nhia possui contratos de arrendamento vigentes relacionados a veículos 
utilizados em suas operações. Esses contratos foram classificados como 
arrendamentos conforme os critérios do Pronunciamento Técnico CPC 06 
(R2) - e Arrendamentos, com reconhecimento do passivo de arrenda-
mento correspondente e do ativo de direito de uso no ativo não circu-
lante. Os contratos possuem prazos determinados e pagamentos fixos 
mensais, sujeitos a reajuste anual com base na variação do IPCA. A 
mensuração inicial do passivo considerou a taxa incremental da Compa-
nhia com base em estimativas de taxas de mercado aplicáveis a contra-
tos com características semelhantes, considerando o prazo do arrenda-
mento, o tipo de ativo e condições econômicas vigentes à data de início 
do contrato. Adicionalmente, os contratos não preveem pagamentos 
variáveis ou cláusulas de ajuste com base em performance operacional.

As principais características contratuais, como prazo, valor das parcelas, estão descritas a seguir:

Contrato
Data assinatura 

do contrato Vigência
Valor da 
parcela

Total de parcelas 
pagas em 2025

Índice de atualização 
 do contrato

Taxa de 
desconto

Veículos 26/02/2025 01/06/2025 a julho/27 6 38 SELIC 13,15% a.a.
Administrativos 6 38

a. Composição em 31/12/2025: 31/12/2025
Circulante Principal (–) AVP Total
Veículos 80 (3) 77

80 (3) 77
Não Circulante 32 (6) 26
Veículos 32 (6) 26
b. Movimentação em 31/12/2025:

Veículos Total
Saldo em 13 de janeiro de 2025
Adições 131 131
Pagamentos do principal (28) (28)

Veículos Total
Juros pagos (8) (8)
Apropriação de juros no período 8 8
Saldo em 31 de dezembro de 2025 103 103
A seguir são apresentados o cronograma de pagamentos dos arrenda-
mentos:
Vencimento R$
2026 80
2027 32

112

15. Empréstimos e financiamentos: Os recursos foram captados para suprir necessidades imediatas de caixa para honrar os fluxos de pagamen-
tos previstos:
Natureza Contratação Taxa Captação Vencimento Total contratado Principal Juros apropriado Juros pagos 31/12/2025
GIROPRE AVAL 16,20% nov-2025 jan-2026 10.000 10.000 145 (61) 10.084
Movimentação 2025:

Natureza Contratação
Saldo em 

31/12/2024 Captação 
Juros 

apropriado
Principal 

pago
Juros 
pagos

Custos a 
apropriar

Saldo em 
31/12/2025

GIROPRE AVAL – 10.000 145 – (61) – 10.084
16. Patrimônio Líquido: a. Capital social: Em 31 de dezembro de 2025, o capital social da Companhia é no valor de R$ 136.286 (cento e 
trinta e seis milhões, duzentos e oitenta e seis mil), representado por 13.627.617 (treze milhões, seiscentos e vinte e sete milhões, seiscentas 
e dezessete mil) ações ordinárias nominativas sem valor nominal, totalmente subscritas pelos acionistas, em moeda corrente nacional, e parcial-
mente integralizadas, conforme apresentado a seguir:

31 de dezembro de 2025
Quantidade 

de ações %
Capital 

subscrito R$
Capital 

integralizado R$
(–) Capital social  
a integralizar R$

Companhia Brasileira de Infra estrutura - CBI 5.451.047 40% 54.514 18.567 35.947
Agrimat Engenharia e Empreendimentos Ltda. 4.088.285 30% 40.886 13.927 26.959
CLD Construtora Laços Detentores e Eletrônica Ltda. 2.044.142 15% 20.443 6.963 13.480
DP Barros Pavimentação e Construção Ltda. 1.362.762 10% 13.629 4.642 8.987
Astra Infraestrutura e Concessões Educacionais S.A. 681.381 5% 6.814 2.321 4.493
Total 13.627.617 100% 136.286 46.420 89.866

Na Ata da Assembleia geral de constituição realizada em 18 de dezem-
bro de 2024 e registrada na junta comercial em 13 de janeiro de 2025, 
foi constituído a Companhia e neste ato foi subscrito o capital do so-
cial de R$ 10 (dez mil reais) que ficou a integralizar. E em 14 de janei-
ro de 2025 foi realizado uma Assembleia geral extraordinária onde foi 
deliberado o aumento do capital social para 136.276 (cento e trinta e 
seis milhões, duzentos e setenta e seis mil) que será integralizado até 
2027, Companhia passando para um capital subscrito de 136.286 (cen-
to e trinta e seis milhões, duzentos e oitenta e seis mil). b. Reservas 
de reavaliação: Os valores registrados referem-se ao “Ajuste Avaliação 
Patrimonial” sobre Créditos com partes relacionadas sobre o saldo a 
integralizar dos acionistas, essa avaliação visa ajustar o valor dos ati-
vos da Companhia ao seu valor justo no balanço patrimonial. Informa-
ções na nota explicativa n° 8. C. Reservas de lucros: Legal e retenção 
de lucros: O Estatuto Social da Companhia estabelece que o lucro líqui-
do do exercício, após as deduções destinadas à reserva legal, conforme 
previsto em lei, será submetido à deliberação da Assembleia Geral de 
Acionistas quanto à sua destinação podendo ser destinado a reserva de 
retenção de lucros ou outros reservas. Em 31 de dezembro de 2025, o 
saldo de reserva legal constituído é de R$ 73. d. Distribuição de divi-
dendos: O Estatuto Social da Companhia prevê a possibilidade de le-
vantamento de balanços semestrais, trimestrais ou em exercícios me-
nores, com o objetivo de viabilizar a distribuição de dividendos 
intermediários, observando-se, no mínimo, o dividendo obrigatório de 
25% do lucro líquido do exercício, ajustado nos termos do artigo 202 
da Lei n° 6.404/76. Segue adiante o demonstrativo de cálculo desses 
dividendos:

31/12/2025
Base de cálculo - representada pelo lucro líquido
 do exercício 8.249
(–) Realização do ajuste a valor presente sobre
 o contas a receber de acionistas (6.781)
(–) Reserva legal - 5% (73)
(–) Dividendos mínimos obrigatórios propostos - 25% (349)
Lucros à disposição da Assembleia Geral 1.046
Qualquer valor de dividendos acima do mínimo obrigatório somente  
é provisionado quando e na medida em que forem aprovados pelos 
acionistas em Assembleia Geral.
17. Receita:

31/12/2025
Receita de construção 85.554
Deduções (1)

85.553
18. Custo dos serviços prestados: 31/12/2025
Custos de construção (a) (85.554)

(85.554)
(a) Custos de construção: O custo de construção foi reconhecido con-
forme os critérios estabelecidos pela Interpretação Técnica ICPC01 (R1) 
e pela Orientação OCPC 05, aplicáveis a contratos de concessão de ser-
viços públicos. Os valores refletem os custos incorridos na execução das 
obras de implantação da infraestrutura concedida, incluindo projetos, 
gestão, supervisão e execução física, ainda que por meio de terceiros.
19. Despesa administrativa:

31/12/2025
Prestadores de serviços (2.173)
Benefícios (345)
Seguros (251)
Serviços advocatícios (208)
Licenças de softwares (117)
Serviços auditoria (115)
Serviços contabilidade (93)
Gastos gerais Despesas (98)
Salários e remunerações (68)

31/12/2025
Aluguéis e condomínio (42)
Serviços assessoria e consultoria (60)
Material, equipamentos e veículos (20)
Despesas com viagens (37)
Manutenção e reparo (44)
Encargos sociais e trabalhistas (23)
Multas (14)
Depreciação e amortização despesas (52)
Material de escritório (10)
Serviços de limpeza e conservação (10)
Serviços de ensino de idiomas (10)
Material de higiene e limpeza (9)
Aluguéis e arrendamentos (4)
Despesas administrativa (3.803)
20. Resultado financeiro: 
Receitas financeiras 31/12/2025
Ajuste a valor presente contas a receber 
 de acionistas 10.138
Juros e variação monetária do ativo financeiro 2.352
Descontos e juros ativos 1.801
Receitas de aplicações financeiras 1.343
(–) PIS/COFINS sobre receitas financeiras (225)

15.409
Despesas financeiras
 Outras despesas financeiras (604)
 Juros sobre empréstimos e financiamentos (145)
 Tarifas bancárias (95)
 Ajuste a valor presente passivo de arrendamento (8)

(852)
Resultado Financeiro Líquido 14.557
21. Gerenciamento de riscos e instrumentos financeiros: (a) Ge-
renciamento de riscos financeiros: As atividades da Companhia ex-
põem-na à diversos riscos financeiros, entre eles o risco de mercado, 
risco de crédito, risco de liquidez e risco regulatório. A Companhia 
possui política de gerenciamento de riscos financeiros, que orienta a 
celebração de transações e estabelece diretrizes para diversificação de 
instrumentos e contrapartes. A exposição à riscos é monitorada de 
forma recorrente pela Administração, de forma a mitigar seus impactos 
e preservar os recursos e a viabilidade econômico-financeira do contra-
to de concessão. (b) Fatores de risco: (i) Risco de mercado: Decorre 
da possibilidade de a Companhia incorrerem perdas relacionadas à va-
riação de taxas de juros incidentes sobre seus ativos e passivos finan-
ceiros, principalmente aplicações financeiras. Em 31 de dezembro de 
2025, a Companhia detinha recursos aplicados em Certificados de De-
pósitos Bancários (CDBs), atrelados à variação do CDI, classificados 
como caixa e equivalentes de caixa. Análise de sensibilidade para a 
exposição a riscos de taxas de juros: A Companhia apresenta a seguir 
as informações sobre seus instrumentos financeiros, especificamente 
sobre a análise de sensibilidade requerida pelas práticas contábeis ado-
tadas no Brasil. Na elaboração dessa análise de sensibilidade, a Compa-
nhia adotou as seguintes premissas: • Identificação dos riscos de 
mercado que podem gerar prejuízos materiais para a Companhia. • De-
finição de um cenário provável do comportamento do risco que, caso 
ocorra, possa gerar resultados adversos para a Companhia e que é refe-
renciada por fonte externa independente (Cenário I). É requerida a di-
vulgação da fonte externa utilizada para determinação do cenário 
provável. No quadro abaixo, são considerados três cenários sobre os 
ativos e passivos financeiros relevantes, com os respectivos impactos 
nos saldos de balanço patrimonial da Companhia, sendo: (i) cenário 
provável, o adotado pela Companhia com os respectivos impactos nos 
resultados da Companhia.

evidências objetivas de recuperabilidade. A amortização das despesas 
antecipadas é realizada de forma sistemática, de acordo com o prazo de 
vigência dos contratos ou da expectativa de realização do benefício 
econômico, sendo revisada periodicamente para refletir eventuais mu-
danças nas estimativas originais. g. Imobilizado: (i) Reconhecimento 
e mensuração: Itens do imobilizado são mensurados pelo custo histó-
rico de aquisição ou construção, que inclui os custos de empréstimos 
capitalizados, deduzido de depreciação acumulada e quaisquer perdas 
acumuladas por redução ao valor recuperável (impairment). Conforme 
a nota explicativa n° 11. Quando partes significativas de um item do 
imobilizado têm diferentes vidas úteis, elas são registradas como itens 
separados (componentes principais) de imobilizado. Quaisquer ganhos 
e perdas na alienação de um item do imobilizado são reconhecidos no 
resultado. A Companhia considera como ativo imobilizado, somente os 
bens que estão em seu poder e podem ser a quaisquer momentos nego-
ciados sem prévia autorização do poder concedente da concessão em 
que opera. (ii) Custos subsequentes: Custos subsequentes são capita-
lizados apenas quando é provável que benefícios econômicos futuros 
associados com os gastos serão auferidos pela Companhia. (iii) Depre-
ciação: A depreciação reflete o padrão de consumo pela entidade dos 
benefícios econômicos futuros, e é calculada para os itens do ativo 
imobilizado, pelo método linear. A depreciação é reconhecida no resul-
tado. As vidas úteis estimadas do ativo imobilizado são as seguintes:
Móveis e utensílios 10% ao ano
Computadores e acessórios 20% ao ano
Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são 
revistos a cada data de balanço e ajustados caso seja apropriado. 
(iv) Gastos subsequentes: Os gastos subsequentes são capitalizados 
somente quando eles aumentam os benefícios econômicos futuros in-
corporados ao ativo específico aos quais se relacionam. Todos os outros 
gastos, incluindo gastos com ágio gerado internamente e marcas e 
patentes, são reconhecidos no resultado conforme incorridos. 
(v) Amortização: A amortização é calculada pelo método linear base-
ado no prazo de concessão. A vida útil estimada do ativo intangível 
inicia quando a infraestrutura é disponibilizada para uso dos usuários 
até o final do exercício da concessão. Os métodos de amortização, as 
vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada data de balanço e 
ajustados caso seja apropriado. h. Instrumentos financeiros: (i) Re-
conhecimento e mensuração inicial: O contas a receber de clientes e 
os títulos de dívida emitidos são reconhecidos inicialmente na data em 
que foram originados. Todos os outros ativos e passivos financeiros são 
reconhecidos inicialmente quando a Companhia se tornar parte das 
disposições contratuais do instrumento. Um ativo financeiro (a menos 
que seja um contas a receber de clientes sem um componente de finan-
ciamento significativo) ou passivo financeiro é inicialmente mensurado 
ao valor justo, mais ou menos, para um item não mensurado ao VJR, os 
custos de transação que são diretamente atribuíveis à sua aquisição ou 
emissão. Um contas a receber de clientes sem um componente signifi-
cativo de financiamento é mensurado inicialmente ao preço da opera-
ção. (ii) Classificação e mensuração subsequente Ativos Financeiros 
- classificação: No reconhecimento inicial, um ativo financeiro é clas-
sificado como mensurado subsequentemente: ao custo amortizado; ao 
VJORA-instrumento de dívida; ao VJORA-instrumento patrimonial; ou 
ao VJR. Os ativos financeiros não são reclassificados subsequentemen-
te ao reconhecimento inicial, a não ser que a Companhia mude o mo-
delo de negócios para a gestão de ativos financeiros, e neste caso to-
dos os ativos financeiros afetados são reclassificados no primeiro dia 
do exercício de apresentação posterior à mudança no modelo de negó-
cios. Um ativo financeiro é mensurado ao custo amortizado se atender 
ambas as condições a seguir e não for designado como mensurado ao 
VJR: • é mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo seja 
manter ativos financeiros para receber fluxos de caixa contratuais; e 
• seus termos contratuais geram, em datas específicas, fluxos de caixa 
que são relativos somente ao pagamento de principal e juros (SPPI) 
sobre o valor principal em aberto; • Um instrumento de dívida é men-
surado ao VJORA se atender ambas as condições a seguir e não for 
designado como mensurado ao VJR; • é mantido dentro de um modelo 
de negócios cujo objetivo é atingido tanto pelo recebimento de fluxos 
de caixa contratuais quanto pela venda de ativos financeiros; e • seus 
termos contratuais geram, em datas específicas, fluxos de caixa que são 
SPPI sobre o valor principal em aberto. Todos os ativos financeiros não 
classificados como mensurados ao custo amortizado ou ao VJORA, con-
forme descrito acima (por exemplo, ativos financeiros mantidos para 
negociação e aqueles que são gerenciados e cujo desempenho é avalia-
do com base no valor justo), são classificados como ao VJR. Ativos fi-
nanceiros - Avaliação do modelo de negócio: A Companhia realiza 
uma avaliação do objetivo do modelo de negócios em que um ativo 
financeiro é mantido em carteira porque isso reflete melhor a maneira 
pela qual o negócio é gerido e as informações são fornecidas à Admi-
nistração. As transferências de ativos financeiros para terceiros em 
transações que não se qualificam para o desreconhecimento não são 
consideradas vendas, de maneira consistente com o reconhecimento 
contínuo dos ativos da Companhia. Ativos financeiros - avaliação so-
bre se os fluxos de caixa contratuais são somente pagamentos de 
principal e de juros: A Companhia considera os termos contratuais do 
instrumento para avaliar se os fluxos de caixa contratuais são somente 
pagamentos do principal e de juros. Isso inclui a avaliação sobre se o 
ativo financeiro contém um termo contratual que poderia mudar o mo-
mento ou o valor dos fluxos de caixa contratuais de forma que ele não 
atenderia essa condição. Ao fazer essa avaliação, a Companhia consi-
dera: • eventos contingentes que modifiquem o valor ou a época dos 
fluxos de caixa; • termos que possam ajustar a taxa contratual, incluin-
do taxas variáveis; • o pré-pagamento e a prorrogação do prazo; e • os 
termos que limitam o acesso da Companhia a fluxos de caixa de ativos 
específicos (por exemplo, baseados na performance de um ativo). O 
pagamento antecipado é consistente com o critério de pagamentos do 
principal e juros caso o valor do pré-pagamento represente, em sua 
maior parte, valores não pagos do principal e de juros sobre o valor do 
principal pendente - o que pode incluir uma compensação razoável pela 
rescisão antecipada do contrato. Além disso, com relação a um ativo 
financeiro adquirido por um valor menor ou maior do que o valor nomi-
nal do contrato, a permissão ou a exigência de pré-pagamento por um 
valor que represente o valor nominal do contrato mais os juros contra-
tuais (que também pode incluir compensação razoável pela rescisão 
antecipada do contrato) acumulados (mas não pagos) são tratadas 
como consistentes com esse critério se o valor justo do pré-pagamento 
for insignificante no reconhecimento inicial. A Companhia não tinha 
ativos financeiros mantidos fora dos modelos de negócios comerciais 
que não passaram na avaliação do SPPI. 

Ativos financeiros - Mensuração subsequente e ganhos e perdas:

Ativos financeiros

Esses ativos são mensurados subsequente-
mente ao valor justo. O resultado líquido, in-
cluindo juros a VJR ou receita de dividendos, 
é reconhecido no resultado.

Ativos financeiros 
a custo amortiza-
do

Esses ativos são subsequentemente mensura-
dos ao custo amortizado pelo método de juros 
efetivos. O valor contábil bruto é reduzido por 
perdas por impairment. A receita de juros, 
ganhos e perdas cambiais e o impairment são 
reconhecidos no resultado. Qualquer ganho 
ou perda no desreconhecimento é reconheci-
do no resultado.

Passivos financeiros - classificação, mensuração subsequente e ga-
nhos e perdas: Os passivos financeiros foram classificados como mensu-
rados ao custo amortizado ou ao VJR. Um passivo financeiro é classifi-
cado como mensurado ao valor justo por meio do resultado caso for 
classificado como mantido para negociação, for um derivativo ou for 
designado como tal no reconhecimento inicial. Passivos financeiros 
mensurados ao VJR são mensurados ao valor justo e o resultado líquido, 
incluindo juros, é reconhecido no resultado. Outros passivos financeiros 
são subsequentemente mensurados pelo custo amortizado pelo método 
de juros efetivos. A despesa de juros, ganhos e perdas cambiais são re-
conhecidos no resultado. Qualquer ganho ou perda no desreconheci-
mento também é reconhecido no resultado. (iii) Desreconhecimento: A 
Companhia realiza transações por meio das quais transfere ativos reco-
nhecidos em sua demonstração da posição financeira, mas retém todos 
ou substancialmente todos os riscos e benefícios dos ativos transferidos. 
Nesses casos, os ativos transferidos não são desreconhecidos. Reforma 
da taxa de juros: Quando a base para determinar os fluxos de caixa 
contratuais de um ativo financeiro ou passivo financeiro mensurado ao 
custo amortizado muda como resultado da reforma da taxa de juros, a 
Companhia atualiza a taxa de juros efetiva do ativo financeiro ou passi-
vo financeiro para refletir a mudança que é exigida pela reforma. Uma 
mudança na base para determinar os fluxos de caixa contratuais é exigi-
da pela reforma da taxa de juros de referência se as seguintes condições 
forem atendidas: • a mudança é necessária como consequência direta da 
reforma; e • a nova base para determinar os fluxos de caixa contratuais 
é economicamente equivalente a base anterior - ou seja, a base imedia-
tamente anterior à mudança. Quando mudanças foram feitas em um 
ativo financeiro ou passivo financeiro, além de mudanças na base para 
determinar os fluxos de caixa contratuais exigidos pela reforma da taxa 
de juros de referência, a Companhia atualiza primeiro a taxa de juros 
efetiva do ativo financeiro ou passivo financeiro para refletir a mudança 
que é exigida pela reforma da taxa de juros de referência. Depois disso, 
a Companhia aplica as políticas contábeis de modificações nas altera-
ções adicionais. (iv) Compensação: Os ativos ou passivos financeiros 
são compensados e o valor líquido apresentado no balanço patrimonial 
quando, e somente quando, a Companhia tenha atualmente um direito 
legalmente executável de compensar os valores e tenha a intenção de 
liquidá-los em uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o pas-
sivo simultaneamente. i. Capital social: O capital social da Companhia 
está representado exclusivamente por ações ordinárias e estão classifi-
cadas no patrimônio líquido conforme nota explicativa n° 16. j. Redu-
ção ao valor recuperável (Impairment): Ativos financeiros: Um ativo 
financeiro não mensurado pelo valor justo por meio do resultado é 
avaliado a cada data de apresentação para apurar se há evidência obje-
tiva de que tenha ocorrido perda no seu valor recuperável. Um ativo tem 
perda no seu valor recuperável se uma evidência objetiva indica que um 
evento de perda ocorreu após o reconhecimento inicial do ativo, e que 
aquele evento de perda teve um efeito negativo nos fluxos de caixa fu-
turos projetados que podem ser estimados de uma maneira confiável. A 
evidência objetiva de que os ativos financeiros perderam valor pode 
incluir o não pagamento ou atraso no pagamento por parte do devedor, 
a reestruturação do valor devido a Companhia sobre condições de que a 
Companhia não consideraria em outras transações ou indicações de que 
o devedor ou emissor entrará em processo de falência. A Companhia 
considera evidência de perda de valor para empréstimos e recebíveis. 
Todos os empréstimos e recebíveis significativos são avaliados quanto à 
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Demonstrações financeiras para o exercício de 13 de janeiro de 2025 (data de constituição da Companhia) a 31 de dezembro de 2025 (Valores expressos em milhares de Reais)
Relatório da Administração: A Companhia Paulista de Infraestrutura 
Social S.A. - CPIS (“Companhia”) apresenta seu Relatório da 
Administração, acompanhado das demonstrações financeiras e do 
Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício findo 
em 31 de dezembro de 2025. Apresentação da Companhia: A 
Companhia Paulista de Infraestrutura Social S.A. - CPIS, constituída em 
13/01/2025, é uma sociedade de propósito específico (SPE), 
concessionária de Parceria Público-Privada (PPP) Administrativa para a 
gestão e operação de 16 unidades escolares do Estado de São Paulo 
(Bloco Leste), que atenderão aproximadamente 17 mil alunos em 16 
municípios (Aguaí, Arujá, Atibaia, Campinas, Carapicuíba, Diadema, 
Guarulhos, Itapetininga, Leme, Limeira, Peruíbe, Salto de Pirapora, São 
João da Boa Vista, São José dos Campos, Sorocaba e Suzano), pelo 
prazo de 25 anos. Essas unidades integram o cronograma contratual, 
que prevê a entrega de 7 escolas na Fase I (até junho de 2026). 
Adicionalmente, a Companhia antecipou a entrega de 1 escola, 
originalmente prevista para a Fase II (junho de 2027), demonstrando 

evolução positiva em relação ao cronograma inicialmente estabelecido. 
Como evento relevante, destaca-se a inauguração, em março de 2026, 
no município de Aguaí, da primeira unidade do projeto. A obra foi 
concluída em prazo inferior ao previsto contratualmente (90 dias de 
antecedência), evidenciando a capacidade de execução da Companhia. 
A Companhia segue com a execução das 15 escolas restantes, conforme 
o cronograma contratual. A receita reconhecida no exercício refere-se 
substancialmente à receita de construção (CPC 47 e ICPC 01), sem 
geração relevante de receita de contraprestação. A receita relacionada 
aos serviços de construção ou modernização segundo um contrato de 
concessão de serviços é reconhecida ao longo do tempo, de forma 
consistente com as políticas contábeis da Companhia que estabelecem 
o reconhecimento da receita proveniente de contratos de construção. 
A Companhia estimou que eventual margem, líquida de impostos, é 
irrelevante, considerando-a zero. A receita das operações ou serviços é 
reconhecida no exercício em que os serviços são prestados pela 
Companhia. Caso o contrato de concessão de serviços tenha mais de 

uma obrigação de performance, a contraprestação recebida é alocada 
com referência aos preços relativos pelos quais a entidade venderia 
cada um dos serviços entregues separadamente. Acionistas: 
A Companhia Paulista de Infraestrutura Social S.A. - CPIS tem a 
seguinte composição acionária: Companhia Brasileira de Infraestrutura 
- CBI, 40%; Agrimat Engenharia e Empreendimentos Ltda., 30%, CLD 
Construtora Laços Detetores e Eletrônica Ltda., 15%, DP Barros 
Pavimentação e Construção Ltda., 10%, e Astra Infraestrutura e 
Concessões Educacionais S.A., 5%. Desempenho Operacional: No 
exercício compreendido entre 13 de janeiro de 2025 e 31 de dezembro 
de 2025, a Companhia registrou receita operacional líquida de 
R$85.553 mil, refletindo o avanço consistente na execução das metas 
operacionais e contratuais estabelecidas no âmbito da concessão. 
Governança Corporativa: A CPIS mantém estrutura de governança 
alinhada às melhores práticas para companhias de capital fechado em 
fase de profissionalização. Os principais elementos da governança são: 
• Conselho de Administração: ativo, com representação de todos os 

acionistas, sendo o foro de aprovação de matérias estratégicas, 
orçamentos consolidados e investimentos relevantes. • Comitê 
Financeiro: reunião mensal com participação da Diretoria. • Diretoria 
Executiva: liderada por CEO profissional com diretorias funcionais 
especializadas. • Auditoria Independente: as Demonstrações 
Financeiras Consolidadas referentes ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 2025 foram auditadas por KPMG Auditores Independentes 
Ltda., em conformidade com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, conforme parecer integrante deste conjunto de 
demonstrações. • Compliance e Canal de Integridade: em fase de 
implantação, com previsão de operacionalização plena em 2026. 
Auditores Independentes: A KPMG Auditores Independentes Ltda. foi 
contratada para realizar a auditoria semestral das demonstrações 
financeiras para o período findo em 30 de junho de 2025 e a auditoria 
das demonstrações financeiras da Companhia relativas ao exercício de 
13 de janeiro de 2025 (data de constituição da Companhia) a 31 de 
dezembro de 2025, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 

Brasil. Destaca-se que, durante o exercício, não foram contratados 
outros serviços junto à auditoria que pudessem comprometer sua 
independência. A contratação dos auditores está fundamentada em 
princípios que asseguram sua autonomia profissional, incluindo: (a) a 
vedação à revisão de seu próprio trabalho; (b) a impossibilidade de 
exercer funções gerenciais; e (c) a proibição de prestar serviços que 
possam configurar conflito de interesse. Adicionalmente, a 
administração da Companhia requer, dos auditores independentes, 
declaração formal atestando que eventuais serviços prestados não 
comprometem sua independência. Agradecimentos: A administração 
da Companhia Paulista de Infraestrutura Social S.A. - CPIS registra seu 
agradecimento aos membros do Conselho de Administração pelo apoio 
estratégico e pela contribuição nas decisões relevantes ao longo do 
exercício. Estendemos também nosso reconhecimento a todos os 
colaboradores pela dedicação e comprometimento demonstrados, bem 
como a todos os parceiros e stakeholders que contribuíram direta ou 
indiretamente para o cumprimento da missão da Concessionária.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 5AEA-78B6-5A44-C2EF.
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Notas explicativas às demonstrações financeiras da Companhia Paulista de Infraestrutura Social S.A. - CPIS

continuação

continua

As taxas consideradas foram:
Referência para ativos e passivos financeiros 
 risco redução Cenário provável
CDI ativo (% a.a.) 14,90% (*)
(*) O indicador utilizado foi a taxa CDI Over de 31/12/2025, divulgada 
pela B3. Em 31 de dezembro de 2025, a sensibilidade de cada instru-
mento financeiro, considerando a exposição à variação de cada um 
deles, é apresentada nas tabelas abaixo:

Exposição em  
31/12/2025

Cenário provável
Instrumentos Risco % Valor
Ativos financeiros:
Caixa e equivalentes de caixa 
 - Aplicações financeiras 11.723 CDI 14,90% 1.747
Passivos financeiros:
Empréstimos e financiamentos 10.084 CDI 14,90% 1.503
As análises de sensibilidade acima têm por objetivo ilustrar a sensibili-
dade às mudanças em variáveis de mercado nos instrumentos financei-
ros da Companhia. As análises de sensibilidade são estabelecidas com 
base em premissas e pressupostos em relação a eventos futuros. A Ad-
ministração da Companhia revisa regularmente essas estimativas e 
premissas utilizadas nos cálculos. No entanto, a liquidação das transa-
ções envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores diferen-
tes dos estimados devido à subjetividade inerente ao processo utilizado 
na preparação das análises. (ii) Risco de crédito: O risco de crédito 
decorre da possibilidade de inadimplência de contrapartes em obriga-
ções contratuais com a Companhia. Em 31 de dezembro de 2025, a 
exposição ao risco de crédito estava concentrada em aplicações finan-
ceiras com instituições de primeira linha e em valores a receber do 
Poder Concedente, classificados como ativo financeiro decorrente da 
contra prestação pública prevista no contrato de concessão. A Compa-
nhia não possui exposição relevante a risco de crédito com clientes 

privados nem apresenta concentração por região geográfica. A Admi-
nistração não identificou necessidade de constituição de provisão para 
perdas esperadas com base nos critérios definidos pelo CPC 48 - Instru-
mentos Financeiros. (iii) Risco de liquidez: O risco de liquidez está 
relacionado à possibilidade de a Companhia não dispor de recursos 
suficientes para cumprir suas obrigações nos vencimentos. A gestão de 
liquidez é realizada com base em premissas de desembolsos operacio-
nais e investimentos previstas no plano de negócios da concessão, 
sendo os recursos de curto prazo mantidos em aplicações financeiras de 
alta liquidez. O vencimento contratual baseia-se na data mais recente 
em que a Companhia deve quitar as respectivas obrigações:
Fluxos de caixa contratuais
Modalidade Valor contábil Total 2026 2027
Fornecedores e outras 
 contas a pagar 13.050 13.050 13.050 –
Arrendamento a pagar 103 112 80 32
Empréstimos e financiamentos 10.084 10.239 10.239 –

23.237 23.401 23.369 32
(iv) Risco regulatório: As tarifas cobradas pela ARSESP (Agência Regu-
ladora de Serviços Públicos do Estado de São Paulo): agência regulado-
ra que supervisiona o cumprimento das cláusulas contratuais e sujeitas 
a revisões periódicas, conforme regras do contrato de concessão. A mo-
dulação de reajustes tarifários e eventuais alterações normativas po-
dem impactar o equilíbrio econômico-financeiro da concessão. A Com-
panhia monitora continuamente os aspectos regulatórios e mantém 
interlocução constante com o poder concedente. (c) Gestão de capi-
tal: A Companhia administra seu capital com foco na manutenção da 
capacidade operacional e no cumprimento do cronograma de investi-
mentos, buscando assegurar a continuidade das operações e a otimiza-
ção do retorno ao acionista.

(d) Classificação e valor justo dos instrumentos financeiros:

Categoria Instrumentos
Valor contábil  
31/12/2025

Valor justo  
31/12/2025 Classificação

Ativos financeiros Caixa e equivalentes de caixa 11.723 11.723 Custo amortizado
Ativos financeiros Contas a receber 54.083 54.083 Custo amortizado
Ativos financeiros Adiantamento a fornecedores 4.457 4.457 Custo amortizado
Ativos financeiros Contas a receber de acionistas 83.364 83.364 Custo amortizado
Ativos financeiros Despesas antecipadas 193 193 Custo amortizado
Ativos financeiros Outras contas a receber 4 4 Custo amortizado
Passivos financeiros Fornecedores e outras contas a pagar 13.050 13.050 Outros passivos financeiros
Passivos financeiros Arrendamentos a pagar 103 103 Outros passivos financeiros
Passivos financeiros Empréstimos e financiamentos 10.084 10.084 Outros passivos financeiros

transação. Os recursos captados serão destinados, substancialmente, 
ao financiamento do CAPEX , bem como ao cumprimento de demais 
obrigações relacionadas à execução do contrato de parceria público- 
privada. (b) Entrega da primeira unidade escolar: Em 30 de março de 
2026, a Companhia concluiu e realizou a entrega da primeira unidade 
escolar, localizada no município de Aguaí, no âmbito do contrato de 
parceria público-privada firmado com o Estado de São Paulo. A entrega 
ocorreu com aproximadamente 90 dias de antecedência em relação ao 
cronograma originalmente previsto, evidenciando o avanço da Compa-
nhia na execução do projeto. A entrada em operação desta unidade 
marca o início da fase operacional do contrato, com potencial geração 
de receitas conforme previsto nos termos contratuais. (c) Aquisição 
de terrenos: No período subsequente, a Companhia realizou aquisições 
de terrenos destinados à implantação das futuras unidades escolares 
previstas no contrato de concessão. Tais investimentos estão alinhados 
ao cronograma físico-financeiro do projeto e refletem a continuidade 
das atividades de desenvolvimento e expansão da infraestrutura neces-
sária ao cumprimento das obrigações contratuais. (d) Amortização de 
empréstimos: Em 2025 houve a captação de capital de giro no valor 
de R$ 10.000 (16,20% a.a.), com a quitação ocorrendo em fevereiro de 
2026. A Administração concluiu que os eventos acima descritos não 
configuram condições existentes na data-base das demonstrações fi-
nanceiras, razão pela qual não houve necessidade de ajustes nos saldos 
apresentados, sendo efetuada apenas a sua divulgação, conforme 
aplicável.

Diretoria
Maurício Andrade Rodrigues da Costa - Diretor Presidente 

Vinicius Mascherini de Lima - Diretor de Engenharia e Operações
Contador

Rafael Tenorio de Lima - CRC SP-301889/O-7 

(e) Hierarquia do valor justo: Conforme previsto no CPC 46, os instru-
mentos financeiros mensurados ao valor justo são classificados em três 
níveis, de acordo com a observabilidade dos dados utilizados: - Nível 1: 
Preços cotados em mercados ativos; - Nível 2: Dados observáveis indi-
retos (preços derivados); e - Nível 3: Dados não observáveis. Os valores 
dos instrumentos financeiros ativos e passivos constantes nas demons-
trações financeiras em 31 de dezembro de 2025 foram determinados de 
acordo com os critérios e as práticas contábeis divulgadas em notas 
explicativas específicas e se aproximam dos seus valores justos, 
portanto, não apresentou movimentações entre níveis da hierarquia. 
22. Informações complementares ao fluxo de caixa: Durante o exer-
cício findo em 31 de dezembro de 2025, foram realizadas as seguintes 
transações que não envolveram o caixa e equivalentes de caixa:

31/12/2025
Direito de uso arrendamentos (a) 148
Capital subscrito x contas a receber acionistas (b) 83.365

83.513

(a) A Companhia efetuou o reconhecimento inicial dos contratos de 
direito de uso de arrendamentos, os quais não impactaram caixa na 
atividade de investimento em contrapartida ao passivo de arrendamen-
to. (b) A Companhia reconheceu, no ativo, valores a receber de seus 
acionistas referentes ao capital subscrito ainda não integralizado. Tais 
valores não impactaram o fluxo de caixa das atividades de financiamen-
to. 23. Eventos subsequentes: A Companhia avaliou os eventos ocor-
ridos entre a data-base das demonstrações financeiras e a data de au-
torização para sua emissão, e identificou os seguintes eventos 
subsequentes relevantes: (a) Emissão de notas comerciais - emprés-
timo ponte: Em 30 de janeiro de 2026, a Companhia realizou a emis-
são de notas comerciais escriturais, no âmbito de uma operação de 
empréstimo ponte, no montante total de R$ 170.000, com o objetivo 
de reforço de caixa para suportar os investimentos previstos na fase de 
implantação do projeto. A operação possui prazo de vencimento em 29 
de novembro de 2027, com remuneração equivalente a CDI + 2,80% 
a.a. garantias em condições usuais de mercado para esse tipo de 

Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações financeiras
Aos Diretores da Companhia Paulista de Infraestrutura Social S.A. - 
CPIS - São Paulo - São Paulo. Opinião: Examinamos as demonstrações 
financeiras da Companhia Paulista de Infraestrutura Social S.A. - CPIS 
(“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de 
dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações do resultado, do 
resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos 
de caixa para o exercício findo de 13 de janeiro de 2025 (data da 
constituição da Companhia) a 31 de dezembro de 2025, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis 
materiais e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as de-
monstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, 
em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da 
Companhia Paulista de Infraestrutura Social S.A. - CPIS em 31 de de-
zembro de 2025, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de 
caixa para o exercício findo de 13 de janeiro de 2025 (data da consti-
tuição da Companhia) a 31 de dezembro de 2025, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa audi-
toria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacio-
nais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais 
normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilida-
des dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos 
independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios 

éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador 
e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabi-
lidade, aplicáveis a auditorias de demonstrações financeiras no Brasil, 
e cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme essas 
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião. Outras informações que 
acompanham as demonstrações financeiras e o relatório dos audi-
tores: A administração da Companhia é responsável por essas outras 
informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa 
opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da 
Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de au-
ditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demons-
trações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da 
Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma 
relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com o 
nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta 
estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, 
concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, 
somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a 
este respeito. Responsabilidades da administração pelas demons-
trações financeiras: A administração é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com 

as práticas contábeis adotadas no Brasil, e pelos controles internos que 
ela determinou como necessários para permitir a elaboração de de-
monstrações financeiras livres de distorção relevante, independente-
mente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações 
financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capacida-
de de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, 
os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso 
dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a 
não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar 
suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar 
o encerramento das operações. Responsabilidades dos auditores 
pela auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são 
obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, toma-
das em conjunto, estão livres de distorção relevante, independente-
mente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segu-
rança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detec-
tam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 

com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da audi-
toria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo 
profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e ava-
liamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e exe-
cutamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem 
como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fun-
damentar nossa opinião. 0 risco de não detecção de distorção relevan-
te resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.  • Obtemos 
entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas circunstân-
cias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia 
dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a adequação das 
políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contá-
beis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos 
sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obti-
das, se existe uma incerteza relevante em relação a eventos ou condi-
ções que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade 

de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe 
incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financei-
ras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências 
de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou 
condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manterem 
em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a es-
trutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divul-
gações e se as demonstrações financeiras representam as correspon-
dentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo 
de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela 
administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, 
da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos 
que identificamos durante nossos trabalhos.

Ribeirão Preto, 30 de abril de 2026

KPMG Auditores Independentes Ltda. Gustavo de Souza Matthiesen
CRC 2SP-027666/O-5 F SP Contador - CRC 1SP293539/0-8

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 5AEA-78B6-5A44-C2EF.
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CTRC - CONCESSIONÁRIA DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE CAMPINAS S.A.
CNPJ nº 08.652.138/0001-87

BALANÇOS PATRIMONIAIS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 2024 (VALORES EXPRESSOS EM MILHARES DE REAIS - R$)
Balanços Patrimoniais Demonstração de Resultados Demonstrações dos Fluxos de Caixa

Ativo Nota 2025 2024
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 5 1.322 2.985
Contas a receber 6 1.250 1.035
Tributos a recuperar  - 1 1
Outros ativos  - 96 143

2.669 4.164
Não circulante
Títulos e valores mobiliários - - 268
Intangível líquido 7 21.118 21.451
Contas a receber 6 40 64
Depósitos Judiciais - 23 -

21.181 21.783
Total do ativo 23.850 25.947
Passivo e Patrimônio líquido Nota 2025 2024
Circulante
Empréstimos e financiamentos 8 4.444 4.444
Compromissos com poder concedente - 59 56
Fornecedores 9 134 156
Salários e encargos a recolher 10 593 553
Partes relacionadas 12 5 -
Tributos e contribuições a recolher 11 1.474 1.878
Outras contas a pagar - 6 10

6.715 7.097
Não circulante
Empréstimos e financiamentos 8 3.394 7.906
Provisão para contingências 13 155 140
Tributos e contribuições a recolher 11 420 731
Dividendos a pagar 12 7.251 1.036
Outras contas a pagar - 65 79

11.285 9.892
Patrimônio líquido
Capital social 14 4.875 4.875
Reservas de lucros 975 4.083

5.850 8.958
Total do passivo e patrimônio 
líquido 23.850 25.947
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações 
financeiras.

Nota 2025 2024
Receita operacional líquida 16 26.716 25.633
Custos dos serviços prestados 17 (10.962) (10.018)
Lucro bruto 15.754 15.615
Despesas e receitas
Despesas administrativas e gerais 18 (124) 303
Outras receitas e (despesas) (7) 1
Lucro operacional antes do resul-
tado financeiro e dos impostos 15.623 15.919
Receitas financeiras 19 490 150
Despesas financeiras 19 (2.017) (2.468)
Resultado financeiro (1.527) (2.318)
Lucro antes do imposto de renda 
e da contribuição social 14.096 13.601
Irpj e csll 15 (3.289) (3.049)
Lucro líquido do exercício 10.807 10.552

Demonstrações do Resultado Abrangente
2025 2024

Lucro líquido do exercício        10.807        10.552 
Resultado abrangente total    10.807    10.552 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Ca-
pital 

social
Re-

serva 
Legal

Reten-
ção de 
Lucros

Lucros 
acumu-

lados
Total

Em 31/12/2023 4.875 975 - - 5.850
Resultado do exercício - - - 10.552 10.552
Antecipação de 
dividendos - - - (6.408) (6.408)
Dividendos mínimos 
obrigatórios - - - (1.036) (1.036)
Retenção de Lucros 3.108 (3.108) -
Em 31/12/2024 4.875 975 3.108 - 8.958
Resultado do exercício - - - 10.807 10.807
Dividendos propostos 
adicionais - - (3.108) - (3.108)
Antecipação de 
dividendos - - - (3.556) (3.556)
Dividendos mínimos 
obrigatórios - - - (1.813) (1.813)
Distribuição de 
dividendos - - - (5.438) (5.438)

Em 31/12/2025 4.875 975 - 5.850

Reserva de Lucros

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Fluxos de caixa das atividades operacionais 2025 2024
Lucro antes do imposto de renda e da 
contribuição social 14.096 13.601
Ajustes por
Amortização 1.826 1.746
Juros sobre empréstimos 1.650 2.013
Provisões para demandas judiciais 15 (219)
Provisão/ reversão para perdas de créditos 
considerados incobráveis (103) (89)

17.484 17.052
Variações nos ativos e passivos
(Aumento) / Diminuição dos ativos
Aumento (redução) em contas a receber (88) (119)
Aumento (redução) tributos a recuperar 1 (1)
Aumento (redução) em outros ativos (18) (64)
Aumento (redução) em dividendos 41 (3.300)
Aumento (redução) em titulos e valores 
mobiliários 268 (126)
(Aumento) / Diminuição dos passivos
Aumento (redução) em fornecedores (22) (232)
Aumento (redução) em salários e encargos 40 20
Aumento (redução) em tributos e 
contribuições sociais (744) (663)
Aumento (redução) em compromissos com 
poder concedente 3 6
Aumento (redução) em outras contas a pagar (18) -
Aumento (redução) em partes relacionadas 5 (3)
Imposto de renda e contribuição social (3.260) (3.011)
Caixa gerado/usado das atividades 
operacionais 13.692 9.559
Fluxos de caixa das atividades de 
investimentos
Aquisicao de ativo intangível (1.493) (824)
Caixa proveniente (aplicado) das 
atividades de investimentos (1.493) (824)
Fluxos de caixa das atividades de 
financiamentos
Juros Pagos (1.718) (2.023)
Pagamento de empréstimos e financiamentos (4.444) (4.444)
Dividendos a pagar (7.700) -
Caixa gerado (consumido) nas atividades 
de financiamento   (13.862) (6.467)
Aumento (redução) em caixa e 
equivalentes de caixa (1.663) 2.268
Caixa e equivalentes de caixa no início 2.985 717
Caixa e equivalentes de caixa no final 1.322 2.985
Aumento (redução) líquida em caixa e 
equivalente de caixa (1.663) 2.268

Notas explicativas às demonstrações financeiras
1. CONTEXTO OPERACIONAL: A CTRC – CONCESSIO-
NÁRIA DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE CAMPINAS S.A 
(“CTRC” ou “Companhia”) foi constituída em 08 de fevereiro 
de 2007, com sede na Rua Dr. Pereira Lima 000, Terminal Ro-
doviário na cidade de Campinas no estado de São Paulo, com 
o objetivo social de explorar sob regime de concessão, os 
serviços públicos de operação, administração, manutenção, 
conservação e comercial do terminal rodoviário de Campinas 
no Estado de São Paulo. A Companhia pertence às Socieda-
des L.I.V. Engenharia e Participações LTDA com sede na ci-
dade de São Paulo no Estado de São Paulo, CMT Engenharia 
e Participações LTDA com sede na cidade de São Paulo no 
Estado de São Paulo e a Socicam Administração, Projetos e 
Representações Ltda., com sede na Cidade de São Paulo, no 
Estado de São Paulo. Os serviços contratados pela Prefeitura 
Municipal de Campinas através do contrato número 13/2007 
assinado em 27 de fevereiro de 2007, em conformidade com 
as condições estabelecidas no Edital de concorrência Pública 
número 037/2006, são por outorga de concessão a título one-
roso. O prazo de concessão é de 30 anos, a partir da data de 
assinatura do referido contrato de concessão. A Companhia 
deu início às suas atividades operacionais em 1º de julho de 
2008. A Companhia possui suporte financeiro das acionistas 
L.I.V. Engenharia e Participações LTDA, CMT Engenharia 
e Participações LTDA e Socicam Administração, Projetos e 
Representações Ltda., caso necessite de um eventual aporte 
financeiro para honrar com as parcelas das dívidas. 2. BASE 
DE PREPARAÇÃO: a) Declaração de conformidade: As de-
monstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil (BRGAAP). Todas as 
informações relevantes próprias das demonstrações financei-
ras, e somente elas, estão sendo evidenciadas, e correspon-
dem àquelas utilizadas pela Administração na sua gestão. b) 
Base de mensuração: As demonstrações financeiras foram 
preparadas com base no seu custo histórico com exceção 
aos instrumentos financeiros mensurados pelo seu valor justo 
por meio do resultado. c) Moeda funcional e moeda de apre-
sentação: As demonstrações financeiras são apresentadas 
em Real, que é a moeda funcional da Companhia. Todas as 
informações contábeis apresentadas em Real foram arredon-
dadas para o milhar mais próximo, exceto quando indicado 
de outra forma. d) Uso de estimativas e julgamentos: Na pre-
paração destas demonstrações financeiras, a Administração 
utilizou julgamento, estimativas e premissas que afetam a 
aplicação das políticas contábeis e os valores reportados de 
ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais po-
dem divergir dessas estimativas. As estimativas e premissas 
são revisadas de forma contínua. As revisões das estimati-
vas são reconhecidas prospectivamente. e) Julgamentos: Na 
preparação das demonstrações financeiras, a administração 
utilizou julgamentos, estimativas e premissas que afetam a 
aplicação das políticas contábeis da Companhia e os valo-
res reportados dos ativos, passivos, receitas e despesas. Os 
resultados reais podem divergir dessas estimativas. As es-
timativas e premissas são revisadas de forma contínua. As 
revisões das estimativas são reconhecidas prospectivamen-
te. As informações sobre julgamentos realizados na aplicação 
das políticas contábeis que tem efeitos significativos sobre os 
valores reconhecidos nas demonstrações financeiras estão 
incluídas nas seguintes notas explicativas: • Nota explicativa 
n° 6 – Reconhecimento e mensuração de provisões para cré-
dito de liquidação duvidosa; • Nota explicativa n° 7 – Definição 
de vida útil do ativo intangível; e • Nota explicativa n° 13 – 
Reconhecimento e mensuração de provisões e contingências 
e principais premissas sobre a probabilidade de magnitude 
de saída de recursos. f) Reapresentação das demonstrações 
financeiras: A Administração identificou a necessidade de 
reapresentação das demonstrações financeiras relativas ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 2025, originalmente 
emitidas em 03 de março de 2026. A reapresentação decor-
re da reclassificação de determinados valores anteriormente 
registrados no patrimônio líquido, na rubrica de reservas de 
lucros, para o passivo, na rubrica de dividendos a pagar, em 
conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
Tal ajuste não impactou o resultado do exercício, tampouco 
o total do patrimônio líquido da Companhia, afetando ape-
nas a apresentação das rubricas patrimoniais. Adicionalmen-
te, foram realizadas revisões e melhorias em determinadas 
divulgações constantes nas notas explicativas, sem efeitos 
sobre os saldos contábeis apresentados. As demonstrações 
financeiras foram reapresentadas de forma retrospectiva, em 
conformidade com o CPC 23. Abaixo são apresentados os 
efeitos da reapresentação nas demonstrações financeiras:
Rubrica Saldo 

original Ajuste Saldo 
reapresentado

Reservas de lucros 6.413   (5.438)        975   
Dividendos a pagar 1.813   5.438      7.251   
A reapresentação das demonstrações financeiras foi auto-
rizada pela Administração em 04 de maio de 2026. 3. RE-
SUMO DAS PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTÁBEIS: As 
políticas contábeis descritas abaixo têm sido aplicadas de 
maneira consistente a todos os exercícios apresentados nes-
tas demonstrações financeiras. a) Instrumentos financeiros: 
(i) Reconhecimento e mensuração inicial: O contas a receber 
de clientes e os títulos de dívida emitidos são reconhecidos 
inicialmente na data em que foram originados. Todos os ou-
tros ativos e passivos financeiros são reconhecidos inicial-
mente quando a Companhia se torna parte das disposições 
contratuais do instrumento. Um ativo financeiro (a menos que 
seja um contas a receber de clientes sem um componente 
de financiamento significativo) ou passivo financeiro é inicial-
mente mensurado ao valor justo, acrescido, para um item não 
mensurado ao valor justo por meio do resultado (VJR), os 
custos de transação que são diretamente atribuíveis à sua 
aquisição ou emissão. Um contas a receber de clientes sem 
um componente significativo de financiamento é mensurado 
inicialmente ao preço da operação. (ii) Classificação e men-
suração subsequente: No reconhecimento inicial, um ativo fi-
nanceiro é classificado como mensurado: a custo amortizado; 
VJORA (valor justo através de outros resultados abrangen-
tes) - instrumento de dívida; VJORA - instrumento patrimonial; 
ou VJR (valor justo através do resultado). Um ativo financeiro 
é mensurado ao custo amortizado se atender ambas as con-
dições a seguir e não for designado como mensurado a VJR: 
• é mantido dentro de um modelo de negócio cujo objetivo 
seja manter ativos financeiros para receber fluxos de caixa 
contratuais; e • seus termos contratuais geram, em datas es-
pecíficas, fluxos de caixa que são relativos somente ao paga-
mento de principal e juros sobre o valor principal em aberto. 
Um instrumento de dívida é mensurado a VJORA se atender 
ambas as condições a seguir e não for designado como men-
surado a VJR: • é mantido dentro de um modelo de negócio 
cujo objetivo é atingido tanto pelo recebimento de fluxos de 
caixa contratuais quanto pela venda de ativos financeiros; e • 
seus termos contratuais geram, em datas específicas, fluxos 
de caixa que são apenas pagamentos de principal e juros so-
bre o valor principal em aberto. No reconhecimento inicial de 
um investimento em um instrumento patrimonial que não seja 
mantido para negociação, a Companhia pode optar irrevoga-
velmente por apresentar alterações subsequentes no valor 
justo do investimento em Outros Resultados Abrangentes 
(ORA). Esta escolha é feita por investimento individualmente. 
(iii) Ativos financeiros – avaliação sobre se os fluxos de caixa 
contratuais são somente pagamentos de principal e de juros: 
Para fins dessa avaliação, o “principal” é definido como o va-
lor justo do ativo financeiro no reconhecimento inicial. Os “ju-
ros” são definidos como uma contraprestação pelo valor do 
dinheiro no tempo e pelo risco de crédito associado ao valor 
principal em aberto durante um determinado período de tem-
po e pelos outros riscos e custos básicos de empréstimos, 
assim como uma margem de lucro. A Companhia considera 
os termos contratuais do instrumento para avaliar se os fluxos 
de caixa contratuais são somente pagamentos do principal e 
de juros. Isso inclui a avaliação sobre se o ativo financeiro 
contém um termo contratual que poderia mudar o momento 
ou o valor dos fluxos de caixa contratuais de forma que ele 
não atenderia essa condição. Ao fazer essa avaliação, a 
Companhia considera: • eventos contingentes que modifi-
quem o valor ou o a época dos fluxos de caixa; • termos que 
possam ajustar a taxa contratual, incluindo taxas variáveis; • 
o pré-pagamento e a prorrogação do prazo; e • os termos que 
limitam o acesso da Companhia a fluxos de caixa de ativos 
específicos. (iv) Ativos financeiros - Mensuração subsequente 
e ganhos e perdas: Ativos financeiros a VJR - Esses ativos 
são mensurados subsequentemente ao valor justo. O resulta-
do líquido, incluindo juros, é reconhecido no resultado. Ativos 
financeiros a custo amortizado - Esses ativos são subsequen-
temente mensurados ao custo amortizado utilizando o méto-
do de juros efetivos. O custo amortizado é reduzido por per-
das por impairment. A receita de juros, ganhos e perdas 
cambiais e o impairment são reconhecidos no resultado. 
Qualquer ganho ou perda no desreconhecimento é reconhe-
cido no resultado. Instrumentos de dívida a VJORA - Esses 
ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo. A 
receita de juros calculada utilizando o método de juros efeti-
vos, ganhos e perdas cambiais e impairment são reconheci-
dos no resultado. Outros resultados líquidos são reconheci-
dos em ORA. No desreconhecimento, o resultado acumulado 
em ORA é reclassificado para o resultado. Instrumentos patri-
moniais a VJORA - Esses ativos são mensurados subsequen-

temente ao valor justo. Os dividendos são reconhecidos 
como ganho no resultado, a menos que o dividendo represen-
te claramente uma recuperação de parte do custo do investi-
mento. Outros resultados líquidos são reconhecidos em ORA 
e nunca são reclassificados para o resultado. (v) Passivos fi-
nanceiros - classificação, mensuração subsequente e ganhos 
e perdas: Os passivos financeiros foram classificados como 
mensurados ao custo amortizado ou ao valor VJR. Um passi-
vo financeiro é classificado como mensurado ao valor justo 
por meio do resultado caso seja classificado como mantido 
para negociação, seja um derivativo ou tenha sido designado 
como tal no reconhecimento inicial. Passivos financeiros 
mensurados ao VJR são mensurados ao valor justo e o resul-
tado líquido, incluindo juros, é reconhecido no resultado. Ou-
tros passivos financeiros são subsequentemente mensura-
dos pelo custo amortizado utilizando o método de juros 
efetivos. A despesa de juros, ganhos e perdas cambiais são 
reconhecidos no resultado. Qualquer ganho ou perda no des-
reconhecimento também é reconhecido no resultado. (vi) 
Desreconhecimento: Ativos financeiros: A Companhia desre-
conhece um ativo financeiro quando os direitos contratuais 
aos fluxos de caixa do ativo expiram, ou quando a Companhia 
transfere os direitos contratuais de recebimento aos fluxos de 
caixa contratuais sobre um ativo financeiro em uma transação 
na qual substancialmente todos os riscos e benefícios da titu-
laridade do ativo financeiro são transferidos ou na qual a 
Companhia nem transfere nem mantém substancialmente 
todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro 
e também não retém o controle sobre o ativo financeiro.  
A Companhia realiza transações em que transfere ativos re-
conhecidos no balanço patrimonial, mas mantém todos ou 
substancialmente todos os riscos e benefícios dos ativos transfe-
ridos. Nesses casos, os ativos financeiros não são desreconheci-
dos. Passivos financeiros: A Companhia desreconhece um pas-
sivo financeiro quando sua obrigação contratual é retirada, 
cancelada ou expira. A Companhia também desreconhece 
um passivo financeiro quando os termos são modificados e 
os fluxos de caixa do passivo modificado são substancial-
mente diferentes, caso em que um novo passivo financeiro 
baseado nos termos modificados é reconhecido a valor justo. 
No desreconhecimento de um passivo financeiro, a diferença 
entre o valor contábil extinto e a contraprestação paga é reco-
nhecida no resultado. (vii) Compensação: Os ativos ou passi-
vos financeiros são compensados e o valor líquido apresenta-
do no balanço patrimonial quando, e somente quando, a 
Companhia tenha atualmente um direito legalmente executá-
vel de compensar os valores e tenha a intenção de liquidá-los 
em uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo 
simultaneamente. (viii) Instrumentos financeiros derivativos e 
contabilidade de hedge: A Companhia não possui instrumen-
tos financeiros derivativos de hedge. b) Ativos intangíveis: A 
Companhia possui os seguintes ativos intangíveis: (i) Direito 
de uso e custos de desenvolvimento de sistema informatiza-
dos: São demonstrados ao custo de aquisição deduzido da 
amortização, a qual é calculada de acordo com a sua vida útil 
estimada. (ii) Direito de exploração de infraestrutura: O custo 
inclui as despesas que são diretamente atribuíveis à constru-
ção de infraestrutura e inclui os custos de material e mão de 
obra direta, qualquer outro custo diretamente atribuído para 
colocar esse ativo em condição de uso conforme o seu propó-
sito e os juros capitalizados dos empréstimos. Os ativos in-
tangíveis são amortizados com base no método linear e a 
amortização é reconhecida no resultado pela vida útil estima-
da dos ativos intangíveis, a partir da data em que estes estão 
disponíveis para uso. A vida útil estimada para o exercício 
corrente e comparativo é de 30 anos, conforme prazo do con-
trato de concessão. As vidas úteis estimadas para o exercício 
corrente e exercício comparativos são as seguintes: Benfeito-
rias em imóveis de terceiros: 30 anos / Móveis e utensílios: 10 
anos / Máquinas e equipamentos: 10 anos / Equipamentos de 
informática: 10 anos / Software: 5 anos. Os métodos de amor-
tização, vidas úteis e valores residuais são revistos a cada 
encerramento de exercício e ajustados caso seja apropriado. 
c) Redução do valor recuperável – Impairment: Ativos finan-
ceiros não derivativos: Ativos financeiros não mensurados 
pelo valor justo por meio de resultado são avaliados a cada 
data de apresentação para apurar se há evidência objetiva de 
que tenha ocorrido perda no seu valor recuperável. Evidência 
objetiva de que ativos financeiros tiveram perda de valor in-
clui: • Inadimplência ou atrasos do devedor; • Reestruturação 
de um valor devido a Companhia em condições que a Com-
panhia não considera em condições normais; • Indicativos de 
que o devedor ou emissor irá entrar em falência; • Mudanças 
negativas na situação de pagamentos dos devedores ou 
emissores; • O desaparecimento de um mercado ativo para o 
instrumento; • Dados observáveis indicando que houve um 
declínio na mensuração dos fluxos de caixa esperados de um 
grupo de ativos financeiros. d) Demais ativos circulantes e 
não circulantes: São demonstrados aos valores de custo ou 
realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos aufe-
ridos até a data do balanço. e) Provisões: Uma provisão é 
reconhecida, em função de um evento passado, se a Compa-
nhia tem uma obrigação legal ou construtiva que possa ser 
estimada de maneira confiável, e é mais provável que um re-
curso econômico seja exigido para liquidar a obrigação. f) 
Provisões de manutenção – Contratos de concessão: As 
obrigações contratuais para manter a infraestrutura concedi-
da com um nível específico de operacionalidade ou de recu-
perar a infraestrutura na condição específica antes de devol-
vê-la ao poder concedente ao final do contrato de concessão, 
são registradas e avaliadas pela melhor estimativa de gastos 
necessários para liquidar a obrigação presente na data do 
balanço. A política da Companhia define que estão enquadra-
das no escopo da provisão de manutenção as intervenções 
físicas de caráter periódico, claramente identificado, destina-
das a recompor a infraestrutura concedida às condições téc-
nicas e operacionais exigidas pelo contrato, ao longo de todo 
o período da concessão. Não há intenções físicas previstas 
em contrato e/ou pela Administração da Companhia até o en-
cerramento da concessão vigente, portanto, nenhuma provi-
são foi registrada em 31 de dezembro de 2024 e 2023 com 
relação a este assunto. g) Demais passivos circulantes e não 
circulantes: São demonstrados pelos valores conhecidos ou 
exigíveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes 
encargos, variações monetárias e cambiais incorridos até a 
data do balanço. h) Impostos de renda e contribuição social: 
O imposto de renda e contribuição social do exercício corren-
te e diferido são calculados com base nas alíquotas de 15%, 
acrescida do adicional de 10% sobre o lucro tributável anual 
excedente de R$ 240. A contribuição social é calculada à alí-
quota de 9% sobre o lucro tributável e consideram a compen-
sação de prejuízos fiscais e base negativa de contribuição 
social, limitada a 30% do lucro real. O imposto de renda e a 
contribuição social diferidos decorrem de diferenças temporá-
rias representadas por despesas apropriadas ao resultado, 
entretanto, indedutíveis temporariamente. A despesa com 
imposto de renda e contribuição social compreende ao im-
posto de renda corrente reconhecido no resultado. Na deter-
minação do imposto de renda corrente a Companhia leva em 
consideração o impacto de incertezas relativas às posições 
fiscais tomadas e se o pagamento adicional de imposto de 
renda e juros tenha que ser realizado. A Companhia acredita 
que a provisão para imposto de renda e no passivo está ade-
quada para com relação a todos os exercícios fiscais em 
aberto baseado em sua avaliação de diversos fatores, incluin-
do interpretações das leis fiscais e experiência passada. Essa 
avaliação é baseada em estimativas e premissas que podem 
envolver uma série de julgamento sobre eventos futuros. No-
vas informações podem ser disponibilizadas o que levariam a 
Companhia a mudar o seu julgamento quanto à adequação 
da provisão existente. Tais alterações impactarão a despesa 
com imposto de renda no ano em que forem realizadas. i) 
Contratos de concessão de serviços – Direito de exploração 
de infraestrutura – ICPC 01 (R1): A infraestrutura, dentro do 
alcance de Interpretação Técnica ICPC 01 – Contratos de 
Concessão, não são registrados como ativo imobilizado do 
concessionário, porque o contrato de concessão não transfe-
re ao concessionário o direito de controle do uso da infraes-
trutura de serviços públicos. É prevista apenas a cessão de 
posse desses bens para a prestação de serviços públicos, 
sendo eles revertidos ao poder concedente após o encerra-
mento do respectivo contrato. O concessionário tem acesso 
para operar a infraestrutura para a prestação dos serviços 
públicos em nome do poder concedente, nas condições pre-
vistas no contrato. Nos termos dos contratos de concessão 
dentro do alcance desta Interpretação, o concessionário atua 
como prestador de serviço, construindo ou melhorando a in-
fraestrutura (serviços de construção ou melhoria) usada para 
prestar um serviço público e opera e mantém essa infraestru-
tura (serviços de operação) durante determinado prazo. Se o 
concessionário presta serviços de construção ou melhoria, a 
remuneração recebida ou a receber pelo concessionário é 
registrada pelo valor justo. Essa remuneração pode corres-
ponder a direito sobre um ativo intangível ou um ativo finan-
ceiro. O concessionário reconhece um ativo intangível à me-
dida que recebe o direito (autorização) de cobrar os usuários 
dos serviços públicos. No caso da Companhia não está pre-

visto no contrato de concessão qualquer remuneração ao fi-
nal do prazo de exploração da infraestrutura, razão pela qual 
nenhum ativo financeiro foi reconhecido nas demonstrações 
financeiras. A amortização do direito de exploração da infra-
estrutura é reconhecida no resultado do exercício de forma 
linear pela vida útil ou pelo prazo da concessão, dos dois o 
menor. j) Receita operacional: (i) Embarque e utilização do 
terminal: As receitas decorrentes de embarque e utilização do 
terminal são reconhecidas no exercício no qual os serviços 
são prestados. (ii) Receita de aluguel: A receita de aluguel 
decorrente de contratos de locação com Companhias de 
transporte, lojas, e restaurantes localizados no terminal rodo-
viário é reconhecida no resultado pelo método linear pelo 
prazo do arrendamento. (iii) Serviços aos usuários: A receita 
de serviços prestados de guarda-volumes, estacionamento, 
utilização de sanitários e banho aos usuários do terminal ro-
doviário é reconhecida no resultado no momento que o servi-
ço é prestado. k) Receitas financeiras e despesas financeiras: 
As receitas contábeis compreendem receitas de juros sobre 
aplicações contábeis, receitas com descontos obtidos, recei-
tas com variações cambiais ativas e as variações monetárias 
ativas. A receita de juros é reconhecida no resultado através 
do método dos juros efetivos. As despesas contábeis compre-
endem basicamente os juros, as variações cambiais passivas 
e as tarifas bancárias. l) Gerenciamento do risco financeiro: (i) 
Estrutura do gerenciamento de risco: A Companhia não pos-
sui um comitê específico de gerenciamento de risco.  A Admi-
nistração é responsável pelo acompanhamento das políticas 
de gerenciamento de risco da Companhia, e os gestores de 
cada área se reportam regularmente a Administração sobre 
as suas atividades. As políticas de gerenciamento de risco da 
Companhia são estabelecidas para identificar e analisar os 
riscos enfrentados pela Companhia, para definir limites e con-
troles de riscos apropriados, e para monitorar riscos e ade-
rências aos limites. As políticas de risco e sistema de geren-
ciamento de riscos são revisadas frequentemente para refletir 
mudanças nas condições de mercado e nas atividades da 
Companhia. A Companhia, por meio de suas normas e proce-
dimentos de treinamento e gerenciamento busca desenvolver 
um ambiente de disciplina e controle no quais todos os funcio-
nários tenham consciência de suas atribuições e obrigações. 
(ii) Risco de crédito: Risco de crédito é o risco de prejuízo fi-
nanceiro da Companhia caso um instrumento financeiro falhe 
em cumprir suas obrigações contratuais que surgem princi-
palmente dos recebíveis da Companhia. A administração não 
vê risco de crédito uma vez que as transações são realizadas 
com sua Matriz. Atualmente, o risco é oriundo das contas a 
receber de clientes e de aplicações financeiras. Também, a 
Administração visando minimizar os riscos de créditos atrela-
dos as instituições financeiras, procura diversificar suas ope-
rações em instituições de primeira linha. (iii)  Risco de liqui-
dez: Risco de liquidez é o risco em que a Companhia irá 
encontrar dificuldades em cumprir com as obrigações asso-
ciadas com seus passivos financeiros que são liquidados com 
pagamentos à vista ou com outro ativo financeiro. A aborda-
gem da Companhia na administração de liquidez é de garan-
tir, o máximo possível, que sempre tenha liquidez suficiente 
para cumprir com suas obrigações ao vencerem, sob condi-
ções normais e de estresse, sem causar perdas inaceitáveis 
ou com risco de prejudicar a reputação da Companhia. Adi-
cionalmente, são analisados periodicamente mecanismos e 
ferramentas que permitem captar recursos de forma e rever-
ter posições que poderiam prejudicar a liquidez da Compa-
nhia. (iv) Risco de taxa de juros: Decorre da possibilidade de 
a Companhia sofrer perdas decorrentes de oscilações de ta-
xas de juros incidentes sobre seus ativos e passivos financei-
ros. Visando à mitigação desse tipo de risco, a Companhia 
centraliza seus investimentos em operações com taxas de 
rentabilidade que acompanham a variação próxima do CDI 
em certificado de depósito bancário e fundos de renda fixa. 4. 
NOVOS NORMATIVOS CONTÁBEIS: Novos pronunciamen-
tos contábeis poderão ser aplicáveis a exercícios iniciados 
após 1º de janeiro de 2026. A Companhia não adotou anteci-
padamente esses pronunciamentos na preparação destas 
demonstrações financeiras: CPC 51 – Apresentação e Divul-
gação nas Demonstrações Financeiras: O Comitê de Pronun-
ciamentos Contábeis emitiu o CPC 51, que substituirá o CPC 
26 (R1) – Apresentação das Demonstrações Contábeis, com 
vigência para períodos anuais iniciados em ou após 1º de ja-
neiro de 2027. O CPC 51 introduz novos requerimentos rela-
cionados à apresentação e divulgação nas demonstrações 
contábeis, incluindo: • Exigência de classificação de receitas 
e despesas em categorias específicas na demonstração do 
resultado, com a introdução de novo subtotal obrigatório de 
lucro operacional; • Obrigatoriedade de divulgação das Medi-
das de Desempenho Definidas pela Administração (MPMs) 
em nota explicativa específica; • Orientações aprimoradas 
sobre a agregação e desagregação de informações nas de-
monstrações contábeis; e • Exigência de utilização do lucro 
operacional como ponto de partida para a demonstração dos 
fluxos de caixa pelo método indireto. A Companhia encontra-
-se em fase de avaliação dos impactos decorrentes da ado-
ção da CPC 51, em especial no que se refere à estrutura e 
apresentação da demonstração do resultado. Paralelamente, 
também estão sendo analisados eventuais efeitos relaciona-
dos à forma de agrupamento e detalhamento das informa-
ções apresentadas nas demonstrações financeiras. 5. CAIXA 
E EQUIVALENTES DE CAIXA: As disponibilidades são os 
itens de balanço patrimonial que são apresentados na de-
monstração dos fluxos de caixa como caixa e equivalentes de 
caixa e são assim representados:
Caixas
Bancos
Aplicações financeiras
Numerários em trânsito

2025 2024
1 1

137 1.021
1.011 1.849

173 114
1.322 2.985

As aplicações financeiras são resgatáveis em um prazo in-
ferior a 90 dias da data das respectivas operações e estão 
sujeitas a um insignificante risco de mudança de valor, sendo 
essas aplicações renumeradas entre 100% e 98% do CDI. A 
Companhia mantém apenas saldo mínimo nessa modalida-
de, e diariamente o volume excedente é alocado em aplica-
ções mais rentáveis, mantendo essa modalidade com a taxa 
média de 2% do CDI (aplicações com permanência entre 1 
e 14 dias), sem o risco de mudança significativa do valor.  
6. CONTAS A RECEBER: a. Composição dos saldos:

2025 2024
Locações e Clientes a receber 1.810 1.493
(-) Provisão para créditos de 
liquidação duvidosa (560) (458)

1.250 1.035
Circulante 1.250 1.099
Locações a receber 40 64
Não circulante 40 64
b. Abertura por idade do contas a receber:

2025 2024
A vencer 911 1.042
Vencidos de 1 a 30 dias 55 36
Vencidos de 31 a 120 dias 40 77
Vencidos de 121 a 180 dias 11 53
Vencidos acima de 181 dias 393 349

1.410 1.557
c. Movimentação da provisão para créditos de liquidação du-
vidosa: A provisão para créditos de liquidação duvidosa foi 
constituída considerando, principalmente, os títulos vencidos 
há mais de seis meses. Os valores provisionados são consi-
derados suficientes pela Administração para suprir as even-
tuais perdas da realização dos créditos e leva em conjunta a 
particularidade do negócio em sua determinação.

2025 2024
Saldo em 1° de janeiro (458) (547)
Reversão (constituição) (102) 89
Saldo em 31 de dezembro (560) (458)
7. INTANGÍVEL LÍQUIDO: O saldo do ativo intangível cor-
respondente, substancialmente, aos gastos relacionados à 
concessão para exploração da infraestrutura e apresentam 
as seguintes composições: 2024 2025
Custo Saldo Adições Baixas Saldo
Benfeitorias em imóveis de 
terceiros 44.691 24 - 44.715
Móveis e utensílios 574 32 - 606
Máquinas e equipamentos 5.411 483 - 5.894
Equipamentos de informática 729 96 - 825
Software 308 42 - 350
Materiais Construção 327 - 327
Estruturas, bases e pavi-
mentação 33 - 33
Serv. Pinturas em geral 25 - 25
Outros gastos com obras 454 431 - 885
Total custos 52.167 1.493 - 53.660
Amortização
Benfeitorias em imóveis de 
terceiros (24.570) (1.600) - (26.170)
Móveis e utensílios 443 (16) - (459)
Máquinas e equipamentos (4.868) (130) - (4.998)
Equipamentos de informática (642) (37) - (679)
Software (193) (43) - (236)
Total amortização (30.716) (1.826) - (32.542)
Total líquido 21.451 (333) - 21.118

2023 2024
Custo Saldo Adições Baixas Saldo
Benfeitorias em imóveis de 
terceiros 44.382 309 - 44.691
Móveis e utensílios 541 33 - 574
Máquinas e equipamentos 5.216 195 - 5.411
Equipamentos de informática 720 9 - 729
Software 308 - - 308
Obras em Andamento 176 278 - 454
Total custos 51.343 824 - 52.167
Amortização
Benfeitorias em imóveis de 
terceiros (22.980) (1.590) - (24.570)
Móveis e utensílios (425) (18) - (443)
Máquinas e equipamentos (4.794) (74) - (4.868)
Equipamentos de informática (617) (25) - (642)
Software (154) (39) - (193)
Total amortização (28.970) (1.746) - (30.716)
Total líquido 22.373 (922) - 21.451
Em função do contrato de concessão do Terminal Rodoviá-
rio firmado pela Companhia, o ativo intangível é registrado 
correspondendo ao direito que a Companhia possui de co-
brar os usuários pelo uso da infraestrutura da concessão. 
A interpretação técnica ICPC 01 “Contratos de Concessão” 
emitida pelo Comitê de Pronunciamento Contábeis estabele-
ce diretrizes gerais para o reconhecimento e mensuração das 
obrigações e direitos relacionados em contrato de concessão, 
e é aplicável para situações em que o poder concedente con-
trole ou regulamente quais serviços o concessionário deve 
prestar com a infraestrutura, a quem os serviços devem ser 
prestados e por qual preço, e controle qualquer participação 
residual significativa na infraestrutura no final do prazo de 
concessão. Atendidas estas definições, a infraestrutura da 
Companhia é segregada e movimentada desde a data de 
sua construção, cumprindo as determinações existentes nos 
CPCs, de modo que seja registrado nas demonstrações fi-
nanceiras (i) um ativo intangível correspondendo ao direito de 
explorar a concessão mediante cobrança aos usuários dos 
serviços públicos. O contrato de concessão firmado entre o 
Poder Concedente, sendo a Prefeitura de Campinas - SP, e a 
CTRC Concessionária do Terminal Rodoviário de Campinas 
S.A., denominada Concessionária, não prevê o reembolso 
financeiro dos investimentos efetuados na construção do Ter-
minal Rodoviário. Diante disso, a Companhia não reconhece 
ativo financeiro decorrente do referido contrato de concessão. 
Conforme descrito no contrato, o termo de compromisso fir-
mado pela Companhia é a construção do terminal rodoviário, 
incluindo obras de infraestrutura, aquisição de mobiliário, má-
quinas e equipamentos, rede lógica, painéis eletrônicos, cir-
cuitos fechados de monitoramento – CFTV e outros itens que 
incorporam a infraestrutura do terminal. O valor global estima-
do é de R$ 470.000 equivale à remuneração total do contrato 
de concessão durante o período de 30 anos. Na cláusula sé-
tima, parágrafo 17.1, do contrato de concessão foi determina-
do à reversão dos bens adquiridos ou construídos, incluindo 
instalações, equipamentos, sistemas, maquinários, móveis 
e utensílios, ao Poder Concedente no término do prazo do 
contrato de concessão. O montante registrado no ativo intan-
gível corresponde ao direito de cobrar os consumidores pelos 
serviços de utilização do terminal rodoviário. Uma vez que o 
prazo para exploração é definido contratualmente, determina-
do pela cláusula sexta, parágrafo 16.1 do contrato de conces-
são, sendo de 30 anos, a amortização desse ativo intangível 
é realizada de acordo com uma curva que reflita o padrão de 
consumo e o benefício econômico esperado até o término da 
concessão. Os itens que compõem a infraestrutura são vin-
culados diretamente à operação da Companhia, não podendo 
ser retirados, alienados, concedidos ou dados em garantia 
hipotecária sem a prévia e expressa autorização do Poder 
Concedente, que regulamenta a desvinculação de bens da 
concessão do Terminal Rodoviário, concedendo autorização 
prévia para desvinculação de bens inservíveis à concessão, 
quando destinados à alienação e determina que o produto da 
alienação seja depositado em conta bancária vinculada para 
aplicação na concessão. Os ativos intangíveis com a vida útil 
definida têm seu valor recuperável testado caso haja indica-
tivo de perda de valor. A Administração da Companhia não 
identificou qualquer evidência que justificasse a necessidade 
de testar o impairment dos bens com a vida útil definida, em 
31 de dezembro de 2025 e 2024. 8. EMPRÉSTIMOS E FI-
NANCIAMENTOS: Esta nota explicativa fornece informações 
sobre os termos contratuais dos empréstimos que são men-
surados pelo custo amortizado. Para mais informações sobre 
a exposição da Companhia a risco de taxa de juros, moeda 
estrangeira e liquidez, veja nota explicativa nº 20.

Taxa 2025 2024
Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul S.A. CDI + 3,54% 7.838 12.350

Total 7.838 12.350
Circulante 4.444 4.444
Não circulante 3.394 7.906

7.838 12.350
Em 16 de dezembro de 2022, a Companhia efetuou a con-
tratação junto ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A 
– BANRISUL, no total de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões 
de reais) que serão amortizados em 54 (cinquenta e quatro) 
parcelas mensais e sucessivas através da Tabela SAC, tendo 
como o primeiro vencimento em 10/04/2023. A taxa de juros 
de 0,2900% (zero vírgula, cinquenta e quatro por cento) ao 
mês e correspondendo a 3,54% (três vírgula cinquenta e 
quatro por cento) ao ano e 100% do CDI. a. Cláusulas restri-
tivas (covenants): Na falta de cumprimento de quaisquer das 
obrigações assumidas, de forma individual ou conjunta pelo 
emitente, avalista(s) e interveniente(s), que façam parte do 
contrato, ou no caso de ocorrência de qualquer das hipóteses 
enunciadas nos artigos 1.425 e 333 do Código Civil Brasileiro, 
poderá ser considerada vencidas as obrigações assumidas e 
ser exigido o total da dívida e execução das garantias, inde-
pendente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial. A 
Diretoria monitora constantemente os termos contratados, a 
fim de garantir que os compromissos assumidos estão sendo 
cumpridos pela Companhia. As obrigações assumidas no ins-
trumento firmado com o BANRISUL, exige além do pagamen-
to total da dívida e a execução de garantias, independente de 
aviso a notificação judicial ou extrajudicial, ou ainda: i. Se não 
forem cumpridas quaisquer das obrigações ou prazos pre-
vistos no presente instrumento; ii. Se inadimplirem qualquer 
obrigação de quaisquer outros instrumentos firmados com o 
BANRISUL; iii. Se (a) pessoa jurídica, for declarada a recupe-
ração judicial ou extrajudicial, (b) se pessoa física, tornarem-
-se insolventes; iv. Se sofrerem procedimento judicial ou ex-
trajudicial que comprometam o cumprimento das obrigações 
assumidas no presente instrumento; v. Uma vez excedido o 
limite de crédito aberto ao (à) EMITENTE; vi. Se tiverem seus 
nomes inscritos no Cadastro de Emitentes de Cheques sem 
Fundos; vii. Ocorrer fato que possa das causas à diminuição 
do patrimônio, ou venha em desabono do conceito cadastral 
do (a) EMITENTE, tomando duvidoso o empreendimento ou 
a segurança de quaisquer das obrigações assumidas perante 
o BANRISUL; viii. Cisão, fusão ou, ainda, incorporação do 
(a) EMITENTE por outra companhia; ix. Alteração, direta ou 
indireta, do controle societário/acionário do (a) EMITENTE; x. 
Alteração ou modificação do objeto social disposto no Esta-
tuto Social do (a) EMITENTE que altere substancialmente as 
suas atividades; xi. Redução de capital. Em 31 de dezembro 
de 2025 e 2024, todas as cláusulas, quantitativas e qualitati-
vas, referente aos empréstimos foram integralmente cumpri-
das pela Companhia. b. Garantias de cessão de direitos: Os 
empréstimos vigentes possuem como garantias o total dos 
recebíveis no período vigente do contrato (100% do total ar-
recadado, dos créditos futuros de que a Companhia é titular, 
oriundos da concessão de serviços públicos para operação, 
administração, manutenção, conservação e exploração eco-
nômica e comercial do Terminal Rodoviário de Campinas, 
conforme disposto no Termo de Contrato nº 13/2007). 
c. Movimentação dos empréstimos e financiamentos:

d. Cronogramas de vencimentos:

9. FORNECEDORES:

Os saldos a pagar a fornecedores não apresentam concen-
tração e são representados por compras de materiais e equi-
pamentos para construção do terminal rodoviário. 
10. SALÁRIOS E ENCARGOS A RECOLHER:

Em 31 de dezembro de 2025, a Companhia possuía 87 fun-
cionários (77 em 31 de dezembro de 2024). 
11. TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER:

2025 2024
Saldo em 1° de janeiro 12.350 16.804
(-) Pagamento do principal (4.444) (4.444)
(-) Pagamento de juros (1.718) (2.023)
Provisão de juros 1.650 2.013
Saldo de 31 de dezembro 7.838 12.350

2025 2024
2025 - 4.444
2026 4.444 4.444
2027 3.394 3.462

7.838 12.350
2025 2024

Fornecedores 134 156
134 156

2025 2024
Provisão de férias 236 216
Salários e ordenados a pagar 143 135
INSS sobre férias 71 65
INSS a recolher 70 63
FGTS sobre férias 19 17
FGTS a recolher 21 39
Empréstimos consignados 11 9
IRRF sobre a folha de pagamento 9 9
Contribuicao sindical/associativa 12 -
Salários não requeridos 1

593 553

2025 2024
ISSQN a recolher 113 110
PIS e COFINS a recolher 106 102
IRPJ  a recolher 588 576
CSLL  a recolher 229 213
Impostos retidos a recolher 39 41
Parcelamentos de Impostos (a) 819 1.567

1.894 2.609
Circulante 1.474 1.878
Não circulante 420 731

1.894 2.609
(a) Parcelamentos de Impostos:

Os parcelamentos simplificado de Pis, Cofins, IRPJ e CSLL 
foram aderidos em consonância com a Instrução Normativa 
RFB nº 1.891/2019, tendo o saldo total sido parcelado em 60 
(sessenta) vezes e acrescidos de juros equivalentes à taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, calcu-
lados à partir da data do deferimento até o mês anterior ao 
do pagamento, e de 1% (um porcento) relativamente ao mês 
em que o pagamento estiver sendo efetuado. (artigo 13 da lei 
10.522, de 19 de julho de 2002). O parcelamento simplificado 
do INSS foi aderido em consonância com a Instrução Norma-
tiva RFB nº 1.891/2019, tendo o saldo total sido parcelado em 
32 (parcelas) vezes e acrescido de juros equivalentes à taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 

(Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, calcu-
lados a partir da data do deferimento até o mês anterior ao 
do pagamento, e de 1% (um porcento) relativamente ao mês 
em que o pagamento estiver sendo efetuado. (artigo 13 da 
lei 10.522, de 19 de julho de 2002). O Programa Especial de 
Regularização Tributária (PERT) foi aderido em consonância 
com a LEI Federal nº 13.496/17, na qual a Companhia par-
celou IRPJ de periodos anteriores tendo como o saldo total 
parcelado em 150 (parcelas) vezes e acrescidos de juros 
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liqui-
dação e de Custódia (Selic) para títulos federais, acumulada 
mensalmente. O cronograma previsto de vencimento das 
obrigações de parcelamentos a pagar está descrito a seguir:

2025 2024
Parc. Nº 10830-406880/2021-48 192 391
Imposto de renda - 247
PERT - Lei 13.496/17 357 415
IRPJ e CSLL Nº 004.941.895 212 266
Contribuição social - 92
INSS - 2021 29 65
Cofins s/ faturamento - 45
Pis s/ faturamento - 10
Pis e Cofins Nº 004.940.079 29 36

819 1.567

2025 2024
2025 - 836
2026 399 399
2027 a 2030 420 332

819 1.567
12. PARTES RELACIONADAS: a. Transações com partes 
relacionadas no ativo: As movimentações entre partes rela-
cionadas registradas no ativo ao longo do exercício corrente 
e anterior foram, exclusivamente, por conta de antecipação 
de dividendos aos sócios. Referidos saldos foram abatidos 
dos dividendos a pagar ao final dos períodos. b. Transações 
com partes relacionadas no passivo: Corresponde a saldo re-
manescente de dividendos a pagar, conforme movimentação 
demonstrada a seguir e reembolsos de despesas a pagar:

c. Remuneração da Administração: Conforme o acordo en-
tre as sócias quotistas, as remunerações aos dirigentes da 
Companhia são de responsabilidade de cada sócia, portanto 
nenhuma despesa e indenização a título de remuneração aos 
dirigentes foram reconhecidas pela Companhia. d. Custos de 
gerenciamento e Administração: Mensalmente a Companhia 
remunera a quotista Socicam – Administração, Projetos e Re-
presentações Ltda., pela prestação de serviços e gerencia-
mento e administração nos seguintes montantes: 10% sobre 
o resultado operacional e 4% sobre a receita líquida. Os valo-
res reconhecidos nos resultados dos exercícios referentes a 
essas despesas foram:

e. Controladora: A Companhia é controlada em conjunto por 
suas sócias L.I.V. Engenharia e Participações LTDA, CMT 
Engenharia e Participações LTDA. e a Socicam Administra-
ção, Projetos e Representações Ltda. 13.  PROVISÃO PARA 
CONTINGÊNCIAS: Com base em análise das demandas 
judiciais pendentes quanto às ações cível, tributárias e traba-
lhistas, com base na avaliação de cada causa e experiência 
anterior referente às quantias reivindicadas, a Administração 
decidiu constituir provisão para as referidas causas, cujas 
perdas foram avaliadas por seus assessores jurídicos como 
prováveis, no montante de R$ 155 (R$ 140 em 2024), confor-
me demonstrado abaixo: 

2025 2024
Saldo em 01/01 - -
Antecipações de dividendos 3.556 6.408
Pagamento de dividendos (3.556) (6.408)
Dividendos mínimos obrigatórios 1.813 1.036
Dividendos adicionais à distribuir 5.438 -
Saldo final de dividendos a pagar 7.251 1.036
Reembolso de despesas a pagar 5 -
Circulante 5  
Não circulante 7.251 1.036

2025 2024
SOCICAM - Administração, Projetos 
e Representações S/A. 3.024 2.914

3.024 2.914

2024 Adição Reversão 2025
Cível - - - -
Trabalhista 140 41 (26) 155

140 41 (26) 155
2023 Adição Reversão 2024

Cível 102 - (102) -
Trabalhista 257 41 (158) 140

359 41 (260) 140
As ações em curso em 31 de dezembro de 2025, que pos-
suem o risco de perda classificado como possível totalizam 
R$ 1.205 (R$ 1068 em 31 de dezembro de 2024). Nenhuma 
provisão foi constituída para cobrir eventuais perdas com es-
ses processos tendo em vista que as práticas contábeis no 
Brasil não requerem sua contabilização. 14. PATRIMÔNIO LÍ-
QUIDO: a. Capital social: O capital socical subscrito e integra-
lizado em 31 de dezembro de 2025 e 2024 está representado 
por 4.875.000 ações, com o valor nominal de R$ 1,00 por 
ação, no montante de R$ 4.875. As ações correspondentes a 
cada sócia são representadas abaixo:

Dividendos: Conforme previsto no estatuto social da Compa-
nhia, 25% do lucro anual deve ser destinado a título de divi-
dendos a distribuir aos seus acionistas. No exercício encer-
rado em 31 de dezembro de 2025 este montante foi de R$ 
1.813 (R$ 1.036 em 2024), respectivamente, conforme segue:

2025 2024
Sócio-quotista (em reais) 1.707 1.707
CMT Engenharia e Participações LTDA 1.707 1.707
L.I.V. Engenharia e Participações LTDA 1.461 1.461
SOCICAM - Administração, Projetos e 
Representações S/A. 4.875 4.875

Adicionalmente, no exercício findo em 31 de dezembro de 
2025, foi aprovado pelos sócios a distribuição de dividendos 
adicionais no montante de R$3.556, os quais foram distribuí-
dos e abatidos do resultado do execício e destinou R$ 5.438 
de dividendos adicionais a serem pagos no decorrer de 2026. 
b. Reserva legal: É constituída à razão de 5% do lucro líqui-
do apurado em cada exercício social nos termos do art. 193 
da Lei nº 6.404/76, até o limite de 20% do capital social. Em 
2025 e 2024 referida reserva não foi constituída pelo fato de 
a Companhia ter atingido seu limite de acordo com as regras 
vigentes. c. Reserva de retenção de lucros: A Administração 
da Companhia, nos termos do art. 196 da Lei Sociedade por 
Ações (Lei nº 6.404/76), propôs retenção da parcela do lu-
cro excedente a compensação de prejuízos, constituição da 
reserva legal e distribuição de dividendos, qu estará à dis-
posição para destinação e aprovação na próxima AGO/E – 
Assembléia Geral Ordinária/Extraordinária. 15. IMPOSTO DE  
RENDA E CONTRIBUIÇÃO: O cálculo das despesas de im-
posto de renda e contribuição social debitadas no resultado 
pela alíquota combinada é demonstrado como segue:

Valores
Resultado do exercício 10.807
(-) constituição da reserva legal -
(-) antecipação de dividendos (3.556)
Lucro líquido ajustado 7.251
Dividendo mínimo obrigatório - 25% sobre 
o lucro líquido ajustado 25%

1.813
Dividendos adicionais à distribuir 5.438

2025 2024
Resultado antes do imposto de renda 
e contribuição social 26.703 27.661
Alíquota fiscal combinada 32% 32%
Imposto de renda e contribuição social 
pela alíquota combinada (8.545) (8.852)
Imposto de renda e contribuição social (3.289) (3.049)
Débitos remanescentes de IRPJ e C.S 
a pagar 818 789
16. RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA: Abaixo apresenta-
mos a conciliação entre as receitas brutas para fins fiscais e 
as receitas apresentadas na demonstração de resultado do 
exercício:  

Embarque e utilização do terminal: São valores cobrados dos 
usuários para embarque no terminal rodoviário. São três tipos 
de tarifas: curta distância, longa distância (regulamentadas e 
com valores calculados pela ARTESP – Agência Reguladora 
de Serviços Públicos Delegados de Transportes do Estado) e 
Federal (regulamentada e com valores calculados pela ANTT 
– Agência Nacional de Transportes Terrestres). Locações: 
São valores oriundos de contratos de locação dos boxes do 
terminal rodoviário. São lojas de artigos diversos, serviços e 
alimentação. Estão previstas no Contrato de Concessão e 
são administradas pela Companhia. Serviços a usuários: São 
serviços oferecidos a usuários do terminal rodoviário, como 
uso de sanitário, banho, estacionamento, guarda-volume, 
cartões telefônicos e recarga de telefones celulares. Tem sua 
regulamentação pelo Poder Concedente da Concessão do 
Terminal e o valor determinado pela Companhia. 17. CUSTO 
DOS SERVIÇOS PRESTADOS: A Companhia apresenta a 
seguir as informações sobre os custos dos serviços presta-
dos por natureza para os exercícios findos em 31 de dezem-
bro de 2025 e 2024:

Os custos de operação da Companhia referem-se basica-
mente a custos fixos. Por esse motivo, mesmo com o expres-
sivo aumento nas receitas durante o exercício corrente, os 
custos da Companhia não sofreram grandes oscilações. 18. 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS E GERAIS: A Companhia 
apresenta a seguir as informações sobre as despesas admi-
nistrativas e gerais por natureza para os exercícios findos em 
31 de dezembro de 2025 e 2024:

Continua...

2025 2024
Receita bruta
Embarque e utilização do terminal 18.799 18.205
Locações 7.654 7.156
Serviços a usuários 2.075 2.111
Cartões e recargas - 1
Ordens de serviços 32 4
Outras 268 235

28.828 27.712
Abatimentos
(-) Impostos sobre a prestação de serviços (2.099) (2.029)
(-) Serviços cancelados (13) (50)

(2.112) (2.079)
Receita operacional líquida 26.716 25.633

2025 2024
Salários e ordenados (1.971) (1.938)
Amortização e depreciação (1.832) (1.745)
Serviços públicos (1.209) (1.171)
Serviços contratados (1.408) (1.300)
Gerenciamento e administração (3.024) (2.914)
Outros custos com colaboradores (810) (584)
Férias e 13º salário (519) (517)
Outorga, taxas e participações (577) (554)
Outros custos (1.585) (1.344)
(-) QMCL 1.973 2.049

(10.962) (10.018)

19. RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO:

2025 2024
Despesas gerais (6) (6)
Despesas com crédito de liquidação duvidosa (103) 89
Outras provisões (15) 220

(124) 303
2025 2024

Receitas financeiras
   Receita de juros 165 58
   Receita de aplicações financeiras 325 92

490 150
Despesas financeiras
   Juros sobre empréstimos (1.718) (2.023)
   Descontos concedidos a clientes (4) (65)
   Despesas bancárias (26) (23)
   Outras despesas financeiras (269) (357)

(2.017) (2.468)
Resultado financeiro líquido (1.527) (2.318)
20. INSTRUMENTOS FINANCEIROS: a) Identificação: Os 
ativos e passivos financeiros relevantes da Companhia são: 
Caixa e equivalentes de caixa, contas a receber de clientes, 
empréstimos e financiamentos e Fornecedores a pagar. b) 
Classificação: Conforme definição do Pronunciamento Téc-
nico CPC 48/IFRS 9, os instrumentos financeiros relevantes 
da Empresa são classificados entre ativos financeiros sub-
sequentemente mensurados ao custo amortizado e passivos 
financeiros subsequentemente mensurados ao custo amorti-
zado. Os valores contábeis dos instrumentos financeiros da 
Companhia classificados como subsequentemente mensu-
rados ao custo amortizado se aproximam, substancialmen-

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações 
financeiras.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações 
financeiras.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 5AEA-78B6-5A44-C2EF.
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CTRC - CONCESSIONÁRIA DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE CAMPINAS S.A. - CNPJ nº 08.652.138/0001-87...continuação

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Aos acionistas e administradores da CTRC - CONCESSIO-
NÁRIA DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE CAMPINAS S.A. 
- São Paulo - SP. OPINIÃO: Examinamos as demonstrações 
financeiras da CTRC - CONCESSIONÁRIA DO TERMINAL 
RODOVIÁRIO DE CAMPINAS S.A. (“Companhia”), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 
2025 e as respectivas demonstrações do resultado, do re-
sultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e 
dos fluxos de caixa, para o exercício findo nessa data, bem 
como as correspondentes notas explicativas, incluindo o re-
sumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, 
as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posi-
ção patrimonial e financeira da CTRC - CONCESSIONÁRIA 
DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE CAMPINAS S.A. em 31 
de dezembro de 2025, o desempenho de suas operações e 
os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. BASE 
PARA OPINIÃO: Nossa auditoria foi conduzida de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nos-
sas responsabilidades, em conformidade com tais normas, 
estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilida-
des do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. 
Somos independentes em relação à Companhia de acordo 
com os princípios éticos relevantes previstos no Código de 
Ética Profissional e nas Normas Profissionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade – CFC e cumprimos com 
as demais responsabilidades éticas de acordo com essas 
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é 
suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
ÊNFASE: Chamamos a atenção para a Nota Explicativa nº 
2 (f), que descreve que as demonstrações financeiras da 
Companhia relativas ao exercício findo em 31 de dezembro 
de 2025 foram reapresentadas. A reapresentação decorre 

da reclassificação de valores anteriormente registrados no 
patrimônio líquido, na rubrica de reservas de lucros, para o 
passivo circulante e não circulante, como dividendos a pagar. 
Nossa opinião não está modificada em relação a esse assun-
to. RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO SOBRE 
AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS: A Administração da 
Companhia é responsável pela elaboração e adequada apre-
sentação dessas demonstrações financeiras de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles 
internos que a Administração determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações financeiras 
livres de distorção relevante, independentemente se causa-
da por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações 
financeiras, a administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Companhia continuar operando, divulgan-
do, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que 
a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar 
suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista 
para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis 
pela governança da Companhia são aqueles com respon-
sabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 
demonstrações financeiras. RESPONSABILIDADES DO AU-
DITOR PELA AUDITORIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINAN-
CEIRAS: Nossos objetivos são obter segurança razoável de 
que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, 
estejam livres de distorção relevante, independentemente 
se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto ní-
vel de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacio-
nais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes 
de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, in-
dividualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de 
uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usu-
ários tomadas com base nas referidas demonstrações finan-
ceiras.Como parte da auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao 
longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os 
riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planeja-
mos e executamos procedimentos de auditoria em respos-

ta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O 
risco de não detecção de distorção relevante resultante de 
fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude 
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes 
para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 
apropriados nas circunstâncias, mas, não, com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos 
da Companhia. • Avaliamos a adequação das políticas contá-
beis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluí-
mos sobre a adequação do uso, pela administração, da base 
contábil de continuidade operacional e, com base nas evidên-
cias de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante 
em relação a eventos ou condições que possam levantar 
dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da Companhia e suas controladas. Se concluir-
mos que existe uma incerteza relevante, devemos chamar 
atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações financeiras consolidadas ou 
incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações fo-
rem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas 
nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso rela-
tório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a 
Companhia a não mais se manter em continuidade operacio-
nal. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conte-
údo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações 
e se as demonstrações financeiras representam as corres-
pondentes transações e os eventos de maneira compatível 
com o objetivo e apresentação adequada. Comunicamo-nos 
com os responsáveis pela governança a respeito, entre ou-
tros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria 
e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
eventuais deficiências significativas nos controles internos 
que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 4 de maio de 2026.
Vac Auditores Independentes

CRC 2SP027296/O-2
Ricardo José Patine Filho - Sócio

CRC 1SP252050/O-9
Ricardo Augusto de Souza - Diretor

CRC 1SP258186/O-4

MEMBROS DA ADMINISTRAÇÃO

Danilo Garcez - Diretor Presidente
Vanderlei da Silva Batista - Diretor

Rodrigo Fernandes de Toledo - Diretor
Eduardo Buzam Júnior - Contador
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Cenário Provável: Considera que as taxas CDI e Selic perma-
necerão estáveis (15,00% a.a.). Cenário II: Considera uma 
deterioração de 25% em relação ao cenário provável. Cená-
rio III: Considera uma deterioração de 50% em relação ao 
cenário provável. Em 31 de dezembro de 2025 e 2024, não 
existiam riscos de mercado relacionados a taxas de câmbio, 
originado por instrumentos financeiros da Companhia. 21. 
COMPROMISSOS VINCULADOS A CONTRATOS DE CON-
CESSÃO: Refere-se ao preço da delegação do serviço públi-
co, representado por valor variável, correspondente a 2% do 
faturamento bruto efetivamente obtido mensalmente advindo 
da exploração do terminal rodoviário de Campinas, com ven-
cimento até o último dia útil do mês subsequente. Os valores 
estão registrados no grupo de custos de serviços prestados 
(nota explicativa nº 17). 22. COBERTURA DE SEGUROS: A 
Administração da Companhia adota a política de contratar co-
bertura de seguros para os bens sujeitos a riscos.  Os valores 
segurados são determinados e contratados em bases técnicas 
que se estimam suficientes para a cobertura de eventuais per-
das decorrentes de sinistros considerando a natureza de sua 
atividade, assim como mantêm cobertura de responsabilidade 
civil e dano moral a terceiros. As premissas de risco adotadas 
e suas respectivas coberturas dada a sua natureza não fazem 
parte do escopo de uma auditoria das demonstrações contá-
beis, consequentemente não foram examinadas por nossos 
auditores independentes. 23.  EVENTOS SUBSEQUENTES: 
Até a data de reapresentação destas demonstrações finan-
ceiras, não ocorreram eventos subsequentes significativos 
na Companhia, que merecessem divulgações nos termos do 
normativo contábil CPC 24 - Eventos Subsequentes.

te, do valor justo, vide o quadro a seguir: c) Hierarquia dos 
instrumentos financeiros: A Companhia classifica os ativos e 
passivos contabilizados a valor justo de acordo com o méto-
do de avaliação. Os diferentes níveis foram definidos como 
segue: Nível 1: preços cotados (não ajustados) em mercado 
ativo para ativos ou passivos idênticos. Nível 2: informações, 
além dos preços cotados incluídos no nível 1, que são ob-
serváveis pelo mercado para ativos ou passivos, seja direta-
mente (preço) ou indiretamente (derivados do preço). Nível 3: 
informações para ativos ou passivos que não são baseadas 
em dados observáveis pelo mercado (premissas não obser-
váveis). A Administração entende que todos os instrumentos 
financeiros estão classificados no nível 2. Ressaltamos que 
não foram observados instrumentos financeiros classifica-
dos como níveis 1 e 3 durante o período em análise, e que 
não ocorreram transferências relevantes de níveis para esse 
mesmo período. A tabela abaixo analisa os passivos finan-
ceiros não derivativos da Companhia referentes ao exercício 
remanescente do balanço patrimonial até a data contratual 
do vencimento:

Receita financeira 
Operação Risco Cenário 

Provável
Cenário 

II
Cenário 

III
Aplicações 
financeiras

Queda nas taxas 
CDI e Selic 152 114 76

Despesa financeira
Operação Risco Cenário 

Provável
Cenário 

II
Cenário 

III
Empréstimos e 
financiamentos

Alta nas taxas 
CDI e Selic 1.176 1.470 1.764

d) Risco de taxa de juros: Decorre da possibilidade de a 
Companhia sofrer perdas decorrentes de oscilações de taxas 
de juros incidentes sobre seus ativos e passivos financeiros. 
Visando à mitigação desse tipo de risco, a Companhia cen-
traliza seus investimentos em operações com taxas de ren-
tabilidade que acompanham a variação próxima do CDI em 

certificado de depósito bancário e fundos de renda fixa. Em 31 
de dezembro de 2025, o principal risco de mercado, relaciona-
do a taxas de juros, originado por instrumentos financeiros da 
Companhia, é relativo às aplicações financeiras e empréstimos 
e financiamentos, e é referente à queda ou aumento nas taxas 
CDI e Selic. O quadro demonstrativo da análise de sensibilida-
de é demonstrado a seguir:

31/12/2025
Menos de 

1 ano
Mais de 
1 ano Total

Ativos
Aplicações financeiras 1.011 - 1.011
Contas a receber 1.250 40 1.290

2.261 40 2.301
Passivos
Empréstimos e financiamentos 4.444 3.394 7.838
Fornecedores 134 - 134

4.578 3.394 7.972
31/12/2024

Menos de 
1 ano

Mais de 
1 ano Total

Ativos
Aplicações financeiras 1.849 - 1.849
Contas a receber 1.035 64 1.099

2.884 64 2.948
Passivos
Empréstimos e financiamentos 4.444 7.906 12.350
Fornecedores 156 - 156

4.600 7.906 12.506

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 5AEA-78B6-5A44-C2EF.
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Balanços Patrimoniais
Notas       Controladora        Consolidado    

Ativo Explicativas      2025      2024       2025       2024
Circulante 8.630 5.273 117.075 115.570
Caixa e equivalentes de caixa 6 1.592 541 13.476 13.461
Contas a receber 7 5.852 3.178 63.027 66.972
Estoques 474 1 3.157 3.962
Impostos a recuperar 9 615 1.111 23.249 21.346
Outros créditos 10 97 442 14.166 9.829
Não circulante 156.020 255.220 160.107 265.137
Partes relacionadas 11 - 83.329 38.053 134.465
Outros créditos 10 - - 1.490 1.453
Investimentos 13 44.795 52.784 - -
Direito de uso - 3.635 2.159 4.534
Imobilizado - - 6.471 8.120
Intangível 14 111.225 115.472 111.934 116.565
Total do ativo 164.650 260.493 277.182 380.707
Passivo e Notas       Controladora        Consolidado    
Patrimônio Líquido Explicativas      2025      2024       2025       2024
Passivo e patrimônio líquido
Circulante 3.485 4.368 95.469 83.528
Fornecedores 15 1.471 622 24.109 29.417
Empréstimos e financiamentos 16 - - 14.760 20.914
Arrendamento mercantil - 2.004 1.196 2.491
Obrigações tributárias 18 373 245 8.992 9.730
Salários e encargos sociais 19 1.107 1.497 10.596 10.264
Adiantamentos de clientes 8 - - 22.511 6.806
Outras contas a pagar 534 - 13.305 3.906
Não circulante 215.272 279.401 235.478 320.200
Empréstimos e financiamentos 16 - - 233 9.821
Arrendamento mercantil - 2.775 933 2.908
Debêntures 17 - 275.955 - 275.955
Obrigações tributárias 18 - - 3.458 3.482
Adiantamentos de clientes 8 - - 1.036 4.105
Provisões 20 - - 15.546 5.983
Partes relacionadas 11 215.272 671 214.242 17.916
Outras contas a pagar - - 30 30
Patrimônio líquido (passivo a descoberto)  
Capital social 21 26.281 26.281 26.281 26.281
Prejuízos acumulados 21 (68.709) (51.337) (68.709) (51.337)
Outros resultados abrangentes 21 (11.679) 1.780 (11.679) 1.780

(54.107) (23.276) (54.107) (23.276)
Participação de acionistas não controladores - - 342 255

(54.107) (23.276) (53.765) (23.021)
Total do passivo e patrimônio líquido 164.650 260.493 277.182 380.707

Fluxo de Caixa das        Controladora       Consolidado    
Atividades Operacionais      2025      2024     2025     2024
Resultado antes do IR e da CS (17.372) (6.170) (14.117) 4.543
Ajustes para reconciliar o lucro (prejuízo) antes do IR com 
o caixa (aplicado nas) gerado pelas atividades operacionais:   
Resultado de equivalência patrimonial (5.470) (13.873) - -
Depreciações e amortizações 5.319 4.246 10.856 4.246
Perdas estimadas em créditos de liquidação duvidosa - 1.882 (1.867) 1.485
Provisão para obsolescência de estoque - - 818 330
Juros apropriados 31.022 23.670 35.840 28.659
Resultado de operações descontinuadas - - - 490
Outros resultados abrangentes - (516) (13.459) (366)

13.499 9.239 18.071 39.387
Redução (aumento) em ativos operacionais:  
Contas a receber de clientes (2.674) (2.997) 5.812 (24.279)
Estoques (473) (1) (13) 1.678
Impostos a recuperar 496 (1.089) (1.903) (6.252)
Outros créditos 345 29.205 (4.374) 26.246
Impostos diferidos - - - 3.591
Aumento (redução) em passivos operacionais:  
Fornecedores 849 534 (5.308) 15.252
Obrigações tributárias 128 245 (3.930) (4.829)
Obrigações trabalhistas (390) 1.435 332 (873)
Adiantamentos de clientes - - 12.636 (5.240)
Outras contas a pagar 534 - 9.399 3.143
Provisões - - 9.563 92
Juros pagos - (1.000) (4.740) (7.447)
Caixa líquido gerado pelas 
atividades operacionais 12.314 35.571 35.545 40.469
Fluxo de caixa das atividades de investimento  
Aquisições de imobilizado - - (407) 1.395
Aquisições de intangível - - (24) 329
Baixa de investimentos - 1 - 109
Caixa líquido gerado pelas atividades de investimento - 1 (431) 1.833
Fluxo de caixa das atividades de financiamento  
Contraprestação de arrendamentos (2.216) (192) (5.040) (752)
Captação de empréstimos - - 3.416 17.399
Liquidação de empréstimos - - (19.236) (14.332)
Liquidação de debêntures (306.977) - (306.977) -
Operações de mútuos 297.930 (34.871) 292.738 (39.687)
Caixa líquido aplicado nas atividades 
de financiamento (11.263) (35.063) (35.099) (37.372)
Aumento do saldo de caixa e 
equivalentes de caixa 1.051 509 15 4.930
Caixa e equivalentes de caixa:
No início do exercício 541 32 13.461 8.531
No fim do exercício 1.592 541 13.476 13.461
Aumento do saldo de caixa e 
equivalentes de caixa 1.051 509 15 4.930

Notas       Controladora          Consolidado    
Explicativas      2025    2024        2025        2024

Receita operacional líquida 22 28.803 20.642 297.979 281.018
Custo dos serviços e 
das mercadorias vendidos 23 (13.406) (7.679) (199.592) (178.166)
Lucro bruto 15.397 12.963 98.387 102.852
Receitas (despesas) operacionais:
Despesas comerciais 24 (1.211) (735) (22.341) (21.487)
Despesas gerais e administrativas 25 (556) (126) (31.653) (24.294)
Resultado de equivalência 
patrimonial sobre investimentos 13 5.470 14.388 - -
Outras receitas e despesas 
operacionais, líquidas (5.402) (8.163) (18.846) (16.000)

(1.699) 5.364 (72.840) (61.781)
Resultado operacional antes do 
resultado financeiro 13.698 18.327 25.547 41.071
Resultado financeiro
Receitas financeiras 26 106 48 5.953 4.855
Despesas financeiras 26 (31.176)(24.545) (45.617) (41.383)
Lucro (prejuízo) antes do IR e da CS  (17.372) (6.170) (14.117) 4.543
Imposto de renda e contribuição social
Correntes 12 - - (3.965) (9.876)
Diferidos 12 - - 797 (1.279)
Prejuízo no exercício antes 
das participações (17.372) (6.170) (17.285) (6.612)
Operações descontinuadas 5 - - - 490
Resultado líquido no exercício das 
operações descontinuadas - - - 490
Resultado líquido no exercício 
antes das participações (17.372) (6.170) (17.285) (6.122)
Resultado líquido atribuído a:
Participação do acionista controlador
 - operação continuada (17.372) (6.170) (17.285) (6.612)
Participação do acionista controlador
 - operação descontinuada 13 - - - 490
Participação do acionista controlador - Total  (17.372) (6.170) (17.285) (6.122)
Participação do acionista minoritário
 - operação continuada - - (87) (48)
Participação do acionista minoritário
 - operação descontinuada - - - -
Participação do acionista minoritário - Total - - (87) (48)
Prejuízo do exercício (17.372) (6.170) (17.372) (6.170)

         Controladora       Consolidado    
      2025      2024      2025     2024

Prejuízo do exercício (17.372) (6.170)(17.285) (6.122)
Outros resultados abrangentes    
Resultado na conversão das demonstrações 
financeiras de controladas situadas no exterior (13.459) (516)(13.801) (366)

(13.459) (516)(13.801) (366)
Resultado abrangente total do exercício (30.831) (6.686)(31.086) (6.488)

                                               Controladora                                                         Consolidado                             
Capital Prejuízos Outros resultados Patrimônio líquido dos Participação de acionistas Total do patrimônio líquido

   social acumulados         abrangentes acionistas controladores             não controladores      (passivo a descoberto)
SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023  26.281 (45.167) 2.296 (16.590) 57 (16.533)
Resultado do exercício - (6.170) - (6.170) 48 (6.122)
Ajustes de conversão de operações em moeda - - (516) (516) 150 (366)
SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 26.281 (51.337) 1.780 (23.276) 255 (23.021)
Resultado do exercício - (17.372) - (17.372) 87 (17.285)
Ajustes de conversão de operações em moeda - - (13.459) (13.459) - (13.459)
SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 26.281 (68.709) (11.679) (54.107) 342 (53.765)

Demonstração de Resultado

Demonstração do Resultado Abrangente Demonstração do Fluxo de Caixa

Green4T Serviços S.A.
CNPJ: 09.117.366/0001-10

Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2025 e de 2024 (Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido

1. Contexto operacional: A Green4T Serviços S.A. (“Companhia”, “Controladora” ou 
“Green4T Serviços”, anteriormente denominada como Innovative Engenharia de Data-
center S.A.) é uma sociedade anônima de capital fechado, com sede na cidade de São 
Paulo, dedicada ao fornecimento de serviços e soluções relacionados a infraestrutura 
de tecnologia da informação e processamento de dados, com foco especial em infraes-
trutura de Data Centers. A atuação da Companhia na gestão dos ativos de seus clientes 
tem como objetivos assegurar a alta disponibilidade dos ativos, sempre de forma efi-
ciente e sustentável. Por meio de suas controladas, a Companhia atua no Brasil, Argen-
tina, Uruguai, Chile e Peru, em atividades principalmente relacionadas à infraestrutura 
de tecnologia. Dentre elas destacam-se: (i) a prestação de serviços continuados para 
data centers e edge nodes (monitoramento, manutenção e gestão de infraestrutura de 
missão crítica e de ativos de tecnologia), (ii) implantação de data centers e ambientes 
de missão crítica, (iii) comercialização de data centers modulares, (iv) fornecimento 
de software para gestão e análise de dados e (v) outros serviços especializados para a 
gestão de infraestrutura de TI. Os clientes de suas controladas são tipicamente grandes 
empresas nacionais e multinacionais, de diversos segmentos, que possuem necessida-
de de gestão e/ou de implantação de infraestruturas robustas de tecnologia para pro-
cessamento, armazenamento e transmissão de dados, bem como entidades públicas do 
poder judiciário, executivo e legislativo nas esferas federais, estaduais e municipais. 
2. Base de preparação e apresentação das demonstrações financeiras: 2.1. Decla-
ração de conformidade: As demonstrações financeiras individuais e consolidadas da 
Companhia foram preparadas de acordo com às normas internacionais de relatório fi-
nanceiro (“International Financial Reporting Standards - IFRS”), emitidas pelo “Inter-
national Accounting Standards Board - IASB”, e as políticas contábeis adotadas no 
Brasil. As políticas contábeis adotadas no Brasil compreendem aquelas incluídas na 
legislação societária brasileira e os pronunciamentos técnicos e as orientações e inter-
pretações técnicas emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e apro-
vados pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC. Como não existe diferença entre o 
patrimônio líquido consolidado e o resultado consolidado atribuíveis aos acionistas da 
controladora, constantes nas demonstrações financeiras consolidadas preparadas de 
acordo com as políticas contábeis adotadas no Brasil, e o patrimônio líquido e resul-
tado da controladora, constantes nas demonstrações financeiras individuais preparadas 
de acordo com as IFRS e as políticas contábeis adotadas no Brasil, a Companhia optou 
por apresentar essas demonstrações financeiras individuais e consolidadas em um úni-
co conjunto, lado a lado. A Administração declara que todas as informações relevantes 
próprias das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, e somente elas, 
estão sendo evidenciadas e correspondem às utilizadas pela Administração na sua 
gestão. 2.2. Base de elaboração e apresentação: As demonstrações financeiras indi-
viduais e consolidadas foram elaboradas com base no custo histórico, exceto por de-
terminados instrumentos financeiros mensurados pelos seus valores justos no fim de 
cada exercício, conforme descrito nas políticas contábeis a seguir. O custo histórico 
geralmente é baseado no valor justo das contraprestações pagas em troca de bens e 
serviços. As demonstrações financeiras consolidadas apresentam informações compa-
rativas em relação ao período anterior. As demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas da Companhia foram elaboradas com base no Real (“R$”) como moeda 
funcional e de apresentação, estão expressas em milhares de Reais, exceto quando 
indicado de outra forma. As demonstrações financeiras individuais e consolidadas fo-
ram elaboradas com apoio de bases de avaliação utilizadas nas estimativas contábeis. 
As estimativas contábeis envolvidas na preparação das demonstrações financeiras fo-
ram apoiadas em fatores objetivos e subjetivos, com base no julgamento da Adminis-
tração para determinação do valor adequado a ser registrado nas demonstrações finan-
ceiras. Itens significativos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem a seleção 
de vidas úteis do ativo imobilizado e do intangível e de sua recuperabilidade nas 
operações, recuperabilidade de tributos diferidos, avaliação dos ativos financeiros pelo 
valor justo, análise do risco de crédito para determinação da provisão para perdas es-
timadas em créditos de liquidação duvidosa, assim como a análise dos demais riscos 
para determinação de outras provisões, inclusive para contingências. A liquidação e 
incertezas das transações envolvendo julgamento e premissas dessas estimativas po-
derá resultar em valores significativamente divergentes dos registrados nas demonstra-
ções financeiras devido ao processo de estimativa. Estimativas e premissas são revistas 
pelo menos anualmente pela Companhia. A emissão destas demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas foram autorizadas pela Administração da Companhia em 08 
de maio de 2026. 2.3. Uso de estimativas e julgamentos: A preparação das demons-
trações financeiras individuais e consolidadas de acordo com as normas vigentes exige 
que a Administração faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação 
de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. 
Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. 2.4. Classificação de circulan-
te versus não circulante: A Empresa apresenta ativos e passivos no balanço patrimo-
nial com base na classificação circulante e não circulante. Um ativo é classificado 
como circulante quando: • Se espera realizá-lo ou se pretende vendê-lo ou consumi-lo 
no ciclo operacional normal; • For mantido principalmente para negociação; • Se es-
pera realizá-lo dentro de 12 meses após o período do balanço; ou • Caixa ou equiva-
lentes de caixa, a menos que haja restrições quando à sua troca, ou seja, utilizado para 
liquidar um passivo por, pelo menos, 12 meses após o período de divulgação. Todos os 
demais ativos são classificados como não circulante. Um passivo é classificado como 
circulante quando: • Se espera liquidá-lo no ciclo operacional normal; • For mantido 
principalmente para negociação; • Se espera realizá-lo dentro de 12 meses após o 
período de divulgação; ou • Não há direito incondicional para diferir a liquidação do 
passivo por, pelo menos, 12 meses após o período de divulgação. Todos os outros 
passivos são classificados como não circulantes. 2.5. Base de consolidação e inves-
timentos em controladas: As demonstrações financeiras consolidadas incluem as de-
monstrações financeiras da Companhia e de suas controladas em 31 de dezembro de 
2025. O controle é obtido quando a Companhia estiver exposta ou tiver direito a retor-
nos variáveis com base em seu envolvimento com a investida e tiver a capacidade de 
afetar esses retornos por meio do poder exercido em relação à investida. Especifica-
mente, a Companhia controla uma investida se, e apenas se, tiver: • Poder em relação 
à investida (ou seja, direitos existentes que lhe garantem a atual capacidade de dirigir 
as atividades pertinentes da investida); • Exposição ou direito a retornos variáveis 
decorrentes de seu envolvimento com a investida; e • Capacidade de utiliza seu poder 
em relação à investida para afetar o valor de seus retornos. A Companhia reavalia se 
retém ou não o controle de uma investida se fatos e circunstâncias indicarem a ocor-
rência de alterações em um ou mais de um dos três elementos de controle relacionados 
anteriormente. A consolidação de uma controlada começa quando a Companhia obtém 
o controle sobre a controlada e termina quando a Companhia perde o controle sobre a 
controlada. Especificamente, as receitas e despesas de uma controlada adquirida ou 
alienada durante o exercício são incluídas na demonstração do resultado e outros re-
sultados abrangentes a partir da data em que a Companhia obtém o controle até a data 
em que a Companhia deixa de controlar a controlada. Os ajustes e as eliminações de-
correntes do processo de consolidação são realizados em documentos auxiliares, não 
originando nenhum tipo de lançamento na escrituração das entidades que formam a 
unidade de natureza econômico-contábil. As demonstrações financeiras das controla-
das são elaboradas na mesma data das demonstrações financeiras da controladora, as 
demonstrações financeiras consolidadas eliminam: (a) Os valores dos investimentos da 
controladora em cada controlada e o correspondente valor no patrimônio líquido da 
controlada; (b) Os saldos de quaisquer contas decorrentes de transações entre as enti-
dades incluídas na consolidação; e (c) As parcelas dos resultados do exercício, do pa-
trimônio líquido e do custo de ativos de qualquer natureza que corresponderem a re-
sultados ainda não realizados de negócios entre as entidades, exceto quando represen-
tarem perdas permanentes. Os resultados ainda não realizados, provenientes de negó-
cios entre as entidades que formam a unidade de natureza econômico-contábil, somen-
te se consideram realizados quando resultarem de negócios efetivos com terceiros. No 
processo de consolidação das demonstrações financeiras, não se pode compensar ne-
nhum ativo ou passivo pela dedução de outros passivos ou ativos, a não ser que 
exista um direito de compensação e este represente a expectativa quanto à realização 
do ativo e à liquidação do passivo. Os impostos e contribuições relacionados às tran-
sações entre as entidades que formam a unidade de natureza econômico-contábil são 
reconhecidos na mesma proporção dos resultados ainda não realizados e classificados 
no ativo ou passivo a curto ou longo prazos como tributos diferidos. Os resultados de 
entidade controlada são incluídos nas demonstrações financeiras consolidadas confor-
me segue: a) A partir da data da aquisição da participação; e b) Até a data da sua 
baixa. As demonstrações financeiras de todas as entidades controladas, no País ou no 
exterior, incluindo filial, agência, sucursal, dependências ou escritório de representa-
ção, são consolidadas sempre que os respectivos ativos e passivos não estejam inclu-
ídos na contabilidade da controladora por força de normatização específica. Nas de-
monstrações financeiras individuais da controladora as demonstrações financeiras das 
controladas são reconhecidas através do método de equivalência patrimonial. As de-
monstrações financeiras individuais e consolidadas incluem as informações da Green4T 
Serviços S.A., e suas controladas relevantes a seguir relacionadas:

Participação - %
                                                                              País     2025    2024
Controladas diretas:   
Green4T Soluções TI Ltda. Brasil 100 100
Controladas indiretas:   
Green4T Argentina S.A. (“Green4T Argentina”) Argentina 95 95
Green4T Peru S.A.C. (“Green4T Peru”) Peru 99 99
Green4T Uruguay S.A. (“Green4T Uruguai”) Uruguai 100 100
Green4T México S.A. de C.V. (“Green4T México”) México - 99
Green4T Chile Andina S.A. (“Green4T Chile”) Chile 99 -
2.6. Conversão de moeda estrangeira, moeda funcional e moeda de apresentação: 
a) Moeda funcional e de apresentação: Na elaboração das demonstrações financeiras de 
cada controlada incluída na consolidação e daquelas utilizadas como base para a avalia-
ção dos investimentos pelo método de equivalência patrimonial, as transações em moeda 
estrangeira, ou seja, qualquer moeda diferente da moeda funcional de cada empresa, são 
registradas de acordo com as taxas de câmbio vigentes na data de cada transação. No fim 
de cada período de relatório, os itens monetários em moeda estrangeira são novamente 
convertidos pelas taxas vigentes no fim do exercício. Os itens não monetários registrados 
pelo valor justo apurado em moeda estrangeira são novamente convertidos pelas taxas 
vigentes na data em que o valor justo foi determinado. Os itens não monetários que 
são mensurados pelo custo histórico em uma moeda estrangeira devem ser convertidos, 
utilizando a taxa vigente da data da transação. Os ativos e passivos das controladas si-
tuadas no exterior são convertidos para reais (R$) pela taxa de câmbio vigente no fim do 
exercício, e as correspondentes demonstrações do resultado são convertidas pela média 
do período. As diferenças cambiais resultantes da referida conversão são contabilizadas 
separadamente no patrimônio líquido sob a rubrica “Ajuste de avaliação patrimonial”.

        País Moeda funcional
Green4T Argentina S.A. Argentina Peso argentino
Green4T México S.A. de C.V. México Peso mexicano
Green4T Peru S.A.C. Peru Sol peruano
Green4T Uruguai S.A. Uruguai Peso uruguaio
Green4T Chile Andina S.A. Chile Peso chileno
b) Conversão de moeda estrangeira: As demonstrações financeiras consolidadas são 
apresentadas em reais (R$), que é a moeda funcional da controladora. Cada entida-
de determina sua própria moeda funcional, e, naquelas cujas moedas funcionais são 
diferentes do Real, as demonstrações financeiras são convertidas para o Real na data 
do fechamento conforme o IAS 21/CPC 02 (R2) - Efeitos das mudanças nas taxas de 
câmbio e conversão de demonstrações financeiras exceto pela Green4T Argentina que 
segue o CPC 42 - Contabilidade em Economia Hiperinflacionária equivalente ao IAS 29. 
Em julho de 2018, considerando que a inflação acumulada nos últimos três anos na 
Argentina foi superior a 100%, a aplicação da norma de contabilidade e evidenciação 
em economia altamente inflacionária (IAS 29/CPC 42) passou a ser requerida sobre a 
controlada Green4T Argentina, situada na Argentina. De acordo com o IAS 29/CPC 42, 
os ativos e passivos não monetários, o patrimônio líquido e a demonstração do resul-
tado de controladas que operam em economias altamente inflacionária são corrigidos 
pela alteração no poder geral de compras da moeda corrente, aplicando um índice geral 
de preços. As demonstrações financeiras de uma entidade cuja moeda funcional seja a 
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moeda de uma economia altamente inflacionária, quer estejam baseadas na abordagem 
pelo custo histórico ou na abordagem pelo custo corrente, devem ser expressas em 
termos da unidade de mensuração corrente à data do balanço e convertidas para Real 
na taxa de câmbio de fechamento do período. Os ganhos e as perdas de corrente do 
ajuste de hiperinflação da Argentina (aplicação do IAS 29/CPC 42) somaram o mon-
tante de R$ 1.618 em 2025 (2024 em R$ 2.781). 3. Resumo das principais políticas 
contábeis materiais: As políticas contábeis têm sido aplicadas de maneira consisten-
te a todos os períodos apresentados nessas demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas. A seguir, apresentaremos um resumo das políticas contábeis materiais 
adotadas pela Companhia, deixando em evidência somente as informações considera-
das relevantes pela Administração. 3.1. Reconhecimento de receitas e custos: Os 
principais serviços da Companhia e suas controladas - monitoramento, manutenção e 
gestão de infraestrutura de missão crítica e de ativos de tecnologia - são contratados 
por períodos que variam tipicamente de 12 a 60 meses, com possibilidade ou não de 
renovação. Os pagamentos por estes serviços geralmente são efetuados mensalmente, 
após medição (quando aplicável) e emissão da respectiva fatura de serviços. Em deter-
minados casos há previsão contratual de faturamento antecipado de serviços a serem 
prestados no futuro. A receita relativa a estes serviços é reconhecida com base na 
contraprestação especificada no contrato com o cliente, independentemente de quan-
do é previsto ou realizado o pagamento, e considera o preço estabelecido em contrato 
proporcional ao período. A contraprestação prometida em contrato com o cliente ge-
ralmente estipula mensurações mensais, além de prestações opcionais “sob demanda” 
que podem ou não ser requisitados. Estes itens opcionais não são considerados parte 
do preço previsto em contrato, e receitas a eles relativas somente são reconhecidas 
quando tais itens são efetivamente requisitados e quando há a transferência do con-
trole ao cliente. As receitas e os custos relativos a projetos contratados sob regime 
contratual de empreitada global (incluindo projetos de implantação de data centers 
modulares customizáveis em ambientes de salas-cofre e salas-segura, construção de 
data centers, e quaisquer outros projetos sob regime de empreitada) são apropriados 
ao resultado ao longo do período de execução desses projetos, que tipicamente du-
ram de 3 a 12 meses. Os seguintes procedimentos são adotados: • O custo incorrido 
(incluindo o consumo de itens de estoque) é apropriado integralmente ao resultado; 
• É apurado o percentual do custo incorrido dos projetos em execução, em relação ao 
seu custo total orçado, sendo esse percentual aplicado sobre a receita dos contratos 
firmados, ajustado segundo as particularidades destes, sendo assim, determinado o 
montante das receitas a serem reconhecidas de forma diretamente proporcional ao 
custo incorrido; e • O montante das receitas reconhecidas com projetos, quando supe-
rior ao montante efetivamente recebido dos clientes, é registrado no ativo circulante 
ou não circulante na rubrica “Contas a receber”. O montante recebido com relação 
aos Projetos, quando superior ao reconhecido das receitas, é contabilizado na rubrica 
“Adiantamentos de clientes”, no passivo circulante ou não circulante. 3.2. Tributos: 
Imposto de renda e contribuição social correntes: A provisão para imposto de renda 
e contribuição social está baseada no lucro tributável do exercício. O lucro tributável 
difere do lucro apresentado na demonstração de resultado, porque exclui receitas ou 
despesas não tributáveis ou dedutíveis em outros exercícios, além de excluir itens não 
tributáveis ou não dedutíveis de forma permanente. A provisão para imposto de renda 
e contribuição social é calculada com base nas alíquotas vigentes no fim do exercício. 
Em 31 de dezembro de 2025, as alíquotas de IRPJ e CSLL eram de 25% (com 10% de 
adicional sobre o valor que exceder a R$ 20 multiplicado pelo número de meses da 
apuração) e 9% respectivamente. Nos demais países onde as controladas da Compa-
nhia atuam, existem diferentes alíquotas de impostos sobre a renda, conforme segue: 

Alíquota (%) 
Argentina  30,00 
México 30,00 
Peru 30,00 
Uruguai  25,00 
Chile 27,00 
Imposto de renda e contribuição social diferidos: O imposto diferido é reconhecido 
com relação às diferenças temporárias entre os valores contábeis de ativos e passivos 
para fins contábeis e os correspondentes valores usados para fins de tributação. São 
reconhecidos como despesa ou receita no resultado do exercício, exceto quando estão 
relacionados com itens registrados em outros resultados abrangentes ou diretamente 
no patrimônio líquido, caso em que os impostos correntes e diferidos também são 
reconhecidos em outros resultados abrangentes ou diretamente no patrimônio líquido, 
respectivamente. Seu reconhecimento ocorre na extensão em que seja provável que o 
lucro tributável dos próximos anos esteja disponível para ser usado na compensação 
do ativo fiscal diferido, com base em projeções de resultados elaboradas e funda-
mentadas em premissas internas e em cenários econômicos futuros que possibilitam 
a sua utilização total, ou parcial, mediante a constituição de uma provisão para a 
não realização do saldo. Periodicamente, os valores contabilizados são revisados e os 
efeitos, considerando os de realização ou liquidação, estão refletidos em consonância 
com o disposto na legislação tributária. Caso a realização do imposto diferido ativo 
não seja provável, o saldo não é reconhecido, após avaliação efetuada anualmente. 
A Companhia apresenta o saldo de imposto diferido líquido, apurado por entidade 
jurídica. Impostos sobre as vendas e serviços: De forma geral, a prestação de serviços 
considera o PIS - Programa de Integração Social à alíquota de 1,65%, aplicado sobre 
o total das receitas operacionais, ajustadas pelas deduções e exclusões previstas pela 
legislação em vigor. A COFINS - Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social é calculada à alíquota de 7,60%, aplicável sobre a mesma base de cálculo do PIS 
(regime de não cumulatividade). Nas vendas de serviços de Projetos de Instalações a 
contribuição ao PIS é calculada à alíquota de 0,65%, aplicada sobre o total das recei-
tas operacionais. A COFINS é calculada à alíquota de 3%, aplicável sobre a mesma base 
de cálculo do PIS (regime de cumulatividade). O Imposto sobre Circulação de Mercado-
rias e Serviços - ICMS sobre vendas e o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 
possuem sistemática similar ao regime de não cumulatividade do PIS e da COFINS, sen-
do calculados sobre as receitas de venda de produtos. As alíquotas do ICMS, às quais a 
Companhia está submetida em suas operações, variam de 12% a 18% e as do IPI de 0 
a 20%. O Imposto Sobre Serviços - ISS é calculado de forma similar ao regime de cumu-
latividade e sua alíquota depende do local de prestação dos serviços, essas alíquotas 
das cidades onde a Companhia executa esses serviços podem variar de 2% a 5%. Nos 
demais países onde a Companhia mantém operações, sobre as transações de vendas é 
cobrado o Imposto sobre Valor Agregado - IVA, cujas alíquotas são conforme segue: 

Alíquota - %
Argentina 21,00
México 16,00
Peru 18,00
Uruguai 22,00
Chile 19,00
3.3. Instrumentos financeiros: Os ativos e passivos financeiros são reconhecidos 
quando a Companhia for parte das disposições contratuais dos instrumentos. Os ativos 
e passivos financeiros são inicialmente mensurados pelo valor justo. Os custos da 
transação diretamente atribuíveis à aquisição ou emissão de ativos e passivos finan-
ceiros (exceto por ativos e passivos financeiros reconhecidos ao valor justo por meio 
do resultado) são acrescidos ou deduzidos do valor justo dos ativos ou passivos finan-
ceiros, quando aplicável, após o reconhecimento inicial. Os custos da transação dire-
tamente atribuíveis à aquisição de ativos e passivos financeiros ao valor justo por meio 
do resultado são reconhecidos imediatamente no resultado. Classificação de instru-
mentos financeiros: De acordo com o CPC 48 (IFRS 9), a classificação inicial dos ativos 
financeiros baseia-se no modelo de negócio que a Companhia utiliza para gerenciar 
seus ativos financeiros e nas características contratuais dos fluxos de caixa deles. Os 
ativos financeiros poder ser mensurados em três categorias: (i) Ao custo amortizado; 
(ii) Ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes; e (iii) Ao valor justo por 
meio do resultado. 3.4. Ativos financeiros: A Companhia determina a classificação 
dos seus ativos financeiros no momento do seu reconhecimento inicial, quando este se 
torna parte das disposições contratuais do instrumento. Os ativos financeiros da Com-
panhia incluem caixa e equivalentes de caixa, títulos e valores mobiliários, contas a 
receber, partes relacionadas e créditos com terceiros. Ativos financeiros são reconhe-
cidos inicialmente ao valor justo, acrescido, no caso de investimentos não designados 
ao valor justo por meio do resultado, dos custos de transação que sejam diretamente 
atribuíveis à aquisição de ativo financeiro. Posteriormente ao reconhecimento inicial, 
os instrumentos financeiros são mensurados conforme os critérios a seguir: Ao custo 
amortizado: Os ativos financeiros ao custo amortizado são subsequentemente mensu-
rados usando o método de juros efetivos e estão sujeitos a redução ao valor recuperá-
vel. Ganhos e perdas são reconhecidos no resultado quando o ativo é baixado, modifi-
cado ou apresenta redução ao valor recuperável. Os ativos financeiros a custo amorti-
zado incluem caixa e equivalente de caixa, títulos e valores mobiliários, contas a rece-
ber, valores a receber de partes relacionadas e créditos com terceiros Ao valor justo por 
meio do resultado: Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado compreen-
dem ativos financeiros mantidos para negociação, ativos financeiros designados no 
reconhecimento inicial ao valor justo por meio do resultado ou ativos financeiros a ser 
obrigatoriamente mensurados ao valor justo. Ativos financeiros ao valor justo por meio 
do resultado são apresentados no balanço patrimonial pelo valor justo, com as varia-
ções líquidas do valor justo reconhecidas na demonstração do resultado. Ativos finan-
ceiros são classificados como mantidos para negociação se forem adquiridos com o 
objetivo de venda ou recompra no curto prazo. Ativos financeiros com fluxos de caixa 
que não sejam exclusivamente pagamentos do principal e juros são classificados e 
mensurados ao valor justo por meio do resultado, independentemente do modelo de 
negócios. Não obstante os critérios para os instrumentos de dívida ser classificados 
pelo custo amortizado ou pelo valor justo por meio de outros resultados abrangentes, 
conforme descrito acima, os instrumentos de dívida podem ser designados pelo valor 
justo por meio do resultado no reconhecimento inicial se isso eliminar, ou reduzir 
significativamente, um descasamento contábil. 3.5. Passivos financeiros: Passivos 
financeiros são inicialmente reconhecidos a valor justo e, no caso de empréstimos e 
financiamentos, são acrescidos do custo da transação diretamente relacionado. Os 
principais passivos financeiros incluem empréstimos e financiamentos, fornecedores e 
adiantamentos de clientes. A mensuração dos passivos financeiros depende da sua 
classificação, que pode ser da seguinte forma: Passivos financeiros ao valor justo por 
meio do resultado: Incluem passivos financeiros para negociação e passivos financei-
ros designados no reconhecimento inicial ao valor justo por meio do resultado. Passi-
vos financeiros são classificados como mantidos para negociação quando forem adqui-
ridos com o objetivo de venda no curto prazo. Ganhos e perdas de passivos financeiros 
ao valor justo por meio do resultado são reconhecidos na demonstração do resultado. 
Em 31 de dezembro de 2025 e de 2024, a Companhia não possui passivos financeiros 
classificados como passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado, incluindo 
instrumentos financeiros derivativos. Dessa forma, a Companhia também não tem 
como política contábil a utilização de “hedge accounting”. Passivos financeiros ao 
custo amortizado: Após o reconhecimento inicial, outros passivos financeiros são men-
surados subsequentemente pelo custo amortizado, utilizando o método de juros efeti-
vos. O método de juros efetivos é utilizado para calcular o custo amortizado de um 
passivo financeiro e alocar sua despesa de juros pelo respectivo período. A taxa efeti-
va de juros é a taxa que desconta exatamente os fluxos de caixa futuros estimados 
(inclusive honorários e valores pagos ou recebidos que constituem parte integrante da 
taxa efetiva de juros, custos da transação e outros prêmios ou descontos) ao longo da 
vida estimada do passivo financeiro ou, quando apropriado, por um período menor, 
para o reconhecimento inicial do valor contábil líquido. No caso da Companhia e suas 
controladas, os outros passivos compreendem substancialmente empréstimos e finan-
ciamentos e fornecedores. 3.6. Desreconhecimento (baixa): Ativos financeiros: Um 
ativo financeiro ou, quando for o caso, uma parte de um ativo financeiro ou parte de 
um grupo de ativos financeiros semelhantes, é baixado quando: • Os direitos de rece-
ber fluxos de caixa, do ativo, expirarem; ou • A Companhia transfere seus direitos de 
receber fluxos de caixa do ativo ou assumir uma obrigação de pagar integralmente os 
fluxos de caixa recebidos, a um terceiro por força de um acordo de ‘repasse’ e; (a) 
transferir substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo, ou (b) não transferir 
nem reter substancialmente todos os riscos e benefícios relativos ao ativo, mas trans-
ferir o controle sobre ele. Quando a Companhia tiver transferido seus direitos de rece-
ber fluxos de caixa de um ativo e não tiver transferido ou retido substancialmente 
todos os riscos e benefícios relativos ao ativo, um ativo é reconhecido na extensão do 
envolvimento contínuo da Companhia com o ativo. Nesse caso, também reconhece um 
passivo associado. Passivos financeiros: Um passivo financeiro é baixado quando a 

obrigação for revogada, cancelada ou expirar. Quando um passivo financeiro existente 
for substituído por outro do mesmo mutuante com termos substancialmente diferen-
tes, ou os termos de um passivo existente forem significativamente alterados, essa 
substituição ou alteração é tratada como baixa do passivo original e reconhecimento 
de um novo passivo, sendo a diferença nos correspondentes valores contábeis reconhe-
cidos na demonstração do resultado. Instrumento financeiro - apresentação líquida:
Ativos e passivos financeiros são apresentados líquidos no balanço patrimonial se, e 
somente se, houver um direito legal corrente e executável de compensar os montantes 
reconhecidos e se houver a intenção de compensação, ou de realizar o ativo e liquidar 
o passivo simultaneamente. 3.7. Estoques: Os estoques de insumos e materiais para a 
prestação dos serviços são avaliados ao custo ou valor realizável líquido - dos dois, o 
menor. Os custos incorridos para levar cada produto à sua atual localização e condição 
são contabilizados da seguinte forma: • Matérias-primas - custo de aquisição segundo 
o custo médio; e • Produtos acabados e em elaboração - custo dos materiais diretos e 
mão de obra, e uma parcela proporcional das despesas gerais indiretas de fabricação 
com base na capacidade operacional normal, mas excluindo custos de empréstimos. O 
valor realizável líquido corresponde ao preço de venda no curso normal dos negócios, 
menos os custos estimados de conclusão e os custos estimados necessários para a re-
alização da venda. As importações em trânsito, registradas nos estoques, são demons-
tradas pelo custo acumulado de cada importação. São constituídas provisões para es-
toques com baixa movimentação. 3.8. Despesas antecipadas: As despesas antecipa-
das são apropriadas ao resultado do exercício quando incorridas pelo regime de com-
petência. 3.9. Arrendamentos: A Companhia e suas controladas reconhecem os ativos 
de direito de uso na data de início da locação (ou seja, a data em que o ativo subja-
cente está disponível para uso). Os ativos do direito de uso são mensurados pelo 
custo, deduzido de qualquer depreciação acumulada e perdas por redução ao valor re-
cuperável, e ajustados por qualquer nova mensuração dos passivos de arrendamento. O 
custo dos ativos de direito de uso inclui o valor dos passivos de arrendamento reco-
nhecidos, custos diretos iniciais incorridos e pagamentos de arrendamentos feitos 
antes ou na data de início menos os incentivos de arrendamento recebidos. A menos 
que seja razoavelmente certo que a Companhia e suas controladas obtenham a proprie-
dade do ativo arrendado ao final do prazo do arrendamento, os ativos de direito de uso 
reconhecidos são depreciados pelo método linear durante o período mais curto entre a 
vida útil estimada e o prazo do arrendamento. A Companhia e suas controladas aplicam 
uma única abordagem de reconhecimento, mensuração, apresentação e divulgação 
para todas as operações de arrendamentos, exceto para: i) arrendamentos de ativos de 
“baixo valor” (por exemplo, computadores pessoais e moveis de escritório) e; ii) arren-
damentos de curto prazo (ou seja, arrendamentos com prazo de 12 meses ou menos). 
Em contrapartida ao registro dos ativos de direito de uso foram registrados os passivos 
de arrendamento mercantil circulantes e não circulantes, no grupo de empréstimos e 
financiamentos, descontados a valor presente pela taxa média de desconto de 16,79% 
a.a. em 31 de dezembro de 2025, e registrados em conta de ajuste a valor presente de 
arrendamentos redutoras dos respectivos passivos circulantes e não circulantes. Estas 
contas são reduzidas pelos pagamentos das prestações dos arrendamentos e pelo reco-
nhecimento dos juros em conta específica no resultado financeiro da Companhia. Caso 
haja revisão de estimativa do prazo de qualquer locação, a Companhia revisa o valor 
contábil do passivo de arrendamento para refletir os pagamentos a serem feitos ao 
longo do período revisado, que serão descontados com a mesma taxa de desconto 
aplicada no início do arrendamento e este ajuste será refletido no ativo de bens de 
direito de uso e amortizado pelo prazo remanescente do contrato. Da mesma forma, 
ocorrerão ajustes no passivo de arrendamento e no ativo de direito de uso caso se faça 
necessário um ajuste da taxa de desconto utilizada. 3.10. Imobilizado: Registrado ao 
custo de aquisição, líquido de depreciação acumulada e/ou perdas acumuladas por 
redução ao valor recuperável, quando aplicável. Um item de imobilizado é baixado 
quando vendido ou quando nenhum benefício econômico futuro for esperado do seu 
uso ou venda eventual. Ganho ou perda resultantes da baixa do ativo (calculado como 
sendo a diferença entre o valor líquido da venda e o valor contábil do ativo) são inclu-
ídos na demonstração do resultado no exercício em que o ativo for baixado. A depre-
ciação é calculada com base no método linear, tomando-se por base a vida útil estima-
da dos bens. A vida útil e os métodos de depreciação foram revisados pela Administra-
ção no encerramento do exercício social, não tendo ocorrido modificações, em relação 
às informações do exercício anterior. Os ativos imobilizados estão sujeitos a análises 
periódicas sobre a deterioração de ativos (“impairment”). 3.13. Ativos intangíveis: 
Demonstrados ao custo de aquisição, deduzido da amortização acumulada e perdas por 
redução do valor recuperável, quando aplicáveis. Os ativos intangíveis que têm vida 
útil definida possuem amortização calculada pelo método linear, com base em taxas 
determinadas com base na vida útil estimada dos ativos (Nota 14). Os ativos intangí-
veis estão sujeitos a análises periódicas sobre a deterioração de ativos (“impairment”). 
3.12. Redução ao valor recuperável (“impairment”): No fim de cada exercício, a 
Companhia revisa o valor contábil de seus ativos tangíveis e intangíveis para determi-
nar se há alguma indicação de que tais ativos sofreram alguma perda por redução ao 
valor recuperável. Se houver tal indicação, o montante recuperável do ativo é estimado 
com a finalidade de mensurar o montante dessa perda, se houver. Quando não for 
possível estimar o montante recuperável de um ativo individualmente, a Companhia 
calcula o montante recuperável da unidade geradora de caixa à qual pertence o ativo. 
Quando uma base de alocação razoável e consistente pode ser identificada, os ativos 
corporativos também são alocados às unidades geradoras de caixa individuais ou ao 
menor grupo de unidades geradoras de caixa para o qual uma base de alocação razoável 
e consistente possa ser identificada. Ativos intangíveis com vida útil indefinida ou 
ainda não disponíveis para uso são submetidos ao teste de redução ao valor recuperá-
vel, pelo menos, uma vez ao ano e sempre que houver qualquer indicação de que o 
ativo possa apresentar perda por redução ao valor recuperável. O montante recuperável 
é o maior valor entre o valor justo menos os custos na venda ou o valor em uso. Na 
avaliação do valor em uso, os fluxos de caixa futuros estimados são descontados ao 
valor presente pela taxa de desconto, antes dos impostos, que reflita uma avaliação 
atual de mercado do valor da moeda no tempo e os riscos específicos do ativo ao qual 
a estimativa de fluxos de caixa futuros não foi ajustada. Se o montante recuperável de 
um ativo (ou unidade geradora de caixa) calculado for menor que seu valor contábil, o 
valor contábil do ativo (ou unidade geradora de caixa) é reduzido ao seu valor recupe-
rável. A perda por redução ao valor recuperável é reconhecida imediatamente no resul-
tado. Quando a perda por redução ao valor recuperável é revertida subsequentemente, 
ocorre o aumento do valor contábil do ativo (ou unidade geradora de caixa) para a 
estimativa revisada de seu valor recuperável, desde que não exceda o valor contábil 
que teria sido determinado, caso nenhuma perda por redução ao valor recuperável ti-
vesse sido reconhecida para o ativo (ou unidade geradora de caixa) em exercícios an-
teriores. A reversão da perda por redução ao valor recuperável é reconhecida imediata-
mente no resultado. 3.13. Benefícios a empregados: Os salários e benefícios conce-
didos a empregados e administradores da Companhia incluem as remunerações fixas 
(salários, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS, férias e 13º salário, entre outros) e as remunerações variáveis. Esses 
benefícios são registrados no resultado do exercício à medida que são incorridos. 3.14. 
Provisões: Reconhecidas para obrigações presentes (legal ou presumida) resultantes 
de eventos passados, em que seja possível estimar os valores de forma confiável e cuja 
liquidação seja provável. O valor reconhecido como provisão é a melhor estimativa das 
considerações requeridas para liquidar a obrigação no fim de cada exercício, conside-
rando-se os riscos e as incertezas relativos à obrigação. Quando a provisão é mensura-
da com base nos fluxos de caixa estimados para liquidar a obrigação, seu valor contá-
bil corresponde ao valor presente desses fluxos de caixa (em que o efeito do valor 
temporal do dinheiro é relevante). Quando alguns ou todos os benefícios econômicos 
requeridos para a liquidação de uma provisão são esperados que sejam recuperados de 
um terceiro, um ativo é reconhecido se, e somente se, o reembolso for virtualmente 
certo e o valor puder ser mensurado de forma confiável. 3.15. Ajuste a valor presen-
te - ativos e passivos: Os elementos integrantes do ativo e do passivo, decorrentes de 
operações de longo ou curto prazos quando houver efeito relevante, são ajustados a 
valor presente. Desse modo, determinados elementos integrantes do ativo e do passivo 
são ajustados a valor presente, com base em taxas de desconto que visam refletir as 
melhores estimativas quanto ao valor do dinheiro no tempo. 3.16. Outros passivos 
circulantes e não circulantes: São demonstrados pelos valores conhecidos ou calcu-
láveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e variações mone-
tárias até a data do balanço, cuja contrapartida é lançada ao resultado do período. 
Quando aplicável, os passivos circulantes e não circulantes são registrados ao valor 
presente com base em taxas de juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de cada 
transação. 3.17. Distribuições de lucros: Distribuições de lucros aos sócios poderão 
ocorrer a qualquer tempo, desde que haja balanço ou balancete intermediário que 
demonstre lucro acumulado. 3.18. Principais julgamentos contábeis e fontes de 
incertezas nas estimativas: Na aplicação das políticas contábeis da Companhia des-
critas nesta nota explicativa, a Administração deve fazer julgamentos e elaborar esti-
mativas a respeito dos valores contábeis dos ativos e passivos, os quais não são facil-
mente obtidos de outras fontes. As estimativas e as respectivas premissas estão base-
adas na experiência histórica e em outros fatores considerados relevantes. Os resulta-
dos efetivos podem diferir dessas estimativas. As estimativas e premissas subjacentes 
são revisadas continuamente. Os efeitos decorrentes das revisões feitas às estimativas 
contábeis são reconhecidos no exercício em que as estimativas são revisadas, se a re-
visão afetar apenas esse exercício, ou também em exercícios posteriores, se a revisão 
afetar tanto o exercício presente como exercícios futuros. Principais julgamentos na 
aplicação das políticas contábeis e fontes de incerteza nas estimativas: A preparação 
das demonstrações financeiras da Companhia requer que a Administração faça julga-
mentos e estimativas e adote premissas que afetam os valores apresentados de recei-
tas, despesas, ativos e passivos. Ativos e passivos sujeitos a estimativas e premissas 
incluem vida útil do ativo imobilizado, provisão para créditos de liquidação duvidosa, 
provisão para redução ao valor recuperável de ativos, impostos diferidos ativos, base 
para a apuração da receita, e instrumentos financeiros. Principais fontes de incertezas 
nas estimativas: As principais premissas relativas a fontes de incerteza nas estimativas 
futuras e outras importantes fontes de incerteza em estimativas na data do balanço, 
que podem resultar em valores diferentes quando da liquidação, são discutidas a se-
guir: a) Perda por redução ao valor recuperável de ativos não financeiros A Administra-
ção revisa anualmente e/ou quando ocorre algum evento específico o valor contábil 
líquido dos ativos, com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias 
econômicas, operacionais ou tecnológicas, que possam indicar deterioração ou perda 
de seu valor recuperável. Sendo tais evidências identificadas e se o valor contábil lí-
quido exceder o valor recuperável, é constituída provisão para desvalorização, ajustan-
do o valor contábil líquido ao valor recuperável. Essas perdas são lançadas ao resulta-
do do exercício quando identificadas. O valor contábil de um ativo ou de determinada 
unidade geradora de caixa é definido como sendo o maior entre o valor em uso e o 
valor líquido de venda. Na estimativa do valor em uso do ativo, os fluxos de caixa fu-
turos estimados são descontados ao seu valor presente utilizando uma taxa de descon-
to antes dos impostos, que reflita o custo médio ponderado de capital para a indústria 
em que opera a unidade geradora de caixa. O valor líquido de venda é determinado, 
sempre que possível, com base em contrato de venda firme em uma transação em bases 
comutativas, entre partes conhecedoras e interessadas, ajustado por despesas atribuí-
veis à venda do ativo, ou quando não há contrato de venda firme, com base no preço 
de mercado de um mercado ativo, ou no preço da transação mais recente com ativos 
semelhantes. b) Realização do imposto de renda diferido O reconhecimento inicial e as 
posteriores análises da realização do imposto de renda diferido ocorrem quando seja 
provável que o lucro tributável dos próximos anos esteja disponível para ser usado na 
compensação do ativo fiscal diferido, com base em projeções de resultados elaboradas 
e fundamentadas em premissas internas e em cenários econômicos futuros que possi-
bilitam a sua utilização total, ou parcial, se for constituído o crédito integral. c) Pro-
visões para riscos tributários, cíveis e trabalhistas: A Companhia reconhece provisão 
para causas cíveis e trabalhistas. A avaliação da probabilidade de perda inclui a ava-
liação das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, 
as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem 
como a avaliação dos advogados externos. As provisões são revisadas e ajustadas para 
levar em conta alterações nas circunstâncias, tais como prazo de prescrição aplicável, 
conclusões de inspeções fiscais ou exposições adicionais identificadas com base em 
novos assuntos ou decisões de tribunais. 3.19. Demonstrações dos Fluxos de Caixa: 
As demonstrações dos fluxos de caixa foram preparadas e estão apresentadas de acordo 
com o pronunciamento técnico IAS 7/CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa. 
3.20. Normas emitidas, mas ainda não vigentes: Normas e interpretações novas e 
revisadas emitidas a partir de 1º de janeiro de 2024, as quais foram avaliadas pela 
Administração e entendesse que não trazem impactos para as demonstrações financei-
ras: (i) - IFRS 18: Apresentação e Divulgação nas Demonstrações Financeiras - Em abril 
de 2024, o IASB emitiu o IFRS 18, que substitui o IAS 1 (equivalente ao CPC 26 (R1) 
- Apresentação de Demonstrações Financeiras. O IFRS 18 introduz novos requisitos 
para apresentação dentro da demonstração do resultado do exercício, incluindo totais 
e subtotais especificados. Além disso, as entidades são obrigadas a classificar todas as 
receitas e despesas dentro da demonstração do resultado do exercício em uma das 
cinco categorias: operacional, investimento, financiamento, impostos de renda e ope-
rações descontinuadas, das quais as três primeiras são novos. A norma também exige 
a divulgação de medidas de desempenho definidas pela administração, subtotais de 
receitas e despesas, e inclui novos requisitos para a agregação e desagregação de in-
formações financeiras com base nas “funções” identificadas das demonstrações finan-
ceiras primárias e das notas explicativas. Além disso, alterações de escopo restrito 
foram feitas ao IAS 7 (equivalente ao CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa), 
que incluem a alteração do ponto de partida para determinar os fluxos de caixa das 
operações pelo método indireto, de “lucro ou prejuízo do período” para “lucro ou 
prejuízo operacional” e a remoção da opcionalidade à classificação dos fluxos de caixa 
de dividendos e juros. Além disso, há alterações consequentes em vários outros pa-
drões. O IFRS 18 e as alterações nas outras normas são entrarão em vigor para períodos 
de relatórios iniciados em ou após 1º de janeiro de 2027, com a aplicação antecipada 
permitida e devendo ser divulgada, embora no Brasil a adoção antecipada não seja 

permitida. O IFRS 18 será aplicado retrospectivamente. (ii) IFRS 19: Subsidiárias sem 
Responsabilidade Pública - Divulgações - Em maio de 2024, o IASB emitiu o IFRS 19, 
que permite que entidades elegíveis optem por aplicar seus requisitos de divulgação 
reduzidos enquanto ainda aplicam os requisitos de reconhecimento, mensuração e 
apresentação em outros padrões contábeis IFRS. Para ser elegível, no final do período 
de relatório, uma entidade deve ser uma controlada conforme definido no IFRS 10 (CPC 
36 (R3) - Demonstrações Consolidadas), não pode ter responsabilidade pública e deve 
ter uma controladora (final ou intermediária) que prepare demonstrações financeiras 
consolidadas, disponíveis para uso público, que estejam em conformidade com os pa-
drões contábeis IFRS. O IFRS 19 entrará em vigor para períodos de relatório iniciados 
em ou após 1º de janeiro de 2027, com aplicação antecipada permitida. (iii) Alterações 
ao CPC 18 (R3) - Investimento em Coligada, Em Controlada e Empreendimento Contro-
lado Em Conjunto e a ICPC 09 - Demonstrações Contábeis Individuais, Demonstrações 
Separadas, Demonstrações Consolidadas e Aplicação do Método da Equivalência Patri-
monial - Em setembro de 2024, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) emitiu 
alterações ao Pronunciamento Técnico CPC 18 (R3) e à Interpretação Técnica ICPC 09 
(R3), com o objetivo de alinhar as normativas contábeis brasileiras com os padrões 
internacionais emitidos pelo IASB. A atualização do Pronunciamento Técnico CPC 18 
contempla a aplicação do método da equivalência patrimonial (MEP) para a mensura-
ção de investimentos em controladas nas Demonstrações Contábeis Individuais, refle-
tindo a alteração nas normas internacionais que agora permitem essa prática nas De-
monstrações Contábeis Separadas. Essa convergência harmoniza as práticas contábeis 
adotadas Brasil com as internacionais, sem gerar impactos materiais em relação à 
norma atualmente vigente, concentrando-se apenas em ajustes de redação e na atua-
lização das referências normativas. A ICPC 09, por sua vez, não tem correspondência 
direta com normas do IASB e por consequência estava desatualizada, exigindo altera-
ções para alinhar sua redação a fim de ajustá-lo a atualizações posteriores a sua 
emissão e atualmente observadas nos documentos emitidos pelo CPC. As alterações 
vigoram para períodos de demonstrações financeiras que se iniciam em ou após 1º de 
janeiro de 2025. (iv) Alterações ao CPC 02 (R2) - Efeitos nas Mudanças nas Taxas de 
Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis e CPC 37 (R1) - Adoção Inicial das 
Normas Internacionais de Contabilidade Em setembro de 2024 - As alterações buscam 
definir o conceito de moeda conversível e orientam sobre os procedimentos para mo-
edas não conversíveis, determinando que a conversibilidade deve ser avaliada na data 
de mensuração com base no propósito da transação. Caso a moeda não seja conversí-
vel, a entidade deve estimar a taxa de câmbio que reflita as condições de mercado. Em 
situações com múltiplas taxas, deve-se utilizar a que melhor represente a liquidação 
dos fluxos de caixa. O pronunciamento também destaca a importância das divulgações 
sobre moedas não conversíveis, para que os usuários das demonstrações contábeis 
compreendam os impactos financeiros, riscos envolvidos e critérios utilizados na esti-
mativa da taxa de câmbio. As alterações vigoram para períodos de demonstrações fi-
nanceiras que se iniciam em ou após 1º de janeiro de 2025. 4. Reorganização socie-
tária: Em novembro de 2023, em Reunião do Conselho de Administração da Green4T 
Participações S.A. (“Holding”), foi aprovada uma reorganização societária (“Reorgani-
zação Societária”) com reflexos na Companhia. O objetivo desta Reorganização Socie-
tária foi promover maior eficiência em suas linhas de negócios direcionando esforços e 
recursos da Companhia para seus negócios de maior rentabilidade. Esta reorganização 
faz parte do planejamento estratégico para incrementar a rentabilidade e emprego dos 
recursos administrativos, operacionais e comerciais, bem como a racionalização de 
trabalho, operações e metas da organização, e teve o suporte de advogados especia-
listas em temas societários e tributários, de empresas especialistas em temas contá-
beis, e observou os trâmites formais conforme determina a legislação aplicável. No 
contexto da Reorganização Societária, os seguintes atos societários foram deliberados 
pelos sócios da Companhia: a) Em 13 de dezembro de 2023, a incorporação reversa da 
G4T Serviços e Produtos Ltda., pela controlada Sismetal Ltda. (que teve sua denomina-
ção e marca alterada para “Edgefy Ltda.”), resultando em um acervo líquido de R$ 415. 
b) Em 31 de dezembro de 2023, venda da participação de 100% das quotas do capital 
da Edgefy Ltda. (anteriormente denominada “Sismetal Ltda.”). c) Descontinuidade das 
atividades de Soluções Modulares da G4T Soluções TI Ltda., conforme apresentado na 
nota 5.  5. Operações descontinuadas: Como parte do processo planejamento estra-
tégico de crescimento, durante o exercício de 2023, foram efetuadas análises geren-
ciais e estudos de viabilidade econômica sobre as atividades administrativas e opera-
cionais do segmento de Soluções Modulares. Em dezembro de 2023 a administração da 
Empresa após avaliar os resultados obtidos, decidiu por descontinuar o segmento de 
Soluções Modulares. O impacto do segmento no resultado da Empresa foi de R$ 490 em 
2024 e de R$ (14.158) em 2023, em conforme apresentado abaixo.

     Consolidado     
Soluções modulares   2025        2024
  Receita operacional líquida - 27.686
  Custos dos serviços e das mercadorias vendidos - (25.548)
Lucro (prejuízo) bruto - 2.138
Receitas (despesas) operacionais
  Despesas comerciais - (1.648)
Lucro (prejuízo) em operações descontinuadas - 490
6. Caixa e equivalentes de caixa:          Controladora       Consolidado    

      2025      2024      2025     2024
Caixa - - 356 215
Bancos conta movimento 27 111 4.742 4.662
Aplicações financeiras (*) 1.565 430 8.378 8.584

1.592 541 13.476 13.461
(*) As aplicações financeiras de curto prazo, de alta liquidez, são prontamente conver-
síveis em um montante conhecido de caixa e estão sujeitas a um insignificante risco 
de mudança de valor. 7. Contas a receber:          Controladora       Consolidado    

      2025      2024      2025     2024
Faturas a receber de clientes 3.453 4.232 27.141 30.849

3.453 4.232 27.141 30.849
Receitas a faturar (a) 2.399 1.495 39.161 41.631
Receita a faturar de projetos de 
operações descontinuadas (a) e (c) - - - 1.701
Faturamento diferido (b) - (667) (2.992) (3.397)
Faturamento diferido projetos de 
operações descontinuadas (b) e (c) - - - (1.662)
Provisão para créditos de liquidação duvidosa - (1.882) (283) (2.150)

5.852 3.178 63.027 66.972
(a) Refere-se a serviços já incorridos de projetos de instalações que serão faturados para 
os clientes, conforme previsão contratual. (b) Faturamento antecipado de projetos em 
execução. (c) Refere-se aos recebíveis relativos aos projetos descontinuados (Nota 5). 
A abertura do saldo de faturas a receber de clientes por vencimento é conforme segue:

         Controladora       Consolidado    
      2025      2024      2025     2024

A vencer 3.122 2.325 23.871 25.131
Títulos vencidos:    
Até 30 dias 309 25 2.255 3.191
De 31 a 60 dias 22 - 489 218
De 61 a 180 dias - - 243 154
De 181 a 365 dias - 1.549 283 1.709
Mais de 365 dias - 333 - 446

3.453 4.232 27.141 30.849
As faturas a receber de clientes são registradas pelo valor nominal dos títulos represen-
tativos desses créditos, acrescidos de variação cambial, quando aplicável. Não existem 
encargos financeiros aplicáveis sobre esses títulos. Em 31 de dezembro de 2025, a 
Companhia mantém provisão para perda esperada de crédito de liquidação duvidosa 
dos saldos a receber em aberto há mais de 180 dias no valor de R$ 283 no consolidado, 
não havendo constituição de provisão na controladora (R$ 2.150 e R$ 1.882 em 2024).

         Controladora       Consolidado    
      2025      2024      2025     2024

Saldo no início do exercício (1.882) - (2.150) (665)
Constituição - (1.882) (385) (2.710)
Reversão 1.882 - 2.252 1.225
Saldo no final do exercício - (1.882) (283) (2.150)
8. Adiantamento de clientes:          Controladora       Consolidado    

      2025      2024      2025     2024
Adiantamento de clientes - - 23.547 10.911

- - 23.547 10.911
Circulante - - 22.511 6.806
Não circulante - - 1.036 4.105

- - 23.547 10.911
O saldo é referente a serviços continuados faturado junto com projetos de instalações, 
sendo esse valor apropriado mensalmente, conforme a vigência dos contratos e presta-
ção de serviços. 9. Impostos a recuperar:          Controladora       Consolidado    

      2025      2024      2025     2024
IVA a compensar - 6 680 1.986
IRPJ 22 - 11.187 12.157
INSS retido - 936 41 1.013
CSLL 447 167 3.687 4.586
ICMS - - 903 -
PIS / COFINS 5 2 3.388 1.137
Outros impostos a recuperar 141 - 3.363 467

615 1.111 23.249 21.346
10. Outros créditos:          Controladora       Consolidado    

      2025      2024      2025     2024
Títulos a receber - - 420 4.614
Despesas antecipadas - - 2.203 663
Depósito caução - garantia de projetos - - 2.473 1.844
Adiantamentos sobre folha de pagamento - - - 335
Adiantamentos para prestadores de serviços 98 398 9.216 1.745
Outros - 44 1.348 2.080

98 442 15.630 11.281
Circulante 98 442 14.166 9.828
Não circulante - - 1.490 1.453
11. Partes relacionadas: Os saldos a receber e a pagar decorrentes de transações 
comerciais entre partes relacionadas, bem como os custos e as despesas entre partes 
relacionadas estão demonstrados a seguir. As transações são realizadas em preços 
e condições negociadas entre as partes. Saldos em aberto com partes relacionadas

         Controladora       Consolidado    
Ativo não circulante       2025      2024      2025     2024
Green4T Soluções TI Ltda. - - 38.053 -
Green4T Participações S.A. - 83.329 - 134.465

- 83.329 38.053 134.465
Passivo não circulante

 Continua ...

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
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Green4T Soluções TI S.A. 1.034 351 -
Green4T Peru - - 4 -
Green4T Participações S.A. 214.238 - 214.238 11.751
Outros - 320 - 6.165

215.272 671 214.242 17.916
Remuneração do pessoal-chave da Administração: Durante o ano de 2025 e 2024 não houve remuneração do pessoal-
chave da administração. 12. Imposto de renda e contribuição social correntes e diferidos: a) Imposto de renda e 
contribuição social correntes: A reconciliação do imposto de renda e da contribuição ao resultado efetivo da alíquota 
nominal para o exercício findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 é conforme segue:
   Controladora       Consolidado   
   2025  2024    2025     2024
Imposto de renda e contribuição social corrente - - (3.965) (9.876)
Imposto de renda e contribuição social diferido - - 797 (1.279)

- - (3.168) (11.155)
          Consolidado     

Soluções modulares        2025         2024
Prejuízo antes do imposto de renda e contribuição social (14.117) 4.543
Alíquota combinada de imposto de renda (25%) e contribuição social (9%) 34% 34%
Imposto de renda e contribuição social antes das adições 
e exclusões, calculados à taxa nominal de 34%  (4.800) 1.545
Adições / (Exclusões) permanentes (609) (573)

IFRS 16 6 6
Outras diferenças permanentes (615) (579)
Adições / (Exclusões) temporárias 2.316 2.568
Provisão de bônus (7) -
Comissões (463) 885
Provisão obsolescência de estoque 278 112
Provisões contingências trabalhistas 3.039 1.270
Provisão para créditos de liquidação duvidosa (6) 760
Provisões diversas (204) -
Outras diferenças temporárias 21 (579)
Diferença de tributação de controladas no exterior (342) 120
Crédito tributário sobre prejuízo fiscal e base negativa não constituído 7.058 6.336
Imposto de renda e contribuição social - corrente (3.965) (9.876)
Imposto de renda e contribuição social - diferido 797 (1.279)

(3.168) (11.155)
c) Imposto de renda e contribuição social diferidos: O reconhecimento inicial e as posteriores avaliações do imposto 
de renda e da contribuição social diferidos ocorrem quando for provável que o lucro tributável dos próximos anos 
esteja disponível para ser usado na compensação do ativo fiscal diferido, com base em projeções de resultado ela-
boradas e fundamentadas em premissas internas e em cenários econômicos futuros que possibilitam a sua utilização 
total, ou parcial, se for constituído o crédito integral. 14. Investimentos em controladas: Os investimentos nas 
controladas estão avaliados pelo método de equivalência patrimonial conforme demonstrado a seguir:

Despesas bancárias e seguros (442) (171) (1.767) (1.201)
Juros sobre empréstimos (30.714) (745) (36.408) (6.985)
Juros passivos (17) (6) (1.430) (1.179)
Outras despesas financeiras - (3) (2.685) (3.093)

(31.176) (24.545) (45.617) (41.383)
27. Seguros: A Companhia e suas controladas mantém seguros para riscos de engenharia, garantia de término do 
projeto e responsabilidade civil, relativos a danos pessoais de caráter involuntário causados a terceiros e danos 
materiais a bens tangíveis, assim como para riscos de incêndio, queda de raio, danos elétricos, fenômenos naturais 
e explosão em imóveis utilizados pela Companhia, bem como seguro de fiança locatícia. Em 31 de dezembro de 
2025, a Companhia e suas controladas tem como política contratar seguros com cobertura nos seguintes riscos:

        Coberturas     
     2025     2024

Incêndio, raio ou explosão no imóvel 8.024 8.024
Responsabilidade civil e execução de projetos (*) 62.771 62.771
Directors and Officers - D&O 30.014 30.014
Caução para contratos, aluguel e fiança locatícia 2.918 2.918

103.727 103.727
(*) Garantia de performance e entrega de projetos no Brasil. 28. Instrumentos financeiros: 28.1. Gestão do risco 
de capital: A Companhia administra seu capital para assegurar que possa continuar com suas atividades normais, ao 
mesmo tempo em que maximiza o retorno a todas as partes interessadas ou envolvidas em suas operações, por meio 
da otimização do saldo das dívidas e do patrimônio. A gestão do capital é feita semanalmente pela Administração 
com o acompanhamento do fluxo de caixa e existência de compromissos nos próximos 6 meses. 
28.2. Categorias de instrumentos financeiros:           Controladora        Consolidado      
ATIVOS FINANCEIROS        2025    2024        2025       2024
Custo amortizado:
Caixa e equivalentes de caixa 1.592 541 13.476 13.461
Contas a receber 5.852 3.178 63.027 66.972
Partes relacionadas - mútuos - 83.329 38.053 134.465

7.444 87.048 114.556 214.898
          Controladora        Consolidado      

PASSIVOS FINANCEIROS        2025    2024        2025       2024
Custo amortizado:
Empréstimos e financiamentos - - 14.993 30.735
Arrendamento mercantil - 4.779 2.129 5.399
Debêntures - 284.454 - 284.454
Fornecedores - 622 24.109 29.417
Partes relacionadas - mútuos 215.271 671 214.242 17.916

215.271 290.526 255.473 367.921
Mensurações ao valor justo reconhecidas no balanço patrimonial e/ou divulgadas: Os seguintes valores justos esti-
mados foram determinados usando as informações de mercado disponíveis e metodologias apropriadas de avaliação. 
Entretanto, um julgamento considerável é necessário para interpretar informações de mercado e estimar o valor justo. 
Assim, as estimativas apresentadas não são necessariamente indicativas dos montantes que a Companhia poderia rea-
lizar no mercado atual. O uso de diferentes premissas de mercado e/ou metodologias de estimativas pode ter um efeito 
significativo nos valores justos estimados. Para os instrumentos financeiros mensurados pelo custo amortizado, a Ad-
ministração da Companhia entende que as contas a receber, os créditos e débitos com partes relacionadas, os fornece-
dores, os empréstimos e financiamentos e as contas a pagar por aquisição de participação, os quais são reconhecidos 
nas demonstrações financeiras pelo método dos juros efetivos, não apresentam variações significativas em relação 
aos respectivos valores de mercado. A Companhia utiliza a seguinte hierarquia para determinar o valor justo de ins-
trumentos financeiros pela técnica de avaliação: • Nível 1: preços negociados (sem ajustes) em mercados ativos para 
os ativos ou passivos idênticos. • Nível 2: “inputs” diferentes dos preços negociados em mercados ativos incluídos no 
Nível 1, que são observáveis para o ativo ou passivo, direta (como preços) ou indiretamente (derivados dos preços). 
• Nível 3: “inputs” para o ativo ou passivo que não são baseados em variáveis observáveis de mercado (“inputs” não 
observáveis). O nível de hierarquia do valor justo para os instrumentos financeiros ativos mensurados a valor justo por 
meio do resultado da Companhia, apresentados em 31 de dezembro de 2025 e de 2024, são classificados como Nível 1.

                                                  Nível 1
          Controladora        Consolidado      

Ativos financeiros:        2025    2024        2025       2024
Caixa e equivalentes de caixa 1.592 541 13.476 13.461
No decorrer dos exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e de 2024, não houve transferências entre avaliações 
de valor justo Nível 1 e Nível 2 nem transferências entre avaliações de valor justo Nível 3 e Nível 1. A Companhia 
não tem a prática de operar com derivativos nem nenhum outro ativo que apresentem características especulativas. 
Nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e de 2024, a Companhia não possuía instrumentos financeiros não 
contabilizados nem instrumentos financeiros derivativos. 28.3. Objetivo da Administração dos riscos financeiros: A 
Companhia mantém operações com instrumentos financeiros. A administração desses instrumentos é efetuada por meio 
de estratégias operacionais e controles internos visando liquidez, rentabilidade e segurança. A contratação de instru-
mentos financeiros, com o objetivo de proteção, é feita por meio de uma análise periódica da exposição ao risco que a 
Administração pretende cobrir (câmbio e taxa de juros, entre outros), o qual é submetido aos órgãos competentes da 
Administração para aprovação e posterior operacionalização da estratégia apresentada. A política de controle consiste 
em acompanhamento permanente das condições contratadas versus condições vigentes no mercado. A Companhia não 
efetua aplicações de caráter especulativo em derivativos nem em nenhum outro ativo de risco. Os resultados obtidos 
com essas operações estão condizentes com as políticas e estratégias definidas pela Administração da Companhia. 
28.4. Riscos de mercado: A Companhia dedica-se à realização de prestação de serviços continuados e projetos no 
contexto do mercado de infraestrutura para Tecnologia da Informação - TI. Além dos riscos que afetam de modo geral 
esse mercado, tais como escassez de mão-de-obra, interrupções de suprimentos e volatilidade do preço dos materiais e 
equipamentos de TI, pode também haver risco de mudanças no investimento em infraestrutura voltada para TI, assim 
como eventuais alterações de regulamentos e leis aplicáveis a essa indústria. Dessa forma, as atividades da Companhia 
são afetadas de forma geral por diversos riscos de mercado, os quais representam o risco de que o valor justo ou os flu-
xos de caixa futuros de determinado instrumento financeiro oscilem devido às variações nas taxas de juros e índices de 
correção. O gerenciamento do risco de mercado é efetuado pela Administração, com o objetivo de garantir que a Com-
panhia esteja exposta somente a níveis considerados aceitáveis de risco no contexto de suas operações. Risco de taxas 
de juros - a Companhia possui aplicações financeiras sujeitas à remuneração vinculada a indexadores (principalmente 
CDI) contratadas em moeda nacional e subordinados a taxas de juros vinculadas ao CDI. O risco relacionado a esses 
passivos resulta da possibilidade de existirem mudanças nas taxas de juros. 28.5. Gestão do risco de taxa de câmbio: 
As controladas da Companhia possuem transações em moeda estrangeira; consequentemente, surgem exposições às va-
riações nas taxas de câmbio. As exposições aos riscos de taxa de câmbio são continuamente monitoradas de acordo com 
os parâmetros estabelecidos pelas políticas da Companhia, para avaliar a necessidade de uma eventual contratação de 
operações para proteger-se do risco de variação cambial. 28.6. Gestão do risco de crédito: O risco de crédito refere-se 
ao risco de uma contraparte não cumprir com suas obrigações contratuais, levando a Companhia a incorrer em perdas fi-
nanceiras. A Companhia restringe a exposição a riscos de crédito associados a caixa e equivalentes de caixa, efetuando 
seus investimentos em instituições financeiras avaliadas como de primeira linha e com remuneração em títulos de curto 
prazo. Com relação às contas a receber, a Companhia restringe a sua exposição aos riscos de crédito por meio de vendas 
para uma base ampla de clientes e de análises de crédito contínua. Adicionalmente, inexistem históricos relevantes 
de perdas. Em 31 de dezembro de 2024, não havia concentração de risco de crédito relevante associado a clientes. Na 
prestação de serviços a entidades públicas atrasos podem ocorrer, fato que pode ou não gerar necessidade de captação 
momentânea de recursos. Da mesma forma, inexiste históricos relevantes de perdas nessas transações. A tabela a seguir 
representa a exposição máxima da Companhia a risco de crédito. O valor contábil de ativos financeiros é apresentado 
líquido de: (a) quaisquer montantes compensados de acordo com o pronunciamento técnico CPC 39; (b) quaisquer per-
das por redução no valor recuperável, de acordo com o pronunciamento técnico CPC 38; e (c) quaisquer garantias reais.

          Controladora        Consolidado      
Contas a receber:        2025    2024        2025       2024
Créditos com terceiros 5.852 3.178 63.027 66.972
28.7. Gestão do risco de liquidez: O risco de liquidez consiste na eventualidade de a Companhia não dispor de 
recursos suficientes para cumprir com seus compromissos em virtude dos prazos de liquidação de seus direitos e obri-
gações. A tabela a seguir foi elaborada de acordo com os fluxos de caixa não descontados dos passivos financeiros 
com base na data mais próxima em que a Companhia deve quitar as respectivas obrigações. A tabela inclui os fluxos 
de caixa dos juros e do principal. À medida que os fluxos de juros são pós-fixados, o valor não descontado foi obtido 
com base nas curvas de juros no encerramento do exercício. O vencimento contratual baseia-se na data mais recente 
em que a Companhia e suas controladas devem quitar as respectivas obrigações e é apresentado conforme segue:
                                                                              Controladora                   
31/12/2025 Menos de um ano De um a três anos De três a cinco anos Mais de cinco anos     Total
Fornecedores 1.471 - - - 1.471

1.471 - - - 1.471
                                                                              Controladora                   
31/12/2024 Menos de um ano De um a três anos De três a cinco anos Mais de cinco anos     Total
Fornecedores 622 - - - 622
Debêntures - 284.454 - - 284.454
Arrendamento mercantil 4.779 - - 4.779

622 289.233 - - 289.855
                                                                              Consolidado                   
31/12/2025 Menos de um ano De um a três anos De três a cinco anos Mais de cinco anos     Total
Fornecedores 24.109 - - - 24.109
Empréstimos 11.860 233 - - 12.093
Operações estruturadas 
de risco sacado 2.900 - - - 2.900
Arrendamento mercantil 1.196 933 - - 2.129

40.065 1.166 - - 41.231
                                                                              Consolidado                   
31/12/2024 Menos de um ano De um a três anos De três a cinco anos Mais de cinco anos     Total
Fornecedores 29.417 - - - 29.417
Debêntures - 284.454 - - 284.454
Empréstimos 20.914 9.821 - - 30.735
Arrendamento mercantil 2.491 2.908 - - 5.399

52.822 297.183 - - 350.005
29. Transações que não envolvem caixa: No decorrer do exercício findo em 31 de dezembro de 2025 e de 2024, a 
Companhia realizou transação não-caixa que não possui impacto na demonstração do fluxo de caixa, conforme segue: 

          Controladora        Consolidado      
Ativo        2025    2024        2025       2024
Bens de direito de uso - 3.635 2.159 4.534
Baixa de investimento por incorporação reversa de investida - 1.616 - -
Passivo
Arrendamento - 4.779 2.129 5.399
30. Eventos subsequentes: Conforme aprovado em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 02 de janeiro de 
2026, foi deliberado o aumento do capital social da Companhia no montante de R$ 216.738, mediante a emissão de 
216.737.720 novas ações ordinárias nominativas, totalmente subscritas e integralizadas pela acionista controladora 
Green4T Participações S.A. Em decorrência da referida deliberação, o capital social da Companhia passou de R$ 
26.281 para R$ 243.018.

                                                                                                              Movimentação investimentos 2025 (Controladora)                          
Ativo Participação Investimento Equivalência Equivalência patrimonial Aumento/ Baixa Ajuste de conversão Investimento
Investidas diretas     direta (%)   31/12/2024   patrimonial de atividades descontinuadas  (Baixa incorporação)   venda               acumulado    31/12/2025
Green4T Soluções TI S.A. 100% 52.784 5.470 - - - (13.459) 44.795

52.784 5.470 - - - (13.459) 44.795
                                                                                                             Movimentação investimentos 2024 (Controladora)                          
Ativo Participação Investimento Equivalência Equivalência patrimonial Aumento/ Baixa Ajuste de conversão Investimento
Investidas diretas     direta (%)   31/12/2023   patrimonial de atividades descontinuadas  (Baixa incorporação)   venda               acumulado    31/12/2024
Green4T Soluções TI S.A. 100% 38.912 14.388 - - - (516) 52.784

38.912 14.388 - - - (516) 52.784
                                                                                                            Movimentação investimentos (Consolidado)                          

 Participação direta (%) Investimento 31/12/2023 Aumento (Baixa) Equivalência patrimonial Dividendos Ajuste de conversão Ajuste por Hiperinflação Investimento 31/12/2024
Investidas indiretas:
Green4T Chile Ltda. 1% 109 (114) - - 5 - -

109 (114) - - 5 - -
Conforme Nota 4, a Companhia passou a deter o controle das investidas acima com base nos documentos societários 
aprovados em 1° de dezembro de 2022. 14. Intangível:         Controladora      Consolidado   
      2025  2024    2025     2024
Software (a) - - 1.896 1.897
Marcas e patentes (b) 98.486 98.487 98.572 98.585
Relacionamento com clientes (b) 42.463 42.463 42.463 42.463
Amortização acumulada (29.724) (25.478) (30.997) (26.380)

111.225 115.472 111.934 116.565
(a) Refere-se principalmente aos gastos com aquisição e implantação de sistemas de informação e licenças para 
utilização de software, com vida útil de cinco anos (amortização de 20% ao ano). (b) Ativos identificados na aqui-
sição da Auckland S.A. I. Testes para verificação de impairment dos ativos intangíveis com vida útil indefinida: Em 
31 de dezembro de 2025, a Companhia realizou o teste de valor recuperável do ágio e da marca Aceco TI, adquiridos 
através de combinação de negócios e concluiu que este era superior ao valor contábil. O valor recuperável foi deter-
minado com base no cálculo do valor contábil que inclui, além do ágio, o valor líquido dos ativos imobilizado, do 
intangível e do capital de giro líquido associados à unidade geradora de caixa. O valor em uso foi obtido com base 
nos fluxos de caixa projetados para um período de 5 anos, elaborados com base nos planos de negócio, aprovados 
pela Administração, descontados a valor presente a uma taxa de desconto que representa o custo médio ponderado 
de capital (CMPC). O teste de recuperabilidade do valor das unidades geradoras de caixa é demonstrado a seguir:

      2025      2024
Valor recuperável 794.780 813.873
Valor contábil, líquido
Marca 98.572 98.670
Imobilizado 6.475 12.975
Capital de giro líquido 37.869 52.355

142.916 164.000
Valor excedente 651.864 649.873
Os fluxos de caixa além desse período de 5 anos foram extrapolados (perpetuidade) com uso de uma taxa de cresci-
mento constante que não excede a taxa média de crescimento no longo prazo para os respectivos mercados nos quais 
a Companhia e suas controladas atuam. A taxa de desconto de 9% utilizada para trazer a valor presente os fluxos 
de caixa livres para o acionista foi calculada com base na metodologia do CMPC, sem os efeitos dos tributos sobre 
o rendimento. Principais premissas utilizadas nos cálculos do valor em uso - Crescimento da receita: A receita das 
subsidiárias da Companhia, diretas ou indiretas, vem das linhas de serviços de Serviços Continuados – manutenção da 
infraestrutura de Data Centres, e de Projetos Estratégicos, cujo foco é instalação de novos data centers. Em função 
da fidelização deste mercado, os projetos vendidos podem ser considerados como indicativos de receita futura de 
serviços continuados (criação de base fiel de clientes). Nas projeções de receita bruta, foram consideradas as se-
guintes premissas para cada linha de negócios: Serviços Continuados: Prevê-se um crescimento líquido da carteira 
atual recorrente de 15% para 2026 em comparação com 2025, já incluindo novos contratos e perdas de receita e 
clientes.. Para os anos seguintes, conservadoramente assumimos que uma desaceleração gradual do crescimento. 
Sob-Demanda: As vendas sob-demanda devem dobrar em relação ao patamar de 2025, como decorrência de sinergias 
comerciais com novo controlador e manter o patamar de 2027 em diante. DCIM: Em 2026 espera-se a conclusão dos 
projetos de implantação em andamento e a manutenção dos contratos de monitoramento recorrentes. Strategic 
Projects: A green4T possui hoje três projetos estratégicos em curso, em diferentes fases de execução. O resultado de 
2026 tem como premissa a conclusão de um deles, e o avanço dos outros dois dentro do cronograma físico financeiro 
ajustado com o cliente. Projeta- se também um crescimento adicional de novos contratos para os anos seguintes, que 
são incorporados ao backlog e projeção de execução. Soluções Modulares: Dois projetos que ainda existiam no início 
de 2025 foram concluídos e a linha de negócios foi completamente descontinuada. Custos dos serviços prestados e 
despesas – Para a projeção dos custos e despesas operacionais foram adotadas as variações conforme expectativas 
de Administração, resultando em ganhos de escala, haja visto que a representatividade destas em relação à receita 
líquida reduz-se no horizonte das projeções. Para estimar os custos de 2026, foram considerados os valores estimados 
dos custos do backlog de projetos e a média histórica dos contratos recorrentes. Nos anos seguintes, optou-se por 
utilizar a média histórica como base para as projeções de custos. Na projeção de SG&A foi levada em consideração a 
eficiência resultante da reestruturação das áreas administrativas. Taxa de desconto - Para descontar os fluxos de caixa 
futuros, foi utilizada a taxa de desconto WACC (Weighted Average Cost of Capital) em uma estrutura de capital fixa du-
rante toda a projeção. A estrutura de capital considerada para cálculo do WACC utiliza a estrutura média de mercado. 
O WACC é uma taxa média ponderada entre a participação do custo do capital do acionista e a participação do custo 
do capital de terceiros. I. Sensibilidade a mudança nas premissas: A Administração acredita que nenhuma mudança 
eventual nas principais premissas acima fará com que o valor recuperável seja inferior ao seu valor contábil. A movi-
mentação do ativo intangível nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e de 2024 é apresentada como segue:

                    Controladora 2025                                   
Marcas e patentes Carteira de clientes        Total

Em 31 de dezembro de 2024
Saldo inicial 98.487 21.231 119.718
Amortização - (4.246) (4.246)
Saldo contábil, líquido 98.487 16.985 115.472

Em 31 de dezembro de 2025
Saldo inicial 98.487 16.985 115.472
Amortização - (4.247) (4.247)
Saldo contábil, líquido 98.487 12.738 111.225

                                  Consolidado 2025                                         
Softwares Marcas e patentes Carteira de clientes  Total

Em 31 de dezembro de 2024
Saldo inicial 1.363 98.544 21.233 121.140
Amortização (329) - (4.246) (4.575)
Saldo contábil, líquido 1.034 98.544 16.987 116.565
Em 31 de dezembro de 2025
Saldo inicial 1.034 98.544 16.987 116.565
Aquisições - 13 - 13
Ajuste de conversão de moeda estrangeira (4) (71) 86 11
Amortização (408) - (4.247) (4.655)
Saldo contábil, líquido 622 98.486 12.826 111.934
15. Fornecedores:        Controladora      Consolidado   
      2025  2024    2025     2024
Contas a pagar a fornecedores (a) 1.084 284 22.554 26.590
Provisões 387 338 1.555 2.827

1.471 622 24.109 29.417
(a) São compostos substancialmente por fornecedores de peças e equipamentos, serviços, materiais de consumo, 
aluguéis e fornecedores de informática. Em 31 de dezembro de 2025, a controlada Green4T Soluções TI Ltda. não 
possuía saldos em operações com risco sacado. O prazo médio de pagamento é de 90 dias, e os valores descontados 
não possuem diferenças significativas do valor de face, sendo que eventuais custos por antecipações são assumidos 
diretamente pelos fornecedores. 16. Empréstimos:  Encargos           Consolidado        
Moeda nacional:                   financeiros  2025  2024
Capital de giro 22,08% - 32,92% a.a. 12.093 30.735
Operações estruturadas de risco sacado 24,16% a.a. 2.900 -

14.993 30.735
Circulante 14.760 20.914
Não circulante 233 9.821

14.993 30.735
        Consolidado                 
      2025      2024

Saldos inicial 30.735 29.126
Captações 3.416 17.399
Pagamento de principal (19.236) (14.397)
Juros apropriados 4.818 5.054
Juros pagos (4.740) (6.447)
Saldos no final do exercício 14.993 30.735
17. Debêntures:           Controladora      Consolidado   
      2025  2024    2025     2024
Principal - 276.310 - 276.310
Custos de transação a amortizar - (356) - (356)

- 275.955 - 275.955
Circulante - - - -
Não circulante - 275.955 - 275.955

          Controladora      Consolidado   
      2025  2024    2025     2024
Saldos no início do período 275.955 253.285 275.955 253.285
Amortização de custas sobre emissão de Debentures - 65 - 65
Cessão de dívida (306.977) -(306.977) -
Juros e custas apropriados 31.022 23.605 31.022 23.605
Juros pagos - (1.000) - (1.000)
Saldo em 31 de dezembro - 275.955 - 275.955
1ª Emissão de debêntures: Em dezembro de 2022, a Green4T Serviços S.A. realizou sua primeira emissão de debêntures, 
no contexto da reestruturação societária concluída no período, mediante a qual assumiu as obrigações anteriormente 
vinculadas às debêntures emitidas por sua controlada, Green4T Soluções TI Ltda. Em 30 de outubro de 2025, a Companhia 
Green4T Serviços S.A. e sua controladora Green4T Participações S.A., celebraram instrumento de assunção de dívida, por 
meio do qual a controladora passou a assumir integralmente as obrigações relacionadas à 1ª emissão de debêntures da 
Green4T Serviços S.A., no montante de R$ 306.977, passando a figurar como sucessora de todas obrigações e direitos 
de tais debentures e configurando assim sua 4ª emissão de debentures. Em decorrência, a Green4T Serviços baixou o 
passivo financeiro junto a terceiros e reconheceu obrigação equivalente com a Green4T Participações. A operação foi 
realizada pelo valor contábil. 18. Obrigações tributárias:           Controladora      Consolidado   
      2025  2024    2025     2024
PIS e COFINS 148 113 2.511 1.862
ISS 194 115 3.097 735
IRPJ e CSLL - - 371 3.131
IVA - Latam - - 1.459 1.926
Parcelamentos - - 3.824 3.802
Outros tributos 31 17 1.188 1.756

373 245 12.450 13.212
Circulante 373 245 8.992 9.730
Não circulante - - 3.458 3.482
19. Salários e encargos sociais:           Controladora      Consolidado   
      2025  2024    2025     2024
Salários, férias e outros benefícios 753 666 9.862 8.287
INSS a recolher 197 750 473 1.892
IRRF sobre a folha de pagamento 25 57 33 62
FGTS a recolher 46 - 46 -
Outras obrigações trabalhistas 86 24 182 23

1.107 1.497 10.596 10.264
20. Provisões:       Consolidado     
Provisões:    2025    2024
Processos tributários - 253
Processos trabalhistas 6.309 2.642
Outras provisões 9.237 3.088

15.546 5.983
20.1 Provisões para demandas judiciais: A Companhia e suas controladas são parte em ações judiciais e processos 
administrativos perante certos tribunais e instâncias do poder público, decorrentes do curso normal das operações, 
envolvendo questões tributárias e trabalhistas, aspectos cíveis e outros assuntos. A Administração, com base nas in-
formações de seus assessores jurídicos, na análise das demandas judiciais pendentes e, quanto às ações trabalhistas, 
na experiência anterior referente às quantias reivindicadas, constituiu provisão em montante considerado suficiente 
para cobrir as perdas estimadas com as pendências em curso. Durante os exercícios findos em 31 de dezembro de 
2025 e de 2024, as movimentações na provisão para demandas judiciais estão sumarizadas a seguir:

        Consolidado                      
Tributário Trabalhista    Total

Em 31 de dezembro de 2024 253 2.642 2.895
Baixa de provisão (253) - (253)
Constituição de provisão - 3.667 3.667
Em 31 de dezembro de 2025 - 6.309 6.309
Adicionalmente, em 31 de dezembro de 2025, a Companhia e suas controladas estão envolvidas em outros processos 
e riscos tributários, cíveis e trabalhistas. Com base na avaliação dos assessores jurídicos da Companhia, a probabili-
dade de perda estimada como possível em litígios totalizou R$ 13.990 (R$ 4.113 em 2024) no consolidado, para os 
quais a Administração da Companhia entende não ser necessária a constituição de provisão para eventuais perdas. 
21. Patrimônio líquido: Em 1º de dezembro de 2022, conforme a 24ª Alteração Contratual e Laudo de Avaliação 
Societária a Companhia emitiu o montante de 16.031.893 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
integralizadas pela Green4T Participações S.A, por meio da conferência de 30.374.717 ações ordinárias de partici-
pação societária na Green4T Soluções TI S.A., no montante de R$ 16.031. O capital social subscrito e integralizado 
passou a ser de R$ 26.280, equivalente a 26.280.500, ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, perten-
centes a Green4T Participações S.A. única acionista da Companhia. Acionistas  Quantidade ações        %
Green4T Participações S.A. 26.280.500 100%

26.280.500 100%
21.1 Dividendos: Conforme estatuto da Companhia, os acionistas têm direito a dividendos mínimos obrigatórios de 
0,01% do lucro líquido, ajustado conforme disposto na Lei das Sociedades por Ações. Em 31 de dezembro de 2025, 
a Companhia apresentou prejuízo e não distribuiu dividendos. 21.2 Outros resultados abrangentes: Nessa rubrica 
são reconhecidas as diferenças cambiais de conversão das demonstrações financeiras das empresas controladas 
localizadas no exterior. 22. Receita operacional líquida:           Controladora      Consolidado   
Receita operacional bruta     2025  2024    2025     2024
Serviços continuados 29.842 21.217 256.047 259.455
Projetos de instalações 2.601 1.975 83.728 60.372
Total da receita operacional bruta 32.443 23.192 339.775 319.827
Impostos sobre vendas e serviços (3.640) (2.550) (41.758) (37.448)
Cancelamentos e devoluções - - (38) (1.361)
Receita operacional líquida 28.803 20.642 297.979 281.018
23. Custos dos serviços prestados:           Controladora        Consolidado      
         2025  2024        2025       2024
Materiais aplicados (3.588) (888) (109.878) (101.221)
Pessoal (9.818) (6.791) (89.714) (76.945)

(13.406) (7.679) (199.592) (178.166)
24. Despesas comerciais:           Controladora        Consolidado      
         2025    2024        2025       2024
Despesas com pessoal (263) (207) (8.414) (6.541)
Comissões (946) (528) (10.918) (11.806)
Eventos e viagens - - (902) (1.002)
Serviços de terceiros (2) - (1.980) (1.998)
Outras despesas - - (127) (140)

(1.211) (735) (22.341) (21.487)
25. Despesas gerais e administrativas:           Controladora        Consolidado      
         2025    2024        2025       2024
Serviços de terceiros (43) (48) (5.806) (4.616)
Despesas com pessoal (488) - (15.921) (12.703)
Serviços advocatícios e despesas jurídicas (1) (75) (5.162) (2.057)
Telefonia e internet - - (415) (167)
Aluguéis - - (1.601) (1.770)
Eventos e viagens - - (386) (295)
Manutenção, limpeza e materiais de escritório - - (266) (219)
Multas e perdas contratuais - - (1.380) (2.098)
Outras despesas (24) (3) (716) (369)

(556) (126) (31.653) (24.294)
26. Resultado financeiro:           Controladora        Consolidado      
Receitas financeiras        2025    2024        2025       2024
Variação cambial ativa - - 3.618 1.960
Rendimentos com aplicações financeiras 98 48 1.250 1.260
Juros ativos - - 1.037 1.347
Outras receitas financeiras 8 - 48 288

106 48 5.953 4.855
Despesas financeiras
Juros sobre debêntures - (23.620) - (23.620)
Variação cambial passiva (3) - (3.327) (5.305)

Eduardo Casasanta Marini - Diretor Presidente
Vaner Benedito da Silva - Diretor de Operações

Kellyn Marques Possacos – Contadora CRC 1SP 332.733/O-1

 ... Continuação 

Aos Administradores da Green4T Serviços S.A. São Paulo - SP. Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas da Green4T Serviços S.A. (Companhia), identificadas como controladora e consolidado, res-
pectivamente, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações 
do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras in-
formações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, 
em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, individual e consolidada, da Companhia em 31 
de dezembro de 2025, o desempenho individual e consolidado de suas operações e os seus fluxos de caixa individuais 
e consolidados para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as 
normas internacionais de relatório financeiro (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB). 
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsa-
bilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas”. Somos independentes 
em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do 
Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da administração pelas demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas: A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstra-
ções financeiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas 
internacionais de relatório financeiro (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB), e pelos 

controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o 
uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar 
a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolida-
das: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras individuais e consolidadas, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir 
relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garan-
tia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as de-
cisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e 
mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção 
relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficien-
te para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, 

omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a 
auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a adequação das políticas 
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com 
base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam 
levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que 
existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações 
nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações 
forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso 
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade ope-
racional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as di-
vulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira com-
patível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, 
entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 08 de maio de 2026.
ERNST & YOUNG Auditores Independentes S/S Ltda.

CRC-SP015199/O
Fabio Bobis dos Santos - Contador CRC-SP244545/O

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
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